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SERÁ t r ACGURADA, Al\lANH~~~ 10 CHANCELLER ADOLF HITLER ASSUMIU O COMMANDO 
A roNTE DE MuLuNcú SUPREMO DAS -FOR-ÇAS ARMADA-S DA ALLrMANHA 
SOBRE O MAMANGUAPF. _ ._J .. _--=-

J)rn'ra '-l'r ;d,c·rL, a111;111h,1 ·10 1nlerr11pc:úo <Jllt' , inlia 11n·:1~io- NoMEAno MINISTRO DA GUERRA õ GENERAL GOERING CHAMADOS A BERLIM 
lrafrgn publiro ,1 JH)Olí' d(• "11 1 :111dn gr:1\1•-. pn·iuizo, :111 J·:...,1a- OS EMBAIXADORES ALLEMÃES EM VIENNA. TOKIO E ROMA - CONVOCADO, EX-
Jun t.{ll' ..,11hr,• o ri(I \l:1111:111;.;,1:1p1• do. 
<'U.i;.1 enihlrttrr:·,o i'oi diri~id:1 Ht·~11,ij,u!;1 ro111 l·,te :11"01\l<'c.'1 

TRAORDINARIAMENTE O REICHST AG 
JH'l:1 ln,pl'ci ' 11 i.1 . I l'drr;d ili• :11r111 11 , :1 111,puLt<';io do po\'o:_u.lo 
()hr:11:; Co11!r;1 a. S(·t"r;11i de ~,l11h111~u·, dl' (.u:1rah1r,1, lt·,-

.\ ponll' dt' .\lulu,~~11 f1r.1 n,~ '"Ja r:1 l'sll• !·:ll'lt1 t'Olll. ~r:indr, 
mr,1110 loc:il d:1 ,1 d1.~ qllt' ;illi dt·111oni..1r:11·11l'' cll' alPgri,1 
toi ,·ni1,tr11id:1 1111 g11,,·1·111t 1ji f \ n1n,it1· da Pn:ft•ilu_r:1 dr 
j 1w,;;qtJC'('i\l'I .J>n·,ulc1il_t' ,111:1 11 l11l;tr:dJ1r:1 1· d.1. popuLu::w de 
P1·,,1·,a 1• que Ir,, d1• .. tn11d:1 pl'b 1 '.111 111 1gu. d,·,l·1:1 "l'g:t1il' para :1111 
1 h1·i:1 th• j11nh.» d(• t 1::i"i l () ,r J11l1T\('n:11r 1-l'dt•r;d d1, 1:.,.-

l'.i;;t;i 11hr·1 q11t• 1inh t ;mll'rinl i:ulo, u Chcft• do :l O 1>1..,lrirto ,. 
1i11•11l1· llll 111vlJ'11, J'o1 r< 11,Lr11id·1 ou lr;I'- :1ulnridadl•,. ;i l'i111 e(,, 

,.,, 11 1 ifl 111t·1ru, ·lt• ,:,o t l.111ilw111 1n;111~111;1n·1n :1 l'l·fr11d:1 ponlr. 

nTTLER E' O .COMl\lANDAN-
1'E SUPREMO DAS FORÇA8 I 
:\R'.\IADAR D.\ ALLEMANHA 

RERLL\!. 4 - (A UNL\O) -
O "chanc'eller" Adolí Hitler, 
após e,11erimentar varias medi
da:-;. modificando o governo ger
manit·o. resolveu assumir o com
mando supren10 das força... ar. 
madas da Allemanha. 

,·0111 11111:1 ele,~ •:111 11 111 1 1 J ~Piro. \ ,·otniti,:1 ~l'l";·1 rrc(.'hida l'lll 

~ohn· o gr:1d1• :111!1•r, r. l, :1 :1 dn ,r llor:iein \Jonltnegro DE!\IETTIDO O 1\IARECHAL 
J.' ;1•"i111 qu • ., :,dual 11l1r;1 , sol,•nnulad,· 'l'l'Ú :ihriJh:tn- RLO!\IBERG 

1J':1ri,' ruj:1 ,·,i11,ln1< . " ,,1 ed, - 111la prl.i h 111<1.t ele mn,ir:i d•· 1 BERLH!. 1 - (A UNIAO) -
n·11 ao llla\.Íllli.l t·rih l'I I i1'clt11rt.·r <,u.1r:il1ira. n:dida p..Ja Prl'fr1- · I1"'oi demittido hoje, do posto de 
,. <·1·ono111ir ,, ,r111 ·1 .1ll ,.1:tr o 1 1111';1 \h:nic-ip;d, ,·11,jo pn ft·it > \Unistro da Guerra, o marechal 
1r~1f,·~11 rndo,l:,rin t'flll't' o lfr• :1111'11• 111 C''-l:tr."t 1,n•..,1·1tl1· :111 adu \\'erner Blomberg, que se acha. 
jo ~· · 1',L1 L;•piial i11 Prr1 1111 _: lo , 0111 '!' rlt•11ni, :1uloricl:Hll', lo-1 actua_lmente na il~a de Capri, 
drndo :1 rH111;1 da w,nt ... 11111 ~a t·ae.... cm viagem de nupcrns. 

''MUS C. OLI :rI UOIIVERSARIA HOJE O, C'HA'II.\D08 ,\ BERLm 08 
u - "0 .. MANDANTE LEMOS I EMHAIX,\DORES ALLEl\lAES 

TEM SEMPRE RAZÃO'' \: m i El\l TOKIO. VltN;'.IIAERmL\ 

SUNHA r BERLl'\f •. j _ (A U~UO) _ 
. Dci.:orn,: hoJc o .~n.ni\\"cr~:lrio n.1t:1- Urgente _ O "fuehrer", que a

l1c10 Jo 1IIU\trc off1c1:d de no,.1 :\Ia- caba de a!i-8umir o commando su
rinh.1 d~ Guerr.1, com~n.1nJ:rnt~ 1 ))remo das for~a~ armadas da 
Jml'. d'-' Lemo, Cunh:1., c.1p1t io do.. _\llemanha, chamou os repre
Pono,, ni:\tc l· ,udo. j "ientantC', germanicos em Toldo, 

"'.,. ,; .• que pt.'1.1 ~u.1 d1,rinci..·jo e fi- Yiennn e- H.oma a :-;e .:,pre:--entlt
nur.1 d1.: tr_ato all1acbs ,t l~lll n~iJo e ' 1-c·m em Berlim, dentro do mais 

·crno cr..p1rirn de- d1"c1t'lm.1, ,e 111~ hn~·\'f' 1m,~h·t f. 
j\OZ ,10 COllCC1CO l: JU,l;\i ~ymp.Hhi.t'i 
dos nossos corculo, ·,(i,·1.w, Jcnr.í CHEFE DA DEFE8.\ ~ 'AC'IO-
~er· pch d.1t.1· muito cumprnncn- 1 ~AL 
t.1dtl, " RO'.\IA. l - (A Clllii.O) -

Urgente - Com o conimando da, 
forças armada~ ria ~ac;ão, o 
uchanceller" Hitl~r torna-~et 

O h)1'uthre-t" nomeou o g~ner:11 
Wilhelm Goering para o posto de 
ininh,;tro da guerra. 

CREADO O CO:IISELHO DE 
C:ABINETE SECRETO 

BERLIM. t - <A UNU.0) -
l'rgente O chanceller Hitler 
l't'eou. por decreto baixado á noi· 
te de ho.ie, o Conselho de C:ahi· 
nete Secreto. 

O NOVO )!INIRTRO DO EXTE
RIOR 

BERLl.M. 1 - (.\ 1:NUO) -
l'rgente-\o'oi com·idado a se a· 
presenta,·. immediatamente, nesta 
capital, o embaixador allemão 
em Londres, a fim de assumir a 
pasta das Relaciies Exteriores 
do Reich. 

CO. ºVOC'ADO EXTR,\ORDl~.\
RIA)IENTE O REICHS'f.\G 

RIO, t - (A UNIAO) - O 
Chefe da Defê,a Qt". Adolí Hitler, 

consequenten,ente Chefe da conrncou e~traordinariamente o 
.. . Reichstag para reunir-~e no pro-

Defesa Nacwnal. o me~mo posto ,imo dia 20. 
r1ue occup:1 11.c Franr-a o L'"ene- 1 

mi Camcllin. ,. 
1 

GOERL 'G :S.:OMEADO 1. '.\II· 

'O)IE.\DO .\li. 'ISTltO DA :'.\IS1'RO 
Gl'EltU \ O t:E:1/EIUL GOE-1 BERLI'\! t - (A (.';'.\!Li.O) -
RIN(; ,\nnuncia-se <1ue o governo aca-

1 ha de nomear Jlermann Wilhelm 
BERLDI 1 - (.\ l'NI.\Ol -· j n_oering, para o cargo ele 1.• mi-

o MOMENTO NACIONÁL 1NóTA~~DE.-
LIMA EXPôS Ã IMPRENSA / p ALA CIO 

1 

,\ fim dr mC'lhor aUrntlf'r :io s .. r. f E R R Ü V {AR l Ü ,·i~o publi<·o o"· ?ntrmntor ••dera! 
rerrhrra r.o 1.·'\.t>t'tli ~nt<' da manhü.. 

O MINISTRO MENDONÇA 
O SEU GRANDE PLANO 
tOMMENTADO POR UM JORNAL CARIOU o RESURGIMENTO DA MARINHA DE ;;~~"'t~7;~;:;r,~s d:°'::1::~~:ó:- E•. 
GUERRA NACIONAL - REGRESSOU DE s. FAULO o MINISTRO FERNANDO COSTA .\º IJrde' mia. a1tcnd,ri á, 1><'•· 

1 

~óa" qut.· hajam :-.oli,·1ta1lo pr ... ,·,amtn-

0 PL \. '{) FhRHO\ I \HIO no 1,\ ('Olllllti~ ... ,iu ('lH';tJT<".;.ub Pl' lo () pn·,icll'llll~ (,t·lulio '1r;..:.,l, ,... l~ _:111dit'1U·i.1. -._ ]lOr inlrnnrdio do of"' 
'li ISTR() \11':>.l)O:,.t• \ f I · 1 · 1 · 1 1 I ti,·,at de :ab,.u·I,. ., • • . ·,. . '.• ,,, - !:tl,t·rno d:1 H<'ptthJit·a pal':1 l'' l.11 .. s 1i.: no11. 101r. t <'<'l'l' 1,, na p;1s ;, 1 . . .. · . 1 
:\J \ ;lar :1 J't'l°Ol'I_Ha da_, h•i, dC' a...- d<; E\.lt..·rio.l'. JH·n1110\t't1d11 \ario\. h•;~.;n~:;"!.~ed:;::~.1.:.~;li~a~·:;i ºa~';,"<:~: 

, . _ ,1,l.l'IH'l,1 ..,11<·1,d .,._,ta lr:d1alh:1ndo <'<.111s111<-, _<· l>lllro, n•1,r~"<'11l: 1nlt•, bn t'm audirnt'ia publira ::\ todos 
ldt>, l 1 .\ l ~TAO) :td1Yan1t•nlc. :\ f1111 df' '<' tk,10- d1plom,tl1l'I>, do Hr:1,d no 1·.;.- · • o l)('{'Jc 

1 :~l:i_llflo, hojt•, "'" jorq:•r, .. º l'll11thir, no Jnt•nur e,paro dí' t,•111. lr:1ngl•ir11 . 1 .1.qudk, ctac O i>ro<'ul"Qrem. 

F J_?Oll.\. 
1 

- (.\ l NJ.,Oi - 1 mJJll,lrc. .;\k_ndi,n('a 1 1111
.:t t'\l~o·, p11 po,,iYPI, dr sua mi, .. :\o. Enln'.r:-.s('"' d1·(·rd,_"_, nola-~P 1 • Por tele~r..1mm". o _<l1.· c_e:l\l- ·.h; 

Ot novamente morlificado o de- e. ,1·11 :-:ranc1w,I) pl:11111 1t'ITo\ 1a- <JII(' ;tpo:-.l'lllou 11 ,r \l('t'hi,ull'" F-Oo prcíe1tú c!o mun.ctpf~ ll, t:mb..:-
ealogo miliciano. lJUe termina I io qllt' ui\ 1rnra todo o Bra ... i 1 

1 

p \H \ nF8 F '\'OI YER \ J'\'"- J>c'("tnh·i 110 ,.._ 0 n•tin•,t•nt:llll·• j :t:dr·o. Hlff~(h:'(l·u r-:> ,1. ,ntt'n ,n!nr 
ª'~.i"?_: 1·0111 111111tl'11,:1, (',tr:uJa..., dt• Porh• ·n(:STllI..,\ 1)·(') ,1.\Tf.~ttl\L DE junio a;,·Co,(-l-110 de \Jadrid -'\~}"~~~-o t~-~J!~~l~\~-~do asc~t~il'.\<:~~; 

~ao ha ~rande~ nem peque- ,, ,111 t· dl' lt· .... t ~ :1 111•-.;II• (;t'EHI?,\ J ~iolivo ct".J tr;ln.s<:ur.!'o cio r,1 cn~''."t-
113~ c~u-.as. lia o rh•ver t'om n re I J>cs,c 111ud11. 1), r<"prr"'enL111ll·"- , . _ .\ HEl,,.~t.\O T>O ( O~SELHO . :-,.rio 11ntrilic·10. 
,olu<:ao <tUC contou e t·cmta com <1:1 i111pr,•n,:, lc.111;1r.11n ,·,,nlH·1·1- IIIO. ~ , L\ l,'\L\ÜJ -1 • J EDEH.\I, l>E ''(1\1\IEH('J() . . -:- , 
a~ ha)Onl'lll"i do:-, ~eu ... le~iona- 1111•1110. por ('Olllpll·ln. da 4r;111clp () ,1n ini .. J~·ll J:..lll'I('() D 11.tra. Jl H- J,;,'TJ1;JHOR r11~n~~ dr'k;,~~:~1g ~t~n~l~f~~~~g~;;~.i 
~~º~: )tu-.solini tem ,rmpn• ra- ol1r:1. ffl~(· ,;u rl•:il1za1· u g,,.n·-rno n;c 11 ll !10Jt' uma. ,·on~nn,s:w d 1: . _ trantmitticlo ao' chC'fc do aovêr•1l'. 
73

0 • c1;1 ;1r:111 ,·0111 11 dL·,c1n oh 1111,•11- 1t l hnu :1
' p.u :' l ":llU<~·11 O ,ti?' ' 1 / H J() l í .\ { ~ I.\(_)) cJmmurnrN1 tl'r ,.< p:-..,st:rl;.1dn · 

O 30. , B. e. CO~MMEMOROU 111 d:1s 11'"'ª" \J:l", dl' nlllllllillli- ,rll.tlll( nlo dl lll,llt.11 ., JH llll 1 .\ p1 opo"tº cl.1 ,n ... t.dt1r.111 do"í c~c1a na maugua1('ã:1 <1a lll:t <l3. .. >~
l'.l(l't''• lº cic, pro.it'rl11 par;1 li 11,,v hr.1,ilt'JJ,l na 1111111,tri:1 dr m.tlcl i 11,tii.tlho.._ do Con,t'lh11 Fech•1al ,oadio de Belt>m. na~JU"ll~ .• .nurJclT>10 

O SEGU DO ANNIVERSARIO dob, :inll'11i,' d:1, Ohr:" Cn ilr.• , ,.li c1,, ;..11rrr:1 d,• (:0111111('1 r1<> L,t,•r,01 .. , , •• <1,~.1- Amd., Jl i motl~ cio Jian,cu,w C:o 
J!E('HE. ,! _ .\ I ~I ,O) :cs :,;,,,·,·:os DECRETOS .\SSI(,N <\DOS X.\ d,1 lwnh-111. ·() .101 n d J>Ulil11·a 3 • annnersario úo Go,erno co <tr 

Ttelizaram-~e hontem, a.;: f e:-,(n... iH·XI UEs...:01· J)I~ ~. p .\ PI.O (J p .\~T.\ DO EXTEHIOH c·lo~10,:11: .1p1 l't., il'tit·, 1ns 11.1h.1- ;:~=~11~~\e~1ta1~;;.~:1:~:1~\,n~i~~i;.!o ~. 
comn1emoruli\'a.., do 2· unnh·er .:.\J l'\:J~TllO FEH ,\"l>O ( O~. HIO. 4 L \ l ~l,\OJ c~onclu,. 1111 "!• n:::i~, cio.'> ,:;rs. At:1~10 ,,rartln.•;. clf' <:;anta Lo_ 

f3.tio do ;)(), B. r .. ac1uartplado T A FUNDAÇ - o HOJE - o· o- ,~~~r:
0 R~~~,~;'c1!_ ~A1~~~{'~;o~ª~~~l~~~~ na \~ilia ,tilitnr .. Floriano Pl·1 Ã 

l<,to'". HIÚ, l ( \ (" "I.\O) 1 1 o ir. Lourenço Gndrlhn. l"t'':,iden•c 

, A':-, 5 hol'a-.;, hou,e nhorada e I :1•g:rPs"'11t1. hojt· , de S. Paulo. ''PARAHYBA-CLUBE'' ,·;:
1
'•·º.,'::p~J•,

0
11
1
',18:,

0
~\~d~n~!'n~~~~~n~~~cc_;:· ;,~ 71 o hasteamento ela bandeira. ;,,,ntll' lt°IJ';1 lr:il:1r de inkrt~\st..•,:; .. ,. •• " -

.\' tarde. íoram Ui,putadas <lt• Mta 1,:1sl;1 o mi'listro Fcrn.111. ~>!h .. c~~~!ltJ~n~~-~~/ºira;é·i~~·~'~~ ... 
\aria, partidas d~ jogo JJorli do l'.osl:1, titular d;i ,\gri,·JJ!lu- A SOLENNJDADE NA StDE DOS "DIARIOS" Pauh\ Pon, pano cor~o de "1ec· 
,·os, havendo, tamhelll. uinn ,r-.- 1';1. 1"ario r'.4 F:\tfncla. do F...:::tado. 
ân de t·inema i, ... 18 horas. S "'l'i;1 .• 1111e B"iSili11 n: 1 1,·r- Como J" tÍ\'cmoi opportunid.1dc bcs, deYcndo ~" rc\'cst,r de solenn,· 

- -- -- - ---
1 
ra l1.111d1'ir.rnk :111 (.011grr so d<' de not1c1:1r, deverão reunir hoje ás Idade. 

Concurso para escolas SU• \ ini•:"""''" cl,• ,J11111li:ihy. ckl'i:t- 19 C mci, ~or,l<o fll ,édc do "Clube Ne,s, ,e ão conjunrtl J., ., .... 
Perioref': d R·,_, de Ja e·ro ! l l'll ., n•port.1.:.w111 1111 S!'II deSl'Jll • 1 do~ D1a~1o, .. ~ rul Duque d~ <":_ax.- ctonJ~ do .. C'1bo Bnncv'" e 'D1a 

N 11 O lw n I i I nqlH <(Ut' ,r,1taro1 1111,ito hem ::is· H d1rcctonai de~ta agrcm,açao e rio,;" scd finn1do o pJcto de fus.\o, 
lnic:lani~· h~J e qr.i.J:u.,1~\",. ~ d sll .. ~1~~câ ÍillJffC s101wd11 JH'lo g1:n~u lc P"'-Í· 

1 
d~) •sporr_ Clube CJbo. Rr1nco", a 

Em \...._-:11.1 no ~r. int?n·entor r"· 
:"!liro cte 111g1uJ1•.'do. uthE"rnm hot 
tem · uu ?:llarto o acadf.·m1co D\U' 
wo1 · dr All.Jt qucr(tuc prefeito mtm, 
c,pal (.(' Ttnbn:nar.u f' o dr. srncI1_1Jnb11 

P.:>r1uP110, id2 nci.t'irO (m . .It1Im1"U 

tf'ferri,t. 3 con,~r, ulYtt ,..~ V.l lo fflll' <1hll'\C' a1111ella 1nu·i·tfh:i íun de~" lcvad:1 :i effe1~0 a fund:1- e :tpÓ,s: 'iCrá C'l,úta :i Commi~'iáo Di-
r, F ula....:,. do í!.) • l' J ,~ .r ção do PJnhyb.1 Clube • como re- recton do .. PlrahybJ Clube" que }::tn ra,tJo " tel:>gram1 i:1~. ne:.rac! ·• 

~ cdl f :. , l'1:·, c·.om .,\ Ht.!FOHM \ D \S 1.1-~IS JJI•~ .\S. "ultado d.1 fusio daqudl s prP~tigio- Jhc dírigir.i os Je•,tinos .1tc o di1 291 ~
1
~!:~irp~~a ~nr~~r;;io;Jsª~r=~,:i~n~~ l"' ido d, Pllo •• rJd ., , ~ '' no d•· i'ilSTI,. '( 1 \ SO('f_\f. / 'ºlj sodJlirio~ peo;sornse5• de. :ibril. quando o;e dará J approva- nio Dl.n N<"tto Jlel de thr. nurrln, cf,, 

rar:d~ :;; 'ºm;"
11

~'ti~1°, ~ia i::,, JCt < ,~, O acto t<rá • presença de grlllde ção do, estatutos e cltiç5o d, sua ;r;; ;'\º r';.\'r E;;l;
1
~º;

11
~~o~~,~ ~~~: '°' 'N•r• ad· nio. 1 

\ l'~l.i.() · - numero de associados dos dois clu· pr,mcin dirtctori: cffcctiva. · ,c-nclúr na o.• nir, 



2 A U~IAO ·- Sabbado, :; ,le fe;ereiro de 1938 

A GUERRA CIVIL NA ESPANHA,É.DE_FR4NCA PROSPERIDADE A ~1-
Será instaurada, nnamente a monarchía espanhola. declarou em Salamanca o ge· TUAÇAO ECONOMICA DA ASSOCIAÇÃO 
neral Franco - Ao largo de Barcelona foi bombardeado hontem, o navio inglês BRASILEIRA DE IMPRENSA 

11 Alciria" - A ltalia acceitará o plano de patrulhamento de Mediterraneo 
O anno que "e encerrou attesta tem a receber e que, unidas áquellc 

SERA INSTAURADO NA F...SPA.NHA ades por "tanks", sendo. po1ém. com- sierrn on1e 5<' têm tr.l\'ndos elRuns uma prO\pcridJde financeira Jamais total offerece :i grande somma 
O REGIME 1\1:0NARCHTCO pletrimcnte fnu,tnd~ n mvest1da, pois J combates embo1a de pouca importan_ ! nctmg1da pela Associação Brasileira de Rs. 93 5 :OOOSOOO, não se inclu-

SALAMANCA. 4 CA UN!AO) _ Em ~o~~I!f!mc~~~~1~
st

~.i{!'i:!ruiu .. l
h

es cl~nlJ<•t'lnto~ pfevem-,;:.e p'lta muito <le Imprensa, ainda que !,C escolha ind, nesta cifra 0.) moveis, utcncili
!'.rn aciOllJE'S doclaTnções que o general b·cvc, n:1.qt,nlln Jlclltf' pci::tçõrs de para ponto de refercnc,a qu.1lque1 os e biblíothcca, que representam 
rnmco tez hoje- a imprensa, a<lea~tou UM ASSALTO GO,...VERNISTA NO SE- 1 t..rr·1~de u11001 t.l~tcw p i a concen_ dos annos dJs trc,; dccadas de sua ex- uma somm:i approximada de cento 
que. depois de t>Xti1ticto o cornmumsmo CTOR DE LOZ .... YA truçao de tiop:15 <lr ,1mbts o:c; lados 1stcncia. Os commentanos são mu- e cincoenta contos de réis. Está 
n ,, Espanha. será instaurado nova_ tem sido n 1mC'rOGa de certo tempo d f · h b · 1 
U1E'ntr O re;rin~e monarchico. MADRID 4 (A UNIAO) _ Ape.z.al inra ~cá A out;rir.l,id<'s ~OH'tntstas te1s qu.rn o as c1 ras, cup. aur en- em visto que entre esses e ementes 

E.ss1s dcc:l:lra'Wes !oram 1·ccebidos d~c; ince.'.Stl110C'· chil\'as que tê'm sa_ e. nsidí'ram Ttru<'l de i'.:rnnde vnlor es_ t1c1JJdc desafia os exames da critica, contabilizados tambem não figuram, 
rom entl1Usiasmo, pois, desse modo, O h1do em todo~ ns frentes de ccmbatP, t1atec:leo. tanto QU<'. tem abandonado d,emomrram que a Ass?ciação Bra- j t>ntre outros, os terrenos pcrtcncen· 
~~<'J~}l~n~nirnt~~~wu~~~in~n.::~tã prejudicando .. ~brt-modo, a..s operações tC";n p~rt<' a <lf'fCSll de cu!nu; poslc;õcs sileir.1 de lmprem.t· na lista de to<los tcs á Associação Brasileira de lm
que ,cm emprehendei;ido ha dois annos ~e;~~~f~ ~t~°J~~teg~v:~~~~~iJ:v~r:~ J?Rnl cnt:.ir a conqui.•Ha e' mPsmn. os orgãos :l\!iociativm do pais, é um Drema e sitios em Leblon, Helíopo
<' meio. para a dest~"llicão do cancro salto a uma po:sição dos naci.:ne.li'itas OS TERRIVE1S EFFEITOS DOS dos que figuram com maior solidez. lis, Inhaúma e Nova Iguassu·, bem 
holche\·ista nn. sua patria. no Mct..o: de Lowyn. DORBARDEIOS AE'REOS Antes de tudo a affirmativ:i de que como a área do Morro do Castello, 
BOM:BARDEADO UM NAVIO IN_ Em prlme-lrc- lugsr, como é natural, MADRID 

4 
<A UNlAO) _ 

0 
ul a A. B. T. não é devedora de um só que vale no minimo mil e quínhen-

GLf;S !q~~~:!11~~~~çã~~;~~~~~~uc~~~l~~1::~:;: timo bombar.it'lo verilic:rido nesta ca: vintcm• havendo p.,go, durante o tos contos que concretiza, pela sua 
em e n Ida e eHectuact ::;alto pital attingiu cm cheio variÕs b.'1.lrros anno, as contas de ,1lugucl- commis- destinação, i3 maior conquista do sr. 

BARCELONA, 4 tA UNIAO) - Ao • A.~t· !oiumn~..,r legacs lan~a~a:-se s~ que alncln nú.o .se hflVi".' da1nnificado. sões de cobrança, d(! matcri.d e pcs- Herbert Mo1,e<r;, o re.tlizador da velh. 
larrro de•·te porto foi .b .mbardea<lo, ho- brc a dcfe.sa cnos immrrectos travan - muito, no deeo:-rer da actunl guerr~. !-OJl, incluindo-se a ]iquid,u;ão de aspiração d:i. classe. O credito de 
j"\ .::,tis 6.45, o n.1vío tnglê.s, ··Alcir.a" ·. do_~-~ umn tcrn\·~1 lucta cte' corpo à Multas casa.." foram destruid'ls, deix~m_ 1 1 b 

o mnto so9sobrou pouco_ depot.s, S.'\L I ccrp,:,, a arma brrinca, Ao mesmo tem_ do :1o ctesabrlgo dezena~ df! familias pecu io11. num montante de Rs. quatro mi contos que, como é cm 
vando_sc apena, 25 pessoas. Faltvm po, out1·n colunmn ,,overnL,ta atacava que se vão Juntar ,\ rno,me Jegllio 170:000$000, cumprindo resalvar de vêr, não foi computado nas cifras 
normcn:res sobre o acontecunento. pelo flanco, r.otlsrg:mndo. segundo suas do.3 desomp<11:"1do.s. que as demais dcspezas, como as de I acima, está intacto, sem embargo dt> 

A lTALIA ACCEITARA' o PLAN'::> l g~k1J~ q~t~cl~~~~~~!r~rn'd~!ª~!i~~~a~~ qu!n!}1!~1
!~ºin!\

1
!g~~7.ri:is ~1~or~~~~=s expediente de representação e tantas a?eantam~to das o~ras. Mas não é 

~EENRTE
0

FODORÇOMED0.t'.)TERPRAATRNEU
0
LHA- eia estrntegica _ elo ex, b'Jmbord~io:::. aéreo~ que ás vezeS outras, correr .1m, como scmpr~ acon- ~o: h.1 sJgnaes part1cular~ente elo .. 

u, a.<ssumcm Jll'ODC;"çõ ~ ,·rrdadeiramente tece. por conta de seu presidente.. qut>ntes, como os que dizem com 
LONDRES. 4 íA UNJAO) _ 0 em_ REI~A CALfl-fA NO SECTOR DE cxtraordinarias, com acontt•ccu ult..L I Ago. ra, as grandes cifros: existe a renda commum d, A. B. T e de 

tJixad~ Dino orandi declarou offL I TERUEL mamente em Barcelona· cm c;,1xa. cm bancoç a prazo fixo e donativos que. sendo nesse armo de 
c;almenle ,,o sr. Anthony Eden, mini;_ cs PRF'~TUIZOS DA AVIAÇAO 00_ cm apoiices, ,1 somm1 <lc Rs. Rs 300:000SOOO, foi por isso mes-
tre das Rsloçôes Ext.e•jores da ~n- L~~;;mJ~f~A~~nf~~~H~e VERNISTA NO M<,;S DE JANEIRO 640:000~000, o que quer dizer que mo quatro vezes ma10r que a de ~:t~:1~r~!~~o ªn~ta.!~~tT~:jà!r~.e~o~;r Teruel que llü([U.€lle sector estão quasi SALAMANCA 

4 
(A U IA I o total existe'ntc excede de Rs. 1930. Com esses elementos de infor· 

, patrulhamento do Mediterraneo, a para_Iys:i.d!ts as actividades. bellic,a-", aviões govermsias roran~ ~tr-;d~: 83 :000$000 ao que fjgur:1 no ult.i· maçã?, verifica-se que, concluído o 
fim de e\itar a pirataria. ~ons1dei·ando_se que e_xiste alli relativa. em janeiro pelas f:)rÇas do general rno b:ilao.,o· datado de 13 de maio Palac10 da Imprensa em 1938, o seu 

JgUo.l~'\de de tropas msurrectas e go- 1 Franco. do anno expirante. Ao lado daquella patrimonio será de dez mil contos 
CHEGARAM A BARCELONA AS VI. vernistas Desse U 24 d · [ 

CTIMAS no BOMBARDEIO DO Dizm dommunicndos do govérno le_ ca "cuit~p~re.,::t.a··. 4ra.~~~~t~h~·;; somma. cumpre computar as quan- approxima amente, sem passivo a· 
"ALCIRA'' gal que sy~s fO".'~a...~ conseguiram tcmar 2_ "rapagaic". Não poude ,5er identL tias que, por varios títulos, a A. B. I. gum. 

uma. posiçao hum1g-a perto de Somo_ ficado a fabricação dos restantes. 
BARCELONA, 4 (A UNIAOJ -

Chegaram a este porto, a bordo de um 
barco de pesca, pu.~o a. remo, os pas_ 
sa.geiros e tripulantes sobreviventes do 
navio inglês "Alcira", bombardeadu 
á.3 6,45 por aviões espa.nh:es. 

NOTl1CIAS DO EXTERIOR 
ALLEMANHA DtSPORTOS 

ATAQUES GOVERNISTAS RECHAS_ ESTAUlOS UNIDOS I 
SADOS PELAS TROPAS INSUR_ L I G A D E s p o R T I V A p A R A H y B A N A 
RECTAS WASHTNG'Jl'ON, 4-(A UNIÃO) BERLIM, 4 - (A UNIÃO) _ •. 
SALA..'.iANCA, 

4 
IA UNIAO> _ No_ - O alm,rante Leahy, chefe da es-1 E.stá confirmada , falsificação ab- (Ofhc1al) 

t1c1as aqui chegadas informam que as quadra note-a~~encana e d1rector ge~ soluta do exemplar da carta que Na-
tropas. 'iJvcrnistas levaram a. effe1to, rel das. o~eraçcies navaes, declarou a I poleão Ili enviou ao Rei Guilherme j D~ orclrm do ~ .. presidente faco 1 'FLAlaN"GO FOOT-BALL CLUB" 
numa das frentes norte 4 assaltes apoi_ C:omm1~sao Nav:al .. do P:1~l~ento que. da Prussia depois da derrota francê- ~~~ndo ~~~. c~uob! :!!i-do~ri~:2 n~~t~-~ 1 Acaba de ser fund~do nesk:. cid~de 

IAS 
d;ante das ~ond1çoes pohticas _actuaes• ~a em Seda".· carta cs~a que hJ pouco "R, r;ul.im, nto de Fobt-'.Êãn·,P debU' mai.s um chtb <:µorti\·o qu<' M~ d,momL 

REMINISCENC r~o neccssanos. n~vos esforç~ mterna-1 Ja ser ,•endJda em lc11ão. Os peritos Pcdcr, fic:1 n,:ucaclo at& 0 di; 15 de· ~19.rá. ·'1'..,lamcngo Foot-~all Club'.'. cu: 

mentistas e nf t . . l d f dos chtb.., que (lrscji:111 disputar o PrE'':.ld"nt .,. Ernnm Hermrnrgildo da. 
· c1onaes para h1111tar as condas arma- JJlcmães infornum <tue puderam f<'vcrt,•·J corr' ntc. p·tr:-i a iI1.".:cripçáo Jri dn}c:torh.1 .ric~u .ª~1m orgamzadG 

D .. d f . . o ron ar o ongm_a a ~rr~osa u11n1: "l~'lto de "Joot-1.n.ll" dn anno Ncbrt:~::\: vice_prcsitlentc. Ruy Tosca-
F Coutinho de L. e Moura . ep?1s_ e se re eru ao pacto que carta com a sua copia. O ongmal dt" 1~.11.!, i11<;tiluido pela ENTIDADE no: S,'creturlo Sf'verino Gomes; on-

d1z existir entre a Allemanha, a lta- continúa guardado nos archivos do MAXIMA. dor. W: !ter Araujo e thcooureiro_ An. 
]ia e o Japão, o almirante Leahy al- Ministerio das Relações Exteriores do '.' Art. 1,,, - O ccmµconato e os tor_ tonb BatTet.to O SANTO D ULRICO 

lude_ á attltude das republicas sul-a· Reich, dentro ~o cnvc1oppe subscri- ~~1ri~;. '~fc~~l~b~!!~i.,t~~:; 1;~~! ck~~ 
va~i~~1d~1à'l !~~·a~1~t~afºf11~~~~ffa~ pneJ~ men~anas. . ptado do propr10 punho do Impera- a ella filLl:los que d• verão inscre\'f'r-
H' ach"a.va pr pirada para enfrentar Diz que mnguem pode prever as dor dos francêses. r,:· até 20 dias anL's do ini:io das r~s-
tã.o teni\"el peste . consequencias da observação rígida pcctiv<.s temporadas 

Não havia serviço de a.ssistencia ar_ da doutrina de Monroe e, se os Esta- ~ _ l.~ - P::ira _ '-e in.scrl'ver .. o d~b 
grnizado como o QUf> temos actuaL dos Unidos da America do Norte não ~/

1
~

11
~.

1;~u!1~ 11
{~

1;~ct~1
1
~~c qi: 

50
~~\:~~n~ 

~~~11J~~. a~e~,;;r:~~~~fJ:r:iv~1i~~ ;~= possuirem um poder naval sufficiente HAMBURGO, 4 - (A UNIÃO) suR t1Pinião entre os disputantes. 
ti.~::>s que O:i procuravam I forte para mantel-o. . - ~urante o temporal que assolou ·r!t;-: pJ?-,~~~n.0i~;q~1~1~~:.~~~~t.o

0
de c1~~ 

'.i ;~J;~;'i::Ft!~itcJfr:~,;~1 
~~c~iá ,t!:.n::•P{!~/ d::,~ª~:Oe:~~~,t~;h~ ~t~!n:~e P:,':enc:.:::c. g~::1"::p!1~: re~~i: 1r,~ê;•x;q ~1: ]?,~,~~º· de me 

Ncs.-l temp~ l~. e abbade de s. Ben- informações precisas com referencia carbonifera foi levado a~as abaixo, Carl_os Nn1es de; FraJU:a, pl·lo 1.0 sc-

"RIO NEGRO VOLLEY_BALL 

CLUB" 

P:~ra um rig~roso treino. no proxuuo 
domingo. ás 7 hor:1s cta manh:5 no 
Parque Arruda G:unara. o dircct-or 
t::: hnic.· cle.r.s:. agremiadio de~portiva. 
pede o cump:1n,dm·..'nto de todo:s os 
jC'gador. s qu(' <·ompõ<'m os 1. 0 e 2. 0 

quadros do mesmo. 

tú o s:mt.o D. Ulrico Santcz, que foi ás construcções navaes japonêsas a irando em pleno Elba. Os bombei- crcL:no 

e ;~f~it;~~el~~:·~c~o~~~v:!~lr'ico mal não ser relativamente aos crnzadores cos do porto accudiram immediata- o QUE E' PRECISO PARA A FlLIA- "AMERICA FOOT_BALL CLUB'' 
tinha tempo para ligeiras refeições p e destroyers, que haviam augmentado mente e foram obrig:ido~ a c;e servir ÇAO DE UM: CLUJJ A' L D.P 
ourant:·- o din <'ra visto nos bairros po- consideravelmente. do massarico autogenio para abrir 
o I No I não conduzindo fendas no cac;co que emergia 3 fim Par,, se filiar um club á L. D - P . 
u~f~~Q.u~ºct~~: P,~;s c~ffi a sacola chei<~ de que os tripulantes alli encerrados cliz o art. 1 " ele~ e<;;tn.tutos da Liga 
a,, alimentos e rcm-·dios, os bolsos a.a HOLLANDA d Desportl\'a Parahyb:ma. 
batina com garr:.llinhas cJf' leite que pu esscm respirar. Dos oito tripu- ·'Arl. 4..º _ Para a admis"'á-O d ... 
1
~u!e~~:~e~~~c~ni~

1;~ii~1nd
igcntes nc:s llAYA, 4 - (A UNIÃO) _ A ~~~::s f1::t~:~::,ms:isb~:~~ 1:\:1~i;s~ ;!~~l~~~c

1
~ssc;~.\~1 \sJi!~1J~~si~ Ls.c~úfn~ 

cton;or;~3e ~mdoc:~~ir~I~t' c
1
;;;t~\inf~~~ comm.issão extraordinaría do Lloyd dos quaes três se encontram no hos- ~~,;·rl~[~;:O~º~ii'.~~~~~ ~o d~:ic~~~.~i~ienJ~ 

R ;une-se hoje <'111 sua séde proYi
cri:1 6. o.Vcnidn.· Cruz da.s Armas. r1. 

fim (1e serem trn.t.ados nssum.ptos de 
grandP, import11ncin c.sta agremiarão 
sportivn 

o sr_ Lt1!1. Torre-E de Andrade seu 
re~pectivo rresident.e. cncare'.'e o Com. 
parecimento de Lodos dlrectorcs e a5· 
socindos 

~ ",dte1nassua pala na &miga de pastor Brasileiro, que se encontra actualmcn- pi tal. Llfª.i . - •-r 11111 ', r,110 de cx'•'"11c1·a 
, .. te na Hollanda, percorrerá os divcr- .,,;: -,1,1.; 1 ;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;;~ 

P·Tt-0 da praca Venancio Nelva. em sos países concorrentes, a fim de estu- PALESTINA ~~!~r "à:~~àn~º~~~ f~~~;ti~1:~~~~to rc-
;\',~\n~~~\.1~~ 0v~1J',,, ~~5~:~:~º·d~~i!= dar as condições de construcção apre- ~. · - ter sédc "'Oda! pa\'ilhão e 
la. c·onhccida dcS e:studantes. 1 sentadas para fornecimento de navios JERUSALb\f .. 4 - ( A UNIÃO) I ~~1/!ern:1~th·~1:_nd~lr jL~~·:k!~· d/i.~i,~~.~!'~ 

Esh infeliz qm., .vivia só no mundo. de 14 mil toneladJs. - Durante a noiLc pa,s:iJa pro,.,e- , cão cl.:. dirl'ctcrla da Ligo; 
~ ~.~~~~1~1!i1i ~~:~ºJgn~ ~~/~u~c~~~: Ca'io a Hollanda receba a encom· guiram os combates entre ,;oldad0 ., .3 n - po~,luir (•5tatutos cm harrno_ 

,\ SABOARIA PARAHYBANA 
- <'ompra -

CAIXAS OF. SAllA.O, YASI.\!'<, 
A l\100 

hirn c11rlcJo.,;::i. ::;e cvmpadecesse della meada, a construcção seria repartida inglêscs e guerrilheiros araber., na ni:i. co '1 os d,l Liga e 
Chegou a~ conhecimento de D. UL entre o,; estaleiros de Arnstardam e região cornprehcndida. entre Nablo~ 1 4 f) - d:.po~ltar a. importai~cia de ASSOCIA(: - ES 
~~~d;~; /~~~o nf1iº;ª~;Yg:~i

1
~0~~ ~otterdam. Parece, P?rem,., que os e Jenin. A' tarde, o po~to de polici,1 :,~~,

1
~:·,r~ª1('~.~~1'iºi;ª~tnt~~ deLJ~~à s~ ~ L. - .,

40 
,..L trado um quadro horrível {OnSt ructores hoihnde'ies nao pode- de Nahlos foi atacado a dynamlte. ! fór a•1 ~n,licl o \1f'dirlo de flliij.çâo. e 
lnc!lada ro~ um bicho, com te- rão oíferecer ao Lloyd Br:1.sileiro a, Jmmediatamcntc s.ihiram de11;t:.1ca- .,~rá C: voh icl,1, no ca.rn cl<' indeferi- rsJ~t;~ta n~ª~~ti;o Nc?i,

8 
h:/itt~zr~:i;~!:, 

1

~;)./~~'.. <? ~~~fn°';:rf~d;·i~iol~b~~d~~~~: condições_ par6cubrm~nt~ vantajo:;is mentos polici,tcs e <lo excri.:ito cm menta· cxi~ua·m 256 docn~s. 
q\lf'll:1 d "1açada jozJ;.. com1, que t:8. 1 Jo! est·1lc1ros n,ivaes ital,~no,; e m- pcrsiguição aos aggrcsores. Es~cs de\- SPORT CLUB UNIAO" Em iUnf'iro p p·.t:-c:ndo entraram 

1 1 ·1.:H.l:., o momento de dl!.r contas á 

1 

:;lese\. tJcJmcnto'> csbarrar:im com consi- 325, ~nela: horncns 222, muUtf•r~·:,,:. 103"; 

lJ1.:•t· deravcis forças de guerrilheiros n,1s !Qffici~IJ ~
1
~L~!\~~s~t f~~~êc~:~1~1º~111

:~~:: ~~o
4
: 

. ~ fr U~o;~~ ~ã~rc~~~J~g~de e t;~~ INGLATERRA proximidades de Jenin. Ch.1m;tdm Ama 1lH1 J.'<'h mJnh{1 rcaliwr-:..c-á men,; 8. mulheres 9; e rtcaiam em trn 
q1mlc preciobo de que tanto se pre- j pdo r.1dio, vario'.'i :l\'iõcs britannico~ nm rit:, >rc~·J treino dr~sc club. enc~re_ tainnto 298 

~1.::T;~J.al~iSE.'u cargn todo o sen1ç.u do- • I.ONDRES. 4 - (A UNIÃO) - :iccorrer:im e entraram a mctralb.tr :~t~ ~\'-li~ ~1rcctcrlad do co~npfre.cL cc~idis~~fatcrio - Tratados. 7Ci; re. 
,e,~1 ... o daqu lia houp&na. e todo dia 1 _fdegr:tmm:is procedentes de Sydney os guerrilheiros, q,!c for.1m obriga-/ o· am, to~q; ªi,1~:n~~n~io~t~;,:: ~ª~~voe No Gabinete Oáontologico - Trata. 
·a ,isto pelos estudantes entrar allt 1:1formam que áquelle observatorio dos :1. se rctinr. Hoje de manhã a Maizn S::rn uel e Agtn~r · dos 41 

.~tª"h:ra!'cf!ª;nrr;.maneccr duas f ~o~ter~ologico registrou ás seis horas, peneguição cont_inuou. Do hJo doe; 
1

, sº i:.1 ·1g~1à~ '~ a.~u~a~ t?ic;;~~npo do dr:.i·~~~~:1 ~~ip~~é ªi~-~~:c~:Yn~; 
Intrigado,:; com aquellB.S visitas rc- rrunuto, e. 47 ,egu!1dos de terça- arab~~ f?ram derxado~ 1 1 caJ:iverc~ Lima, Eclnse Vllbr Lounval Mourn. 

•tl.das. r~olvE'ram os .. e~tudantes a fclra, u'!1 .movimento SJ.smu.:o no Oce- Os inglese~ perJcrHn ~pcnJS do1.s 

1

, MAND.\CARU'- 8PORT CLUB.. Ln.mo \Vandcilcy A·.11.cmo Llns, c.u; 
tcr n:, porta p:::.ra ver o que o frade lno Pacifico O tremor de terra foi homens. FJano Notncga Aloysio Raposo, F'\Bn~ 
z1' . perfeitamente registrado na Australi,t 1 10fflcrnlJ cl.<;oo P .rto. Edson de Almeida., Men-

1c~1.nt~~~e-~anecai:,:;d~a crsr~~tt?cian~; Pavor~sos estrondos subterran':°s, cuj1 - ------- - -- -- Atall i ca (11t1ur em umn completa ~~n~o~!~~~ ci·i:~m~ainzb:c:,_n;n,N;,~:~ 
71.lhet-:. "Meu.CJ fllhos. o que veem {a_ Auraçao alcançou ás VCZ1.:S ma1'1i de 70 r I"m({íll Z'.l(,:ÕO :coda.I, (Sl& a.t,:irm1a.ção L~ndre::. Jo é Wnndrtgisclo F,duardo 
· aqui ClldP exlste uma pesto.sa quaee !iegundos, provocaram um panico in· NQTICJARIQ I i:.1•n1tlv:, • CavalcanU, Abel Beltrão, Lu·iz Oonza_ 

•m"!~~~~i. e0atf;:g:, ~~J!.ei~ras~~ d1scnl:"tivel 11;1 população da ~idade Fn?, .. l~ .. ~·~!wi~~Lsii~~\t\
5 
;~~!~:=~ i1~~umberto Nob1ega. e Jauscn de 

m pcdaeo de s-abâo indicio de que Darwm, na ~u5tral1a scptcntnonal / Ha na Rcpar11ç:'to elo,;; Co1rc10."::i ( e mi)Dl'C"r'm I oJc. á· 19 horas nn I Donattvos - .F01am feitos os ,:;e_ 
occup va na occastão dos serviço:, O Obscrvator10 Metcrcolog1co loca-, Trleg1dpho''. I.R.lrgrnmmas rf!l\dr..s para ,t.,'d rne111l do Club ondP .serão tn:.ta- ~uJntrs JJClO w;. Epltacio da snva 
1 humil~e da c~a. lizou o epicentro do tremor de ter- Pe João FJ:. hr, MelJ() T1mehf'!Th-...'i, dos r~:,;tnr.ptos ele grande importuncla PeSfiÔa 1eocb1do por lntcrincdio do 

Envergou 11d de sua maldade, os 'd d R b ui . l d N APna Pessõa Av<nldu 12 rir Outubro I pl'Of M•,thew; Rlbelro 4DOIOOO: e pela& 
udant.e cabiabalxos se retira.m aem ra "Gª ~· ,,.~ e ª ª , capita ª o- 370, Nevai Pared-, Tenente Hellodo_ .1o~t· Uo'"ciru de Lima, secretario srs. J. Ur.b11lo & Irmãos, 25 .saé"os com 
oíerlr palavra va . wni:a. ro, Dono Ro hei, ru Peregrino, 293 S<"tnl as.ucar crystal 



1 Guerra e 
a,., ..... , ......... 1 ... 11• - fll~llilJdilll ...... 
Japão, d11I.,.• ai r ala INI 
•ntares • llhMII lllldlS - ."l 
o GOVERNADOR DE CANTÃO PALA 

SOBRE A DECRETAÇAO DA LEI 
MARCIAL 

CANTÃO, 4 - <A UNIÃO) - ll'oi 
dectt'ada a qul a lei marcial. 

sendo a noticia de grande lmportan .. 
eia os correspondentes de Jornaea pro_ 
cu;aram o governador que declarou ser 

TOKIO. 4 - tA UNIAO> - se
gundo noticias anteriore:,, hon·em dL 
vulg.:das. previa-se que o ministro da 
Guerra, general Sujyama, pediria, na 
Dieta, a 01·dem rle mobilização geral 
rm todo o pa:s. 

Agore, corre, com insi.stencla, qut 
i• lol tomada e.:;sa medida nio sendo 
entretanto, de absol~ta ce'rteza. · 

O AVANÇO SOBRE LING·HAI
KUAN E TING·YUAN 

SHANGHAI, -4 - (A UNIÃO) 
- Ha cerca de uma semana duas 
colqmnas japonêsas estão levando a 
rffcito importantes operações de 
gucrr.1, com :a intenção de se apode
ru da estrada de ferro Tintsin-Pu
Kew, march.mdo sobre Ling~Hai
Kuan e Ting-Yuan. com o apoio da 
avi:içio e artilharia. 

GRANDEMENTE DAMN1FICA· 
DA A LINHA FERREA ENTRE 

CANTÃO E HAN·KOW 

TOKIO, 4 - (A UNIÃO) 
O almirante Noda, porta-voz do Mi
nisterio da Marinha de Gueth de
clarou que a estrada de ferro que 
põe em communicação as cidades de 
Cantão e Han-Kou acha-se grandc
ment;,:: damnificada em longos tre
cho~, devido aos continuos bombar
deios da aviação japonesa naquella 
região. 

O MOMENTO IIIIONAL 
fConclu2tio da 1.11, pg.> 

lhos rcalizadus pelu mesmo, em 
1»37, cm pró! do desenvolvimen
lu úus mercados brasileiros no 
exterior, salicnlando a beneficu 
influencia das novas directrizes 
<1ue u presidente Getulio Vargas 
imprimiu áquelle orgam da ad
ininistração nacional. 

Em oulros lopicos do mcs· 
Dlus cummenlarios, o tradicional 
lllalul1110 ca1·ioca refere.se ao 
discurso 

WASHINGTON. -4 - (A 
UNIÃO) - Segundo communica
ç ão do DepartaMento da Marinha, 
foram retiradas de Shanghai as tro
pas supplementates dos &tado, Uni· 
dos, as quaa compualwn-,.. de 
uoo homem. Naquella cidade fi
caram apenas n forças nonnaa de 
guarda dos estabelecimentos dipplo· 
maticos e outro,, O governo norte-
1mericano, diz a nota publiada a 
respeito, accenou a sugestão do go
verno japon& no seatido ele evitar 

CARNAVAL DE l9 
Primeira ~ a Ili .., - Fii • 
hontem o "Coziillllire hlUt" - 1 "ilm Nld' _ ...... ,.,. ........... 

TELAS 
'*álfGRl" 

s.ttat-do o deaeJo das rllls, 
"ilammia" ,IIJl'á aweaeitlllllo llllWlbll 
pela OI&. lllrlllllidixia de Plím, uo 
~ o - principal c1-

Mlds 11111& YH, a Jllilterla tl'tlile de 
ºRllàli>•' e MemDdro Vlllr tocar ele 
llií!11b o ... d8 t.adáll l!l ... vu, 
a ftlilcu' lfie a iÍél1-. p&IIClftllllca., a 
.... Ui Olfitlép M deu coltilJo i:lath.
"'1 da suu l!Céllllí!, e âSlb podemos 
~ •"°"".-tae~. 

lffla q~ dldll:ã dll Ca
, e a ._ ~ • 
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AiJMiiliSTRÃÇÃO DO ÊXMô. StL DR, ARíUMIRO DE FlliUEIREliO 

o Int.en'("ntor F'ederal no Estado rl:t lei n ° 1 de 10 de deznnbro de 1937.: 
Pa1ahylJ.t eXOllt'W, u p.:dido. Delgidio ª' - Até 60 \'ellc\'j COO-

EXPEDIENTE no IN'T'ER.VENTOP.. Gomes da. Co.::;t:;. do c~rgo de adjunr- sumida. pagará ao mês 10:-:()0') 
DO DIA 28 DE JANEIRO lo d(' prometer p\1blico da comarca c~e b) - Alé 100 vellas con<iU-

15
~

000 
Art

8
ir1Lerventor Federal no Ec;ta'!J 0a c1 m:::\lt~'1I~à\,~1~a!11

~~11<;U-Decrclo 

Interventor ia Federal PREFEITURA MUNICIPAL 
DE JOÃO PESSôA 

P:1rr.hYba exonera João Mar;:;icano do mida_ p~gará ao mês 20$i000 
o JnterYentor Federal no E::.tarto d.1 cmgo c1e ::: 0 -;upplente de sub d_elegri- cll -:-- Alí? 200 vellas ,com,u-

Pnrahyba nomeia O normalista d1plo- do Ce Pollcrn d~ cllcumscnpcao dl' 1 nnda, pJg-:ná no mes 30$ü00 
mada Lourivn.l ca,alcantt de Ohve1 GLtnril:1 ,io c\~tticto de Itabayana 
ra p~~u exercer. interinamente. o car: o Int"1'rve1~t .. ,!. Fed~r~l no EstnC.:o.U:i Art. 2. 0 

.- Medidores. ~onsumincto 
g-o de professor-director do Grup0 P:1rahy_ba nomeia S1lnno Florcntm0 nté 10 k1lowatts_ a~ mes. lOSOOO. 
Escolar Antht:nor Navarro. de Gua_ da COS1R p,nn e,:crcer e rargo de .l:º ex~edendo de 10 k1lowatts pa~ari per 
r.:ibira durante O impedimento do supqJ_enl<" de su_b-ctele!':ado de Poh~I'1 li!1iclade e~c~dentc. 1::,000 .. A mstalla_ 
:-..erveiltuario cffecth'o (lUe se encontra ,1.:1 cu-ct:m~cnpçao de Ar.-çá_ elo eh.,_ çao cte m.dtd<?re.s será feita por con-

BALANCETE DA RECEITA: E DESPES.\. no DIA 
4 DE FEVEREIRO DE 1938 

nECEIT.\ 

pre.stn.ndo serviço._ no Departnme:1to trkt:) c~e SO.PL'. ta do C'Jnc;um1do1 . _ 

Salde do dia 3 
Reccil a do cli::t 4 

•i 'JRa,·200 
_3: 683, ;800 

prc.::enle portarirt . P2r::ihrba exonern Antonio de Motn:t c1mo:?nto extraordmanos para 1est1v1-
1 Reprodu:âcio por trr sahtdo com .s,~Lm d') c,ugo .de 1. º suppl~nte de ctadcs sob quae.squer Jins, será fei~:t 

d!:' Ertuca.· ção. sen·indo-lhe (lr titulo a I O Intenrent.or Feri. er?,,l 1.10 Es.Lact.> ~fl. . Ar.l. 3 .. n - Tod~ m~t.allaçao e _for~1.r. 
DEsrr:0.\ 

incoi·rec-rõeo: 1 rlrL ~r.cl· rlC' Pcl1c1a. d" distt ir:to ~i.:> mcdla.nrc contr...cto. pcdendo ou n~.º 
· _ S,1pf o matenal ser fornecido pela Emprc. 

EXPEDIENTE DO INTERVENTOR - "· á esc-füa das partes. 
DO DIA 3 IP f ·t . ~1 • · l A,t. 4. 0 

- As instollações. remo-
re e 1 ll l 3 · ' Ull1Cll)3 delaçõe; e substituições nas installa 

Petições c::xPEDJF.NTE DO PRE:?EITO DO ções. correrão por conta dos consu-
DIA 4 micl.or:::ic:. nazando ec.tec; pretiamentr. 

De Delgidlo Gomes da Cosrn. ad-

l~~!f~º ~~ul~~~~~~~LJ~~a da de~!!~1~ ~~ Petições dE': 
referiêio cnrgo. - Como _requer. Antonb d;: Sousa G::una n•queren. 

o m?terinl fornecid· .. 
Art. 5.'' - Re\'.gnm_sc as difposi

ções cm cnntrari'.?. 

Par;o a funcc:ionario<:. \'encuncntos d,..· 
mts de janeiro fi.ncto 

Ao prsc;oai y:nia\'el. idem idem 

Saldo para o dia 5 

Em documentes de- valor 
Dinhriro cm Caix:1 

11 ·02::i!!OOO 
l 6D1';00ú 

450~000 
!6:206S000 

13:G!G~CO'l 

JG:656~0-00 

16 :656~000 

De Aurila. Eurides .Medeiros. profes- elo Hc~nça para construir' 42 meLro1 Pl~lie~~-::r~ t~~ige(~i !lt1;~~~:t~~tc::,~~~.l 
~~f!r <~fp:~e er~[;;;::.,_d~.aG:~~~~e EJ; ! ~~.; ~~~-~in~:. ~S1~1~r:Ji: á avenida nece~sarias, 

Thesourarta 
re,·creiro ctc 1938 

da PrefPttura Municipal de João Pe.s.sôa, cm 4 de 

rtaba:v.::ma. achendo...se am~n. com ~ 1 Jost; Rodrigues de Lima. r~querentlo 

~~gtªà'~~ ª~!r~i~n!:~qu~~.;.~~ª
1
io

1~il~~;~: ~-i~E~ç~~~ar~1~~~=r d~ u·:~t~~~f;~1~e~t~ 
P1cfetur::i. Mtm1upal cic l\t, m'Ll6U? .• 

~ seu !ratament.-o. - Submetta-se ., 1 com:-ne1·cir..l elo sr._ Anisio F. das Flll
inspecçao de saud~. 1 e~ á an•nida Mira Mar - DHrtl 

DP Du!ce-hn": Necy Lc~l. p}ore~sc.rL e::>." 

pe_ 28 de .1aneiro cte 1933 1 

E,lusodo rlc ,Ucnror Frn ha me. AUTOMQVEL CLUB 
fc1~an6,e, da Cc,la Farhs. secreta_ 1 RAHYBA 

DA PA• g6;~:~~~\.~}~r ~alt;sti~?t!~f~~~~t!râe 

rio, 
uma politi~a de corte nas despeza ,_ 
para mnio1 equilibrio da emprésa. pe ~ 
dind:) :i. st1spe11São d'.'.' juro:, em favor 

de_ 2 .. n entranc1a da cadeira e_-~m.enra, f ANo!1io Ga:na . requerend:, .carL:t 
m1~ta de &lénl do mumcipio de ó.e hr bit.:..c;ú.o pcr·,1 o predio rerentc--
4?_::üçarn. . requerct~clo _noYe~ta 190 1 

1 t:w1~te CC!1.Struido á avenida Tiraden. 
oias de hcença p::ua o ~eu tt;tam~nto te.•_; p~. ter:.ccnt~ a~ Montepio do E:::;. 
de ~aúcte Concedo do~ l-) mes:~. ! 1, • _ ccmo J'E'!:!11'."r ~xpc('o.sc> .. 

Assembléa Geral Extraor.. ~~s ~~~~~~·; c~1;~.~?{i~~ ~~~ P~~~~~~;,ta:: 
nos term<:>5 do laudo medico. na fo1- ! r,:nta c!r hnbit~c\~tO. COI\'G\t:\ Nl>O OA POLICIA MILIT AR dinaria pôs di.scut•da. é também approv.1da 

tnanimem<·ntc. 
E nada mais havendo a tr:i '.'. foi ma da lei. 1 DO ESTADO DA PAIUIH'KA IJO 

De Dulce Leão. professor:. dj.pL::m'.:l e ,nYitc: NOR TE 
(a peln Escol::i. Normal .. Joao Pf>~- j 
: óa ". a1~nexa o.o Instít~to Pf.dagog-l- j ,\ Prefcit~r:'.!. pre::i.:;a falar c~m v Qua Lel ~m João Pc ~;02. 4 de fe_ 
co d!l. c1dad~ d,; Co.m~ma Grand,:,. l : . Sebn~tião Gomes ela Silva. e .:.t. ,ereuo de 193:J ' 

D nccórdo com a resolução da As_ encenada ~ presente reunião. <1::i. 
sembléa Geral c>:tr::iordinaria. reuni- q_uai la\'re~ '?Sta acta. que Yae ic.r ~, · 
da no dia. 31 ,de j~n'?ir~ e com O que s1gn l dJ. prlo pre~1dcnte, per rmm e 
determina O arLigo 65 dos Estatutos d<'mais ~ccionbtas que compa:-.::c"' _ 
~ociaes, são convi<hcios todo~ os .!;Ocios raJ6ão Pes<".ôa. 4 dr fevec?h'o de 19:13. solicitando su.1 ncmc:-:.çao ~JR!'a um:t i >,'1[.M,1 Augu.c;ta C:ivnlr .... ~nti Barbosn. 

c~s Ni~d€1;~~~n~~ ~~t;to:~a~~ ~~ta~~~ j Multas: Scnrico para e cli;,. 5 1 -:ibb:id:l. prcprietaric::; cio Aut.omovE'l Club dn Jí.i;.lo Ct'l"io P.:b.(',to dr V<l..'i<'onntlo,;. 

0 :í 1. .1. 'l O ;;~~~ty.~g~i;~~- P~~~.~ gi~~'t ct;u~f~ 'IJe scn·1nclc ctr !'1errrtarlo. r>re~i. c\cfcril 
De Claudir.o R:1m03 Filho. in.spcdot 

sanitario interino da S::iúde Pl.lblic~. 
f'stand:, de.5.err.penhando ns funccõe-. cie epióemiolcgista da referida rep?.:- _ 
11çiic· olic.ita pag.:tMento da differ~n. 

J:<Jl'a:n muiL:d,l:-. :is ser,uinLe.; pr.::
_,;;;1..,: 

Gcr::.1ga. Pc. !Ca Mi ttr,r. ... t~n~.!<.: Atscmbléa Geral ext1-aordinaria, no de~t:~·o Guimar:ies \Vallrl~rley 

Ronda á Guarniç.3.o. sub-lcnentc proximo dia seis do cmTenLc. a. fim de Helena <!:1 f'o~la Gomes. 
A::!elin~ C::i11c1 it:10 pai estai· ,·emlec. 

cl::. l:o-ite com agua·. 
José Fernandes. ler logar a. eletção da Directoria que Alb rto da Silva Leal. 

Adjuncto ~o cffici:.l cie di~". 3.º sar_ h1•:erá de governar a sociedade até o .Jcã-0 de VafSconcdlos. 

<'a cl,.. ,·r!,l'im?nto - Di:t"erido. 
Ola,·o Cav:,lcanti 1:.or €Sbr cem ~:. 

;:cri.:-.. s do ~eu c.,tabdeumtnto con~ 
m.:.r.iJI ~b~r.~.~ .Í·;; 11 horas, sem ?.. 
:.~~·- i~a ltc~nç-a aesta Prefeitura 

g€nto Jcsj Dyonisio. dia 9 de maio de 1940. Romulo rle .\!meida. 
Dia á E taçio d~ R.1di~. 3. n sa!·- João Pe.~.sôa. 1 rle frvereiro de 1936. Lourhal Lisbôa. 

gcnto ~:anu"'l A,THno. J. ele Dorja Peregrino - Din:ctor. Dl'. Lauro \\'.:rndrrle~·. 
Electrici2 a d:=.- dia. soldado Syne.sio Secretario. Dr. Jc.io 1\.[cdeiro~. EXPEDIENTE DO INTERVENTOR 

DO DIA 4 Mariano. ------------- __ E:__P•_·t._,r_.io_B_n_·t_to_. ______ _ 

PREFEl'\Y~~~.\~"à'{l!~iP..\L DE Fe~/:ir:~ t~lephone. soldado SPvcrinr:i ri:ºfaA ~-!~~~~1·~\~i:~ E~~iti~l::~din~;; AVISO A' PRAÇA Peticüo: 

De d. :Maria do Carmo de M'.f:'ll:> \DECRETO N. 0 4. DE 28 DE JANE!_ Q~r:e; ~,Jei~ dt~tlig~ g~:rc~~~s d~ ~:;~~s~ ·~·Ô ~i:} ~~~·~ri!ª d~ºf~~.~~~~.?~ A SocÍechde Anonjma White M:2r· 
~:~~~1~: ~·t'/~;:r~~~ga;~~l~~;~:rii:J. e~- I RO DE 1938 patrulhas · lle mil novt"cC1tto, e tdnt,1 ,. oito. inç, até agor:1 administndora d.1 
Ind?feridc. O pedido d:i. supplican~r> ,\H ra a 'l'J~cJJa H elo C..1.1,i- Bcletim numero 29 t:1

:~\fho
1
;~·ii'~~af

0'it:;;~;:~ tt:\~!f:iiod~ Uzin:i Santa :hforia" 'd situ:1Eda dno 
não St' enquadra na lei sob r:. 16, de ulr. 1.0 dn 1( i n. t . dr 10 ,lc ba.lanço Uo ullimo e~ crdcío r üo i>a. .1unicipio de Areia, este · stª O, 
13 c1~ dezembro de 1035 que reorga_ dezembro de l!)j7. XII - Caixa nc.nt:ficênt.e - Dcs11a. - recc·r do mesmo Con~eJho. e- re.-;oluç,lJ endo entregue a mcncion:ida Uzin:i 
nizo·.1 ::1. In.::trucção Publica. cho tfo requerimento - "lnd~feri~l'J dr,, outros a!>sumpto~ f\t jntereS"i(· da. seus donos, os herdeiros de Francis-

Dccrrtos: 
E~lu.1r. . .:0 d~ Ale-nca1· FUl".é'ira p:-f:'- de accórdo rom o psreccr elo relator": Srriedaclt', co de Assis Pereira h1ello, por força 

f~iio !~1uiiicipal dr:- M •. m.'ln!">·uaPe. u foi o despacho exnracl: ll.'.l requeri_ Aos quatro di~s do !ni!s de f,:,verei-
~·ando cln~ ílt r!buicões que lhe confe- mento dirigido 6. prc~idencia pelo n ro c:o :1.nnü d.:! mil novC'-::entos e trin. d1 escriptura publica que p:issou i 

o Interventor Fcclernl no Estad,J do. re n lei. ele Alcindo dr Medeiros Leite. la e cHo. ás quinz:=i ,ora';_ nn sécte t:-o ,~iuva do f:illecido propriet:irio, D.' 
~!~-ª~]~e1f;~;en~~~.~o L~f1 Cl~io1~~~!:; e r~i~krando n nccr:,sidacle de ~1- m~~)~~~~~:iclo por ter sahido cem ~~~ll.e F~ ~;·te~ri.P~t~t:~1:;~nf;~~,a~;~~se~·" Consorcia Ccsar Pereira hfeHo, e co .. 
de 2 entrancia. da c:icteirâ Clemen_ te.·a1· a Trtb~lla II ela lei n, 1 de 10 tC's o:, :-icc1oni.,la:, d::i. Ccmpnnhia Ex- mo n:1d:1 deva de sua :idministraç5o, 
t'\r misla de- Belém do muni'.:"ipio dt.. de dezembro de 1937, · (As.) Delmiro Perf>Ll'a <le Andi-a_ hibidor.1. ele Films. S. A .. clona Hel~. yem, pelo presente, avisar, de publico. 
Caicár« cm \"U::ta do l:rnci3 c!e ir:.$- de, coronel ccmmandantc geral. na cb co~:r.a Gonw-. reprc-:~111ª nd0 que quem se julgar credor ou com 
})EC< ão dr .c;aúde a que "e ."'UbmettCll . DECRETA (inc.~n\,1 acç?'ç!-!; Ola•;o G1~inL rár ciualqucr direito, contr:i 3 referid1 
rc~ol\·c conczcler-1he Gü dias de lice11 · Confere com o origin3l: - Tcncn. G~1\~c:i~~~ e1H~·~11{.ª af ~l1~~~.,~~j_º~t~;ç{;s; SociedJde Anonyma por factos pra-

d, "iaúd?. ,e modo a TabeJla II b<..ixado pv.· mânctante. · Romulo ele Alm.·ida -.rinl1_' 2.rçú.c's; Yenientcs d::1 administnçâo d:i mcn· 
O l:!tcrventor Feder-al no Estado dn -::---------------------------- Jo~c Ccl:.;~ PE'ixot::i de v: ~;onc~lios cionada Uzina, qucir:i se :ipresent:tr 

ça n~ fórm.~ tia l.'."i. para l.ratame. n. to I Art. 1 '
1 

- Fica aller,'Hla c~o seguin te coronel Elysfo Sobreira. sub-com- JUio d: Vrt"COI1C(·llo:; o.:(·:li. .. acc.:ões; 

;1~\i~l:·ig~-.~~~~~,·~.1ª~~~~~z~;1,1S~)~01~;;i: s E e ç A- o L I V R E ri~~eJ~t.a qiün~i!"ICOncti;it: di~~\I~~~~ ao seu escriptorio cm Recife, á Rua 
rfl ela udeffn elementar d<> Guant; \ ro wa:ictt'rley. quinzf' acçõ2s; dr do Bom Jerns, n.º 220, p:ira ser at· 
,ia ~nunicipb de It.ab:::iyana. para ci 1 , Joã::-. Medeiros. por -:eu Iilho me_ ccndido ~9mo for de direito, no pr:izo 
dt-> 1:,:ual catc~orrn d:'I praca ela ln- ' ncr uma ncção: Eplt::icio B:rit- maximo de 30 dias d:i public:1çáo do 

~i~1~_·1devc1:~ct~idfla;i~"i1~ta~~~~ºt1t~t~
1t I Acade-,·a de Commer .. ·10 ~~1m ~~~ª1 ~â~3

tr/j~~1~~·s ~ c;;1~~ª ªiç:1~:s presente, al~m do qu:11 nenhuma re .. 
S·.:creí·ar1a do Interior e Scgurançn I li[ . • "' Cooperativa ~·:çõe!. (' lia\"~ndo numero leg:-1. a~S\I. clamação ser:Í :;i,ttcndid:i. 
Publico. o fim ele ser cle\'id&:nent" "Ep1tac10 Pessôa" BANCO DOS PROPRIETA· ndn a prcsidencia o dircct:r ger,nte. Recife, 5 de novembro de 19)7. 
npo•_tllrdo. Olavo Gulnnrães WanderLy, na au Pela Sociedldc: Anonyma White 

O Intcrventcr Federal no Estado d" <l'JSC\LIZADA PELO GOVt,;Rl-o RIOS DA PARAHYBA sencia de: dirccto.- pre-idenLe. O pre-

~:~:h~~~l J:i~cr~Cstr, PJ~i~f~·so;:!i~;: FEDERAL> Juros do Ca!)ifa) ~!~;1:t~ 11~:R~"c!~n!b~~~u~f~-a~ ~~~i~ii~:~ ~fortins. (a) A l i:aro ?i.foreira 

~~c:t~i~T .. ~!e~ril~Í~t :~~i1;1~r1~1i~3rd mf;~ _-\<,_ matric:uu..~ para exame de ad-1 - . . i6s.J~~l~ ~)~fdfe~·~\~ p~~Si~~~~~~n~.; "AUTELAS ESPECIAES 
p::roá. · 0 · e n~1s~ao e de \ 11 eoora ne:;t1..· estabele- Sao con\'1dados o_s senhores .assocw .. - \ p:ndo o:. lin;; oa .P~"!'.<-·cnte 1:eumno. " \r 

0 Interventor Feci"'ral E··· : ; 1 r imen~o. u,l:11_.10 abcnas _de 1 a 15 dr J dos desta Cooperativa de ~redito a vi- qua_I : ~g~111do edita . .s pu)1l1cado.c. '.10 Tcd~s os orgãos da nc<;sa econo~ia. 
Pc1rnhyb" exc;n:r::i. Õ pe~?cto.!>l!'n~eh~ ~e\'er~iro_.., re2h~ando.s:- o~ {'Xa1!1e'> c\u. tem receber. em nos.sr, ~~ele focial, á :-:gao .i.;ff~cial d~ ,E!t~ri'>._ e __ po co_nh~ ir.~recem iden:icos cuidados cte hyg1e-
Torr _dr _Macedo· da re~encifl ela e.~-1 · ª~\e cªan-c:iid:1;:;~1z:n~x~I~;;i ~e.c;;c!lr.i.s- I rua :.\~a~Jel _Pl_nl~eiro n._º 232'. ~~~ ~3 ~ 1 ~:~lei~t~., º~~J~~~:;tt~,f .. lJS~t' "Ji~ l'o.~;0 11e parn q11e fun:C'icnem regularmente. 
~l~-~Í~1ll11Cntar ma~cuhnfl ele 5er.1 :-iic <le\"Cl'fto juntar aos .sl:'U.s requeri- 15 hOlaS. c, JlllOS ROlne_ O \.'.'\.Ol 1eah- \V .,drrlry e clr. João M~clelrO~ p?l':J. ~~ ~lt~~~sg.~!~~~;~n~~Si~~J~~·er;:~i~:s~ 

J i ... . lmento.\ cntü.i.t,o de edaclc provando za~o de suas quotac;-p:utes do capital, tcmn~·.:-m po ;r> cbc; su.'·; funcroi:.-s ele p~r e.:narem e~po.stos 3 certos impl'l'-
P º .. h1:icrven.tor_ Federc.1 .. no E. stado da f,er 1.na1ores ele 12 annos r attestadcz reíerente.c; 20 quarto c~:er.cicio fman- mcmb:..,<; do Cr-ns:lh.o F_1s.cal .. para~-~ ,·istcs f' a 3bu~os de Htrias crdens. 

ara. j a nomeia Antomo Aleucar ct<· rl!:' , acdnn ~ de nã..) so(írerem ele mo ceiro encerr:::.c\o em 31 de d~zerr.bro de quaes fôran"'. cl.:1co, PJ.~ a O J.llnc 0 ·"' c:nvém. pois, ter sempre n mai~r at-
OI::, :rn P"t '." exer{'er. mtermam::,ntP. :c.::;tia infecÍ0.c~nlo.gios,1. · 1937' ú bJ..So de 5 e G'. ao nnno na m.il uovrcrntcs e tnn~a e mto. f.m ttnção qu:..nto ao es'.aclo dos alunen-
o c .. r:;o ele 1Jrofes.>cr de 1. rntranda I A .· ,1 1 t , 1 , . . . ' po\ adr o C.:.11~clho Fiscal. proerc1"' -.;1 t do 
c'a cndeira rudimentar ma~culina Gã 11 !'l n

1
1an1,u a .C'm ,~era er3: ~ar <1e forma elos Eslatutcs v1i;~ntes. ao ex n, da~ ·cont~s. relalorio :.- h: to.; ::i ingerir bun as.-;im evitar a o 

., ill,t e!~ Serra cio Cuitf .::;enindo- lh 1
1 
"", O de _mai ço \ mc~our?. 11uc1_ando lanro e.slr eu cerrado t'n1 Jl d~ ele_ tr'.lnEe e..-. aliinentos expostos á poeira, 

do:> titulo a presente portaria. 
1
. •·· 0.5 aul~"' a. 16 <!_o 1 e_fe\1do 1~e~... J ão Pes.sõa, 31 de janeiro de 1933. zcmb~·o l ll :nL'. 0 Con"·~·lh) f'iscal a. á moc.c-as e o; deterioractcR p-clo calor. 

0 Interventor Federal no F.stado da Ouirns .. nfo111~açoes se1ao m1mst1a- prescntr: um,".. d'.:'Cbr:içJo ele .iporo\'·l. Não s~ delxe cngan!'l.r pclr, bôa appa-
F,·rt:hyba nomeia Jo..c;(! Pedro ,Jt· 1 d~s }1ª. ~ecret:'!na <le_c::ta E"!C'O la. tOcl('s João Celso Pei:.l'oto de Vasconcellos ção d s mc,ma-. con_t~,; balançJ_ 1Encia Qne ás \'CZes apre::cntam. AP;; 
Aniujo para exercer O carfl'o de 2 _,. r--.; aJO._s ~t~i.s d,• 19 ::l.!l 20_horas. - Presidente. que a A.c;<i."!mbl~· rallfJcri. E~r: f'f;11i. 'n!. do tom .C-"LXC[O podem <.ncerr 
UP!JlC'nte de !-Ul>-d('Jegndo~ da cir_ . , S~c1el.~rrn_ t13: Acade_m~.ª de Com_ ---------- d:l e ac~lOni<-la ~lberto cL1 Sllvn Lc _l p~:~g~~Os tox1co.c; onur..cto,.s ,~e c1cco~1: 

,u,mcr!p. ção d. 0 Guo,ita cio distric!o I n '''º ,Ep1t,,r10 Pe~soa,, em 31 ée BANCO DO ESTADO DA PA• co. 111mumra ter t.1cl· a Soc!c. dado. prc I rec1eao. Combata a 1en,açao de 111._ 

0 Intf!rnntcr Federal n E'• , 1~ .•erretflr10 RAHYBA prc11riedadt, pora l<'G"Ulan1.n~· ª· ~lt tc1:na~o r.rec·1.~~ _de repouso entre as 
Pai ah ba. nomeia José O G~;:;\0 

t "e • • • ~1tuacf10 hnanc:uro. o,· qww, ln\·;tm p:·mup,ics rcfe1c:0%. Os que .cernem •1 

óe .. ltnbavana · l .llllCJ.::> _(iC' 193,J - J o-.e soarts Na t3 1. risac .de .. vrnclu tre3 in.11110\'c.1:, d ."-U~. g. ,.nr g;ulos.eh~1:'" ~.&ra de hor:1.s. O e:.. 

Olnr· 1la para exercer o cargo de 1~' t ompanh1a Exh1b1dora de os pr~i4l?S ?nd' funcc10.E;.\m o~ e~nf'. t:da hera tornam_~-. dyspep\.l~Os e Sl! 
, 1 ·pler.tc de "'ub delega~o da . ·c~un.c; • PRThlEffiA CONVCCACAO DE AS_ ma<:. Fehp}Jra i Jnguar:bc e um ar Jeitos n c-risr,~ penocll:as ele d1arrhéa:,. 

( r1·1cão de ouãrita do dist~!i1cto dt' F1lms, s. A. SEMBLE'A GERAL O RDINARIA trc C011lll,,'110' ;~. c ... l~ e c_-:null :nto o ~.ª.!'ª comb_ater eslac; aconselhnm-.::.t" 

I1:1'oay::in?.-·. '· · - I · D:;oararnos I~avtr examinado cmda - São convídad:s os srs. Accionistas ª ~si~!t~:~11j~~1º!·1z3eN!n!c-?~r~~~c~~ªr13P
1dºa ~~~t~6~Y~~1

1~ªpr\~
1
;d~ ~a~~rh~~ª}1~o~ 

~ ~~~.\entor_ Federal,no Esta~o da. c1(c::i_fr:f}1te a., cc~ta" da Compa~hill rc rçwlirem em a55t'mbléa geral 0rdi- cmprêsa. }Jror,õc o. A<-.-;:cmbittJ
1 

r:ttifl fermi,.... que ccrrigem as dejrcçõcs li· 
P.i~an.)ba nome1~. ~nton.o Honono d';. Exlubu.:01·~ de :f1hnJ._ ~.A., relati~as naria ha séde deste Banco, á. rua. Ma_ car r-s r:efr-r1da~ _opernçõ~s cte_ Yend~. quidas ou semiJiquidas, combatem as 
l\Lllo pa1a exercer o cargo d_e 1 .~o ... ,negocies do e?'erc1c10 de 1937. m- cíel Pinheiro_ 252. ás 14 horas do dia b~m _a:·:..1!n rr .tlnmw a D1rC'Ct1?IY t€rmenta(.'ô:"l e deftndrrn ns muco.c..'ls 

~111~~~~~;ededeSa~>~~g.ido de P~lic1a do ~t~~1~-~ g:!~~O~~~r~C'~aie~-d~m~~~~~ ~t!~~~~~~n~eO m~á1~~~~ ~~1:g~:e~; ~~;~n:;j~~1~ ri·~~:~,n~r;~~' S~tb~;:~fi~l:'. intfs~inaes da; irrlt~ÇÕCS. 
O Interven:.or Federal no Estado d.1 de 31 de dezcmbto ul!.imo est'a.ndo tu_ Fiscal e do relatori:>. balanço e contas c2L1 propo..t:i. á i.:01y ictcrn(;·úo dos .Pl"' 

P,ira:1yba exon<'l'a Jo'-é Xavier Co1·- ctv rA.acto e_ ~m perfeit~ ·ordem da adminL~tração, l"efcrercntes ao anno f,ent:'s. ,~ nr,prov.,ci pnr un:,riimidadc 
aia do cargo de 1.n supP:lente de sub_ .:\bm1, de?~amo.i aqm expl'€ssa a r-OCial de 1937, e b<'m assim para ele~ com a pnla\Tn. e aco:-i::mi~t:i João dr 
clí·l"!"r_1do- de Pol!Cia da C'1rcum.scripção 11cs<,Q irre.:stncta approvação ao refe - gerem D Conselho Fiscal e seu.e; supplen. ·.Jascc.nccllog, director thr:-;ourciro. ex 
<1 Guarita. C.'J districto de Itabaya_ r.do Balanço e contas. tes para o presente cxer cicio. póc á A~s~mbléa ter !'-iido d~ resulla-
n Jc5o P.asóa. 4 de fe\'eretro de- 1938. Na mesma occasião será ,realizada. a dos p1·ccarios o 1:ltnno a.nno finan_ 

O Interv~ntor Fedtral ~o Estado da, o Con.c;elho FL~c::il: eleição de um director, que servirá pelo c~iro da. Sociedn<.le e comqu·.nto O b·•-
P.irahyba. exonera. a pedido Antoruo Dr. Lauro W,1..nd~rlcy prazo que resta p_ara concluir o man_ Ianco não knha nprc':i~IJLnrlo prC>jui. 
<t:i cunha Lima. do cargo de prof e:-:- Dr. Joílo ~t.·drirm d:1to da act11al d1rcctoria zo. nenhum lucro foi apurado não 

mtrrino da e coh elemenur do Lourinll I·t!',bôa Joã, P c.:.Sôa_ 1.0 de fevereiro dP 1938 .. tendo sido porsin 1 ao mt·no-; fazcr-"'e 
('.~~ ma'3cullno d:l villa. df.' Brrjo cl.l nl~r~·[d~i,•t ~ rttüo cle,•idamçn~" rcc:o-

1 
to1\elln:c~~t;~ ele A:erêdo - D irec .. ! ~€'~~prf~;~r~:f08int~g:-.ilC'~~

1
~?rn~g~~~d~ 

CASA A' VENDA 
Vende-~e 'uma. ct.sa nova, com p1·a

tileiras e balcão, proprin. po.ra o ramo 
de negocio, com bons commodos. rlf' 
moract~ (}t}l lerreno l?roprio. medindo 
13 x 27 .. çQn\ oitôes hvres para eon:,
trucção elo uma garage; na rua. cae~ 
ts.no Filgttcirrt.'., 621, bairro Torrrlan 
<lia. Tr...:!tar ã a,•enida Gcnrrril Bc-nto 
dn Gnma 459 



VIDA J-UDI CIA RIA IA MAIOR DES COBERTA 
TRJBU~.\L ~i;\~JLL.\(' \O 00 c1e.?pec~~10: ~:i~~~;\.~ud:up1?esc~1~~ui~\~~ 

!os :~o rxmo. des. pre.c:ictente <1o Tri. 

S.' S~~O OI:~~~!\~! 1!);; J dC\ ÍC'VC'- ~~\!!\~! ~~(' J~l?~j~r ~'\~\ .f,~Cj~ ~\;0 b~~i ])\r~ 
Pioc. Ptn. t:o K)lítíiO". 

Prt'-3id('ntc - S."uto Maior ..\ppdla~-úo l'ivrl 11. lúl cb e ,111: r _ 
secretario - Eutip?drs Tav:1.rr:,; ca dr Guaro.bu,1. APl> lLll1U', Fi·,•lJ-
Proc. geral - Rcnnto Li1n~1 d'-ro rle Arau.io Gurdrs e sua mulher; 

1 

r.ppellado Jcsé <le Oliveira M:1ctn1g-n 
compareceram cs dese~1barg3do~·e'.! ICl'm n. 103. c'o t.erm_, cl~ Pilar. c:.-1. 

souto Maior_ PnuJo H_ypac10. Flodoar~ comar~a ue It,1b: yan,,: Appêllant.:- J. 
do da Sl1veir.1. Mauric10 Fun.aclo .. J?s'.'.:' Te(;ph1b Clementina 1''~1_-re1ra e!·• AP
Floscolo. S. Mo1uenegro. Agrippmo m:aclr: appellndos Ab1llo Daul..:s & 
Barros e o àr. pro'.:Ur.tclor scrnl elo Cu1. 
~taclo Rena.to Lima. Aggra\·o de peti<:0.o ciH•l n. 2. lh 

· com:1 rca. de João Pt:'.:..sõa. Aggrn van -, 
Lida.. fci approvad[l, se1n ob..,Ci'\'a- o Il1.nro do Eslaclo da P::nahyi):t; n L 

ção, a acta da sen,fto antenor ~r~:agt ~1~~~~~~c1~t~i~~~s cl~L~~f;e;~ 

Distr:buições: ::presentou os resprc.:ln·os :iutos cm 
me.5:t trr não lllC' c·umpl'ir offidnr 

Si~·~ira~esembargactor Flodoni-do l1D. J Pnc:.c:agens: 

Appellação crit_ninal n. _38. da co_ / Appcllaçãc c1·imin:il n. l~G dn co
marca de Campina Grande. 1ante- m:lrca de _P .. ~os. Relatvr des. ~lcd1~. 

~~º!r:;~n~~. dii~;~~~f~o s:arr!) .
18A~~ ~~~~icct;: Si~\;~1~~ia!d~pe!:~~~~ii Jlr:~~t 

pellante o dr. l.º p_romotor pu~lico: Mam.r~l Alves d:> N'3Scm1ento e Ltu?. 

&~~~1;rç1~. Guilhermma Vicenc1a cl~ B~?~~:::L~-relatcr pa_c;~ou cs aHtos -4 
rev1c;ao do des. N,;. Furtado 

Ao d:sembargador Maurico Furta Appflla<'i!o ci\·e,1 n. 72 do tern!o de 
do: Pcctrr.,;; de Fôgo, séde cm Espir:t0 

i Sam.o_ da comarca cl" Santa Rita 
Appellação criminal n. 34. ~a ~º- A1)p:-ll;;-nte.;) Antc1w1 Luiz àa Sil. :• 

marca ele Scma. Appe1lante a Justiça sua mulher e cutros: o.ppellados Joao 
publica; appellado n.ntonio Barbo.,.'.:\. Precterico Lunctgren e Arthur Hcrmr\11 
1d'alaqnias. _vulgo '·Anton:o Passi Lundgren 
nhc.':;". O cte~. i"lodo3rdo ci:i. 51lveiro. na··-

Appellação CÍ\'~l n. 23, d3. comar~c !OU cs auto::; ao 2 º reYis()r dec;. )-I. 
de Itabayana. Appellante d. Maria Furtac~. 
José de Jesus: :ippellado.s José Feli.-= Agg:n,\·o de p.etição Ci\·.:I n. G4 rr.c. 
da Silva e sua mulher. c.;clcme no t~·3baihc 1 c!J. comarca c!C' 

João Pes.::óa. Rcldol: ctes. A. B:~rros 
Ao dc~embargador Jcsé Fl-_·colo: A;-;gra\'ante a Cia. Parahybana Ci

Aggravo de peiic;fio ci\·eI n. 10, d2 
comarca de Campina Grande , ante
riormente di.stribuida sob · n. 6 a•) 
c:<mo. des. A. Barres. Ag:Jravantt. 
Brasiliano Alves ela Costa; ::i.~:rrrl\ .-i.d:~ 
v, firma J. Machade & Cia. 

Appellarão civel r.. 24. da. comar:a 
de Be.naneira~. \A.nPelant.!"s An!,,1nio 
Leite Ramalho C' sua mulher: ::t!Jpella. 
d:1 d. Eudccia Florentina dos SanlO':>. 

mento Pmiland S. A.: aggrJY.tcio o 

~~~!-f1~~~r!~~1~i~1o ~~.~1\u~:d;?1
~/

1~~;~ 
c1dentes. 

O de.:.. relator passou O-'.~ auto~ Ct"r:.~ 
o relatouo ao 1 n 1ev1•J1 cl::-s. !·. 
Hypacio. 

A•4gTR\'O de pclir,:ãc civel n. G3 l!:-i 
CC-tP..!Hca de C. CTr:-inc!e. H.:.Lltor ·l1r ,. 
s~vprino Mont··nc2,ro ~\2"gra,·;,11i ,·5 
Mam1el PrancL.::co cl<! Gama e mulhc:: 
r.ggr~"nclvs e:; herdeilo~ de Pedro 

Ao d~sembargador Severino Mont~- FrancL~co da Gama. 
negro: O d~·. relator pa3S::u 03 autc3 cr.,n 

Aggrnvo de petição cível n. 11, da 
comarca. de Bananeiras. Ag,irnvanne 

o relatorio ao l ~ revisor drs A 
Barros · 

o Banco PopulRr de MorC'n'); aggra_ D-~'-pachos~ 
,.,ado Actaucto Silva. 1 

Appellação civel n. 25 da comaru> Petição de dc,<.,afcrn~ncntc n. 1 i:k: 
<te C. Grande. Appcllanles J~;t ~a!'- comarca ~e Joã-:> Pef'soa. RclaLor d. 
ques de Almeida Sobrinho e sua mu_ P. Hypac10. Requcr~nte o pre~o nli
lher; appellactcs Pedro da Cesta B:u·- .:;;er:ivd Lino Honcr;.. to da Sih-.1 1 e. 
resa e outros. colf11clo á Cadeia Publica cte"Ll Cani 

L~l. rr0ce.ssado no t:1mo lic Soll'!c1uê·1.: 
Ao dcsembJrgndor Agrippino Bnr~ c.::narc.~ de C. Grande. O d~."- n~e~ 

roo: siàedr deu o segumt.e despaêhc: 

Appellacão civel n. 26 da comnrca 
de Bananeiras. Appellaflte a meno1 
Aseneth de Andrade Bezerra. repre_ 
sentada pelo 6ett pae Francisco Bezer
ra Cav2.lcanti: nppe!Iado Augusto 
Bezerra Carneiro da Cunha. 

Cotas: 

Petição ele Cest.foramento n. 1 d:! 
comarca de João Pc3.Sõa. Reiatcr 
des. Paulo Hypacio. Requerente o 
Prew. miseravel_ Lino Honorato da 
Silva, recolhido á Cadeia Publica des
ta. capital proce.c;sado no termo ele 
Solcdad2 'comarca de e. Grand?. 

''Dê-se baixa na cUstribuiC'ão e J::1.c: ~· 
.:e neva a cst~ presídencia ''. 

Appelfaefio ch·el n. H do Supreno 
Tribunal Federal. Relâtor ctes .. -\. 
Barros. Appellante des. Hnaclitc Ca
\'alcnnti Carneiro Monteirc: appclla_ 
do o Estado ci(l PRrahyb2. o eles. rr'
l~ tor clr-u o .sEQ;t::inte despacho: ··E.~
lar~clo a instancia suspensa pelo fal 
l~c1mtnto do autor agu:naê-:':'t' a h:i~ 
b1hta<:fto cl::s he1de1rc!:> de<:te Imune 
se··. 

Api)ellação cinl n. 13_ do S11pref!~Q 
Tdbtmal FeclerRl. Relator àcs. s. 
Montf'111.:g10. Appellante Jo.<:.f' ctç Sou
sa MPrlclros; appC'llaclo o E:-tulo cta 
Pnrahyba 

O clr3. r~lat:r manclou dnr ,·ista ao 

Cooperativa de Credito i~mo. ctr procura,lor gecal sub-titu. 

B A N C O C E N T R A L Ti;,f,~;~i"ç~.â~~-;11_nu;i°.,i:? ~'~~rº':;.º 
Ih.rrcs. Appe-llantf's Aw:rnsta de Sa 

ASSEMBLISA GERAL ORDINARIA boia e Sá Ortccilio Gomes c1e Sá e 
1 Ccnvoõacão outr:.s; a1)p: llados a Fazenda do E..0 -

i..ado da Parahyb3 Strlla de S:i PirE 
Em cumprimento ao que dispõe a e Jo_.,,:- Albi~o de ·sá. 

letra - B _ do nrt. 39 dos Estatuto.-; . Foi com v1~ta ao, appellado:,. incl11-
V,Igent.es, são convidadosi os srs . .isso- [, 1v.: o C'xmo. sl". dr .c:--n·mll:.r juricli 

i~~~~rrt~~o ªcti~ismJ~é~o~~~1~ q: ;~ 1 ~~ ~l·~-~;1~::~11?âd~
1
;
1 g~7,~'f~1ª· ªº txmo 

hcr3:s, em nessa .séde social ã nu Pet icfto de clt:r-.afo:·o.in':Pnto n. 1 eia 
Bar~o do Triumpho, 420. nesta' Capital. com:l_rca cl~ Jcão Pc-~ó.1 _ Relator ·c1c·,. 

Ref~:ri~? otºi1:1~~~o câ~h:;~~;i~~g ~~ ~!:!~;~'~~~11g~~t;'~~t~t1~ li!i1~~1'.:1~~-·~éº 
1937 e Parecer do Conselho Fiscal. pa- }Jrocesc;acto 1~0 termo de Pila_r da r-< 
ra o devido julqamen:o. mat'Ct1 dt"' IL:-.hay, na e rC'colh1do ~i. C.1-

0utro sim. 11cs.~a mesma Assembléa dc=ia Pttbhca clt:-st? <·ap1tal. 
~realizará.a eleição do Con.~etho Fi _ O dcs. pr.:sidcntc mandou qu:- fn 
~l e Supçlente~ e dois Con.c;cll1eiro..; na :un ~edicla::; inform:içõc<:.. ao dr. juiz 
t~~ do nrt. 32 dos E~tatul03 \'igen.. ~~ .. ttc\~P~~ ~~q~~~·

1
1_~~t'.~." P:lar. -:obre· o 

Jo:t.o Per.·õa. 14 de Fevereiro d:" 1938. Aggrz.\·o d" prtiç:üo cr'.mir..11 ··c,:-

P A.~ig, Ccralio Soarc d" Oliveira - '.U{:~~~~~ ~lfs.17
Flg:;c;'~~s~J.~~a s!f .. ,i::~~ 

r"sidentr. " Iclrm n. 18. d:.1 com.rn..:·a de A!c:Ll. 

ela ( )Ofl;.;i'('~l cl~ M:.tilltlltP,UilJ)C'. Jli !atol 
aes. l'!'lulo Hypul'iú. A1~Gr<1.va1ú.• o dr 
prom'"t.Or publico, ng;•rnvaclo Syclro. 
nio 1\.lirnncla. Lemo 

Aí!g!·:-t•:o de pet l~,10 n. n. pl'(l~?clrn_ 
tí' do bnnrt·rno Tribunid Jo\-irtri-at 
R<'l,lt< r r, Flodor.rclo c!a s:Jn•ír.' 
R<·,~orr ntr '"!'x-rffkio" o jlli?, fí'clc· 
r:il, n:,tt,;J":na:.-lo·. Tlw Te·. ~ Cnmp:illy 
1Sau1h AnlC'rir.lJ Lula 

Con1lict., de juri citcção n. 1. cl,l 
ç.cm:11Ta d<' ,João Pc .. ,ua. Rcl.!tor ele.~. 
S. !\:lc11tcnrgro t-;mTiLD.11tr e dr. jui·1 

CC' dirc.Lo (!a :J \'.tl'.l da mrsm:1 co 
ni:ir,·n; ~u.,:cil:i.do o <Ir. ji:ir. clr dirc·t. 
to c!:1. C'Cm;irr:t d,, Alagó.i Gr:mcir. 

AJ:tg1·uvo cte nLii(.'::o 11. 7 fJf01.:1·drnl<" 

<io ... s_"P .. r<'nw T.rl))1111 .. ·ll P.ec•l n.1·1. '. .R •Iu. _ 1 1:;r dt·~. P. Hypnn0. H.ecc:1'C'llt<' '"i':·_ 
otfH·1n o ju17, lcc1t·r·tl: ng-rrr;-ivan,c 
All::r-rlo Lunci~,·~n & Cta. L1uulacl:·: 
;.:i~12.rav2ch1 a Fa;, .. 11cln N,1cicn::1l. pelo 
rc.clamunte Carlinto ck Allmqucrqnl'. 

Aggr.1v0 de netiçú.o n. O procedente 
do Supremo Tribnnnl Fcclcr.tl. R?la
tor dE.s. I'IL .F'mtud"J. ncc01-rc>1"Jtc 
•·cx-othcio" o iuh, frrn:rnl: aggrnv!l_ 
e.o,; a S. _\ Indust:ia Remüd .. s P 
Matarozz:, 

Appcll::(,':ão criminai n. 36. elo termo 
<ic Tapcroá da c.omarca de S. Jo:·to 

PARA A MU LH ER 1. ~ 1 [{ 1 Cf i 3 1 J : í i 1 ~: ~, 
(O REGULADOR VIEJnA) 

A mulher não soffrerá dôn::s 
Allivia as colicas uterinas em duas hor:is 

Emprega-se com \lantagcm pnra. com
bat,('r as Flõrcs Brancas? Collcas UV.rtna.s 
Menstruaes, a.pós o parto, llemorrlla.gias e 
DOres nos orn.rto.s. 

E' poderoso c&.lmante e regu!adur por 
excc1lcnc1a. 

FLUXO-SEDATINA, pela tll.'\ com
provada efficacla é rectltada por !llllt de 
10.000 medlcos. 

FLUXO· SEDATL'iA •ncontra ... 8 em 
tuàa a parte. 

if)p~l~~-:~·ie· ;ic}~.~ri~a ª~Ub!fc:3; B~~~)ºet Processo criminal n." 1. da comarca nhecim<:ni ~ jo recu:~o. '>Q1~1 r:1 o \:o;:) 
1aclo Gdbriel Jo<:.é Filho. de S. Joã'.) do Cariry. R<'ferente a A~_ j; dcs. Jos~· Fio ;cclo. 

Idem 11 ... 37 do termo ele Ant!1~nor cendino Gaudcncio de Queiror, <' outr:s. App':'ll:'1<·5o c.:rím~n;:,,. 1.~ !!J5. C::l co_ 
Na\'arro, d'.'\ co~arca cL: S:u:,1. R.:Jatn.· remetticto p:-lo àr. jui..:: de direito e:11. ma~·~a e\:'• Júão Pes:i<L. l-t.?lat.r cl~s. 
d~.':. Paulo Hypacio. Appellante n J. com:nl.::são, Pa11lo Hyp~do. Ap;:it'·lan'P u d1. 2.'' 

Public'1; appelladc Hercilio Pereira d<' ci:et~~avio drrt:!f~~~ CJ~elc~~~a~é/ªJ~ ~~~;~~t°cl~ l~:~lti~o; L)~lh:io Ecn:o:·ü10 

Lai~Pd~~iação ci\'el n:, Z:l. prece.dente J.-.ão. Pec;.sê:i.. Agg;ravo.nt~ a S. A. l1t. Ne;O,L":e y:·o,·iment ~ ·í ,;',pl'l!::tçflo. 
d:, Supr<"mo Tribunal Federal. Relator 1.ustna F. Matar~:zzo; ag°:.·ravado o ac_ 1 p_c~- u~1an. i_'nlcl<id'? de v~l?.~. p?o:.1 con.-. 
des. F·Jodoardo da Silveirn. Appell:u,_ c1dentado ~nto_n,o Bezena Paz. hrm1. a ::cnt<'IW'.1_ ayp(:l~nri1 
tf' a J. Pedr~ira & eia.: appellado a A[.'"P.~llaçao Cl\'Cl n.0 11 da ccma.'."e:"l A:~gra1,o cl~ PJt1çac _u·~l ~--:· 62. d.1 
Faze!1da do E,:;tad: da Parahyba. de C. Grande. Relata::, des. Mauncrn 

I 
comarca ·1e Joao Pet.só~. ,a~ici.~.nre 

F'oa·.1m os re.spect:vos autos com vis_ Furrado._Appellante.; .\·J..anuel Ferreira no babaJh:J. R~h:o:· d~o;. J,\ ~ Fi_:~~ 
ta .nc exmo. <Ir. Proc. Oer31 do Estado. de Ara. up. e sua m~lh<>r; appelln.cl<"-

1 

cc.!o. ··l,~-_gr.-:.\•:mlc a Pr~fe~I~'· .. \ ~f1.n11c!-
Appellacã:> civel n.º 16, procedente Amel'ico P:rto, A?tcmo Lourenço Por_ ral; a~2nn-1do o ct1·. :•.n·,t ... ~11' (•e nc::1 

do Supremo Tribunal Federal. Rela_ 1 te e suas re~p::t1vJ.s mulh~r:?s. d~nte..;. . 

t~~:~c~ ~~~?~1diº d~a ~l~~~r~a A;rr;: to~!, a~~~~· !~~-a~1~ia E~~~ld~~~~~;~~ ti-~~~\::·,~J,'â~1
~\~1

1
.;, ~:\~;:.\;~\~~:_ e~: 

hybo.; appellado o dr . A. ureliano rle I ti vos p-:lre~aes r.;i~na.do l.'_º_~·u lavrn,: º. nc. corc.l:l'J .. º. c::mo. 
Albuque-rqu<' Lun:1. 1 d?s. s~vennv Montf'!'.wgr:;. . 

Idem n." 21, da comarca de s. João Desi2n'.1ção de dis · App:Jhç,u civel 11·
1 7-1. ~i.1 ~()m.:t~·cn. 

rlo cariry, R2-lat:r des. Pn'..llc Hyp:1_ ele P1anco. Relatcr dr.;, I\.t-1·11_1.:10 Fu_r_ 
<'io. App~llantes Santino Jr.&é da Cos I Peli~ão d" lzatea.~Rr-<,rpu.1; n.0 3. da tado. Ap;:'ll,mt,·s J~s.' Br. ,11 ct1 S1L 
ta Vicente C'.:rreia de Sousa e sua C' m.1rc:1 <le P.nos. R~lntcr de;. Pr"_ '\.t. MU mulh[l· e :11trci ,aJ}!'i:llado 
mll!her; app?lladO.':i José A1nonio e,@ sid=nte do Tri~1;;1.al. Im:Jttrante ? SEY"strc nom·;gu~s de Ca:valho -
Cc!:tn r su:i mulhc>!". bel. Ernani Sa11:·o. cin faYor do paC'1 N€J:::u_. 1• p·o\·une~:c :'t ,l!Jp:-:la\ãO 

Foram os r-espect:ros auL:-; cr,m vi,.. e:ite. miE-erav'f'l. Cice~·J Bez~•a. pn,_ r.nr::i co.1.firmar a ie1:tenc;a ::opc>llad·•. 
tá ás partes e depoi.-. ao exmo. 1lr Proc cessado na m2snu romarc.:1. '~ontta o:.. ,·ot:s d::s cxmo!:>. d~sem1Xff_ 
Geral do Estad:. A;gT.1vo de peiiç5.::, '·ex-~fnr:c" n." gacio!·es rela_tor. José FJosc(.lo e 1-,rcs1_ 

1. cm habeas. corpus d1 c·mn.rca de A. dc·nte de Tnbunal. D~s1!:"n1c:o }~ara la_ 
Parectrês: do i\Ionteiro. RelP.to:· eles. prtsid~nt." vrar o ec-c:oi·ct5.o : cxm:.. dr~ s \'erino 
~g_gríl\'O de p~tiç5.o criminnl "ex_ Agg:·a\':lntc ~ dr. _ju~ de direito; a-;_r_ Monc.c:1egro . . . _ 

oft1uo" n.º 2, d:1. ccmarca de Mam::m_ 1 gra\·ad-::s Ad~'J Frrmmo Umburana e 1

1 

Idem n., 78. da "Oll,.~. :·.1 :.-~ Jo~o 

gu:fJ~;1 11.º a da comarca de Jcão I E\!;z~:i~~'l g: ~~1~tiD criminal "::,x_ , ~p;i~t~n~~11:~,~~1~'\3r~t11 }n~~:f1~c:::-
Pes.:ê1.. · , officjo·• n.•· 5. da c:marc:i de Jofi:rl app:-lLtcl~:- Fran('i.sc r,i..-,,·1,·!r~ dr ('1._ 

Id{'m n.~ 10 dn conrnrcn ele João I Pessõa. Relato!" ele:. Flodoardo d,1 j \Tira c, st'.1. mulher 
Pessó.1. ' SilvcL·.l. Negou_,, pro, ini.'11• o a app<>l:.1,ifo 

Idem n: 11. eia comarca de Jo5..o App:·ll~1rão rrim,inal n." 195. <l3 co. PD.!'a c::mfirmar n se.1lf'm_· 1 r·r,prlla:t~. 
PessóJ. marca de> JOá() Pe.-:;.sõ:1. Rc!at,n· de.:- nn:in!mcm?ntc 

Idenl n. 12 da e marca de João Paulc Hypacio. Appellame o 2.0 pr: _ Idem u.t• 90. da _,11;,a:ca de João 
p.: :-·ôa. motor publico ;appell.1do Se\'erino $')_ P:s~óa. Rcl'."l.tor d!:'s. Maul'lcjo Furt:1"."!J. 

Idem n.º 13 da romnrcn de M~ ares ela Costa. . 1 Apr::ellamc Seg-ismumio OuC'ctes :?1:reL 
manguape. Aggn.\'O de p:;tiC'ão civcl n.º 62. d:i ra e ~1.:.1 mulher; appellactos Gregori:> 

Idem n.0 H, da ccmarca de Ma c:m-arc:i de Joá·: Pessôa. (a(::i.C-ent, Pes.c:ôa Ce OliveC:a. Deu-.se p • .::\im.:-!'!._ 
man~uape. no traba~ho. ) Relatcr des. Jo'êe Flo-::_ 1 to, e,n p,(rle, â .:t_ppellação. par .1 mo_ 

.1\~graro e~ petição criminal n,fl 1, cela. A~grnvantc- a Prefeltur1 :\IunL clificar ~ ~entrnca.1 app:llada, per :ma_ 
dn c.onurca d~ e. G:andc. Ag,grlvante clpal: aggnvado o d:-. curado1· cie nc_ nimid=.d:- dr votos. 
Ant:nio Pequeno d;1 Silva; aggrava.do cidentes. 1 ~dcm n." _92, d.1 comarcn de B'.1mL 
o dr. 1:' promotor publi:·o. Appcllaçfio civel n.f) 74. da ~onnrr'J n~·ira··. rnr::-1àC'nte no rrnb:1lhry>. Rell-

Jd~m n.n 4. da ccmarca de Princêsa. -:!e Piancó. Relat,~r des. Mauricio Fur_ Lor dts. S; ,·1:rino :i\1:onrcne:;r:. AppC'I_ 
A~grav:1.ntc :, Juizo de Direito; ag~'J'Q_ tad::> .Appellantrn Jo~é· Brasil Ua S1l 1 lante Thc GrC'at We!;L•n1 Of. BrJ..~11 
vc:lo Jo.s:! cazuza sobrinho. sua mulh<'r e outrcs; app2llldo Stl- Raib\\l.Y Company Lid; appellacto o 

s!.~~c:~g~:v~-n~ ~ J;~~~,~ i!~o;;,':!~rp;~: •;e~~
1
~~11 ~~!ri~~.esd:c c~~:;~~~0

dj c!ci~G \ ac~!~~~~\;~~r~~t~ti
1
~1~i11a~~;~c~aexr _ 

blico; ag~r:1Yado o d!' Juiz Supplcnt"' P::s.sô'.1. Relntor des. Paulo Hy;);1cio curão, por r,nnnimidade de Yoto.s. 
::?-.11 cxf'r~icio ela 3." vara, App'."llante Antonio Bi"11to Fcrnande,; Em bar 2. ~s no nccord:1o ncs autos de 

Appellaçào crimil1al n." 5, da C'O_ appell1dos Francisco Ferrcir:t. de Oli_ appcll?.c:ão civ~l n." 23, d1 comarca de 
marca df" e. Grande. Appcllante o dr. veira e sua mulher. B.ma11eír·1.') .Relator dê'.;, Agrippino 
1: 1-:rcmotor publico; appella.do :rvta.nu_ Idem n.0 90, da ccmarcil dl' J')ilo Banos. Emb..1rgames d. Francú,ca Cle-_ 
el Petüra. Pe!'..:;C:i. Relator des. "\f.nuricio i•'Jr·_., menLna d1• SOusA e íilho.s menorc•.s C' 

Idem 11'' 8. da cmnnrca 1e Umbu_ do. Appellante_~ sciismundo Gu:-.--11:.. d. Otyli:1 Mariil eh Conc"icâo e dr. Jc~~ 
zdro. ~PIX?llante a j. publica; appella_ Pereira e sua mulher ;.app-:llado,;; Gre_ Amanci:> R:lmalho; {'mbargr./los 0.3 
do Jcse Basilic Gom('s. gorio Pcssôa de Olivcirn. mesm:s. 

Idrm 11. 0 11, da comarca de Jo~o Idem n.º 92. da <'Omar;;.1 de B,•il't- Adi'ldo o juliament~ a. rcqucrimrn_ 
Pe~~ôa. Appellante ..... dr. 2., _.;romo~o= ne:.r3.s. 1accidente 11'.' trabaU10> n.::o lO do cxmo. ctr-s. relator. 

f :t1;~~i appellado EJ(mr Athayde Cri._ ~~t:f~nfees~;y~-1~~;t i~!l~t~6~º :3!~t\1 ~-~\~~l~~-·~r~f1;1(:~~~j~.C;,da comarca 

Idem n.0 14 da comarcJ. dP sous'.l. R::i~Iwav Comp~ny Ltct: appe!la~o o I ele A. d:> M~·ntcirÔ .R":ttL•cntc :> bel. 
Apr,~lhnL"' Milton Pereira; appella1n acc1dentnd~ Joao Paulo_ de OhYeira. : J: 3. .. B1.rti.\la de sous..:, juiz de dir(.'iLO 
a .ii:.\tiça pnbliC'.l.. EmhaEg:o.~. a~ ac~rcla nos t1ulos dC' da m~sm."\ com~rc~,. 

I'..i!'m 11:· 17. dn cmnarca de Arei:1. appela~~? -~ne. n." 23. '-U comai:c'.l. .dr J Idem 11.º 2, do termo ck Conceiçãc. 
A::r.·-·)bda a j. publica; ~lppello.do João Banane!:_~'"'- Relator dc·s. 1\:,nppmo I RequcrentC' o b-:ol. Franci 0·co Florüun 
Urbano dos Santos. Ban~.s. Em1)a!'ga1.te, :1_. Franci.sca Cl;,_ t.cl.1 Nc.brC''?fl Esrinola, juiz municipal 

Id-::·m n.·· ~o. da comarca de Pianr.6 mcntma_ d!' S:::~ e .11lh"' .... _n~encrC's e; t:io m?smo tHmo . 
Aop'.'l\ante a j. public:i; appella10 d ~tylI::i M_an1 da C:J:-.c<>içao e d1. Inqucrit~ n ... J, d~ dc::.·1ppar<'cimento 
J < Nunes Sobrinho. J _se Am~nc.10 R~1.nalh.o: embariado- ! de pi·c~"<.:;o_rrime d 1 <:.omnrc:1 de Pa_ 

M~~1~~tt·º 1:)·pedta1~t~m~cj~~ç~- p~~ 05
F~t;/l~Í;;1ada a prc~cnl<' scs.,nc pa a ;::~il~~11

~
1~1~1~~l~icio Oiysl{bo :lr M"llo 

bica; appclhldo Alonso de Sousa Pa1- cs /..:lf . .imur::os ?'C'SJ~""tn"r's Apr . .:lla(·:-lO rriminal n." 193. da co-
\" 1 • rna:-cJ de A. cto M.nt<'lfO, Appell::i.nt::-

Idcm n.0 2G. da comarca de Ji..1iserL Jul1amcntos: J. jr.~. irn public:i; [tprn•ll.1clo Amaro 

~~;g~~ãd~PPJ~;~~rm ªJl~i<:~e p1~~;f/ Pedido d<' ferias IL 4. p:·o::defüe Lt~~i:r~t~c ~:rordào nos :mtos d~ 
\' Jlgo '·J:1.ym~ ArnujJ". da comarc'l de Joã Prs~ó:.1.. Rela ter açpeJJaçã cJn~L n:• 50. d:· comarca clf' 

FALLENC!A DE-JOSE' MORAES 
f~tlLVA - COMARCA DE SAO 

Rr>lal ·r dec;. M. Pune.do. 
_Idem n. rn. d:1 ron1;,rc3. de 

Riw. 1-Ubior dL .. J Fl :.ob 
A1gr:1,·o d"" p~tição criminal 

Id,:-m ll." 31. da comarca de Maman_ cl~s. pre.c;idente do Tr!hunal. Requ:>- A. Gr,1nd:-. Emb.1rJantcs Joào Jol_ 
g·J:.:p::-. Appcllante Joao Seb3.stião ela rent; 0 b"'l. Manuel E. Pereira Gcml.c;, qnim de C::irvall10 !' ~ua mulher; c·ni_ 
CDi'ta: appell~da a Justi<'a p1,1blic1. juiz d? direito da C.)tn.u~a ci~ C. ::!J i.>arg:ad;s s,_,rgio Nun:.'- d:l Motta r su'1 

R~cur:-.o c:riminal "C'x-officio" n." 1, Roch;:i. Conccdeu_.;.e 3.S f":-;.~ ,, por ur. - mulher. 
San!'1 d.1 comarca de Misericordia. Rrc~rre ... _ ní~~1\~~ ~:-, ,·~~~'iCas_eorp,Ls 1,_., 3. c1 Fo~am ns..";tZn2Jf os r·~C'cti\·o:. 

n. 16, l ~<'1 ~ilt~i.z~•~l~~:;.y~?eº Je~~z"F!gueirêàJ e-:m:1.rca de Patos. R.:l1to!' d.e.'.-. Souto ~!'.'conlãc.c, 
tvraicr. Impetr:mte o bel. F,i-naní 5 - ----=-----= 

d DO CAR!RY-EDITAL- O 
e~~~ Paulo d<' Moraes BCZ('I"Til. ju,z 
do c'r~ito da Comarc::. de St'io João 
0 ari.r_v, etc. - ~aço saber nos que 
u,lr~nve edital v1rcm ou dellc no
filvtª tivcrrtn que não t.endo h,do .PD'- -
<la. tJtar na E-Pnc.ença decl:..ra~cri:'1 
ÍJ tr r.ncta de Jo,é Mora:>~ da Sil\'3 
t>ac:hrno

1 
Iega1 da m!'~ma. foi por d<'< 

os i° l.€sta àat .1 e de accúrdn C'om 
ttx:/rnent_os fonrcidos I>f'lo F.i.Yndlr~ 
três J O dito termo como :-;endo o ru'.l 1 

\'ecen•"' nove1~bro do anno ctaen'ill no_ 
clle 

I 
O<s e trmtn. <' :;ete. E p~ra c1uP 

tatl~ e ao <'_ont:.ccime-nto do.<; intere.s
PUl>Ji :andfl J?a...·ur o pr(',c;.~nte q11? frrá 
a A <'UN~ no Jornal <:ffi1:ial .do E.)11cl1 
ba~ . AO. pc_r tre.i, vez~. D,:cto . 
ea,.~0 llesta Cidade ele São 1.Yd~o do 
Ttrtu · 2G de janeiro de 193_8. ~:u, 
f!ttt~"' 110 Corr<;a da Co'>t<t Bruto r. -o1ro,.,.ct~,t~i/'.ª· o escrevi Pauto d~ 

TRIBUNAL DE APPELLAÇÃO 
tyro. cm fa\·or do p'lcient..:o. mi::::ernvel, 
Clce1·0 Bezerra, procef1'riHl" na c~nur_ 
ca ele Pnt:s. 

PrEiíminarmente. !'.'011\'f'.t<'u_-;e o j:il_ 
g,amento e!ll diligenci:l., par.1 :,0 ,1\"0t.lr 
o pr :cc~so de plcientc. un.:..nim(''l1Cn- ! 

DR. OSORIO ABi\TH 
~'tnurlio h Anlsúncla l"ll~IJ<• 

• •" Boe~t~a.l Santa bali•l 
OPlil!lAÇOl!S E VIM 
- URlNAitIA!I -Auto,- com \'ista ús pm-tes conenclo prazo na 

Secretaria: 

Appellac:ão cível n.° 6, da comarca de Campina 
Grande. Entre parte.q: a Fazenda <lo E:,taclo e An• 
cler.son Clayton & Cia. 

Com vista em :1 elo corrente ao Dei. José de OJi . 
veira Pinto advogado de Anclerson Clayton & Cia. 

~- 1 
A~grnvo d<' petiçã.1 c .. imln::il ",~=

off'.cio'' n.0 5, da comarca ~l~ ,Joflo P{'"- 1 
~C:.l. RC'ht.:r de,~. Flodo:vc!o d3 Sil. 
\ein. t 

Dtn.s::?- prO\ iw.entc "l.C r. -, ~·" 1.arn 1 

mandar que se prc:-iga uma clili~encia, • 
u.rnnim~menL~. 

Ag:~{:o.vn de 11ctição •·ex oHicio · n.0 

1, tr1: lwbctJ,.,_corpu.,, do. ê.-omJr~.1 <i-' 
A. do Monte~ro. RdatJr ,]" p,r ... ~k, -n. 
te d> Tribunal. A:er \'J.11,( d~·. juiz: 
cl·.' <lL·eito; rigw-ravaJts Ad;;1 Fi~mino 
Umburn.na e EVn l\fan:t c1 Jesus. 1 

Prcliminnrment<" n:,o bi~ tomou co. 

Tri-tL~nto med.lco e etrur;k<', 
du doenças da ur•tll:2 pr""· 
;:1,.r,a 1>,,~11sa .. r'.m: c,s~ 

pisa e urothro.,ropla1. 
Ool,.alllt&o c1 .. 1~ ia U • ... 

19 ., li !V,ru. 
f.lOJlllll{lrlo: - Rua p...,-J. ~• 

·rnumpho, tiro 

-10&0 U8110.I 

--·=-.... --------



A UNIÃO - Sabbado, 5 de teverefro de 1938 

ê-ONSEL-HO BRASILEIRO DE 
GEOGRAPHIA 

UMA VERDADE QUE SE :r:r;f/c Dlrectorlo Central, para flnnl iº!rt''."J:~i·de~!':;;ª~s; 2t6~\td;"'fá: 

CONFIRMA gr:~lo 
4
~º C ~ be~':~~:~iiat:º 1~:: juh~º ªct~r~~:;ação ct:s servtço.s dt car_ 

Quando foi lançndo o Ford V-8 tfculttr cullural deverá conter a decla_ tographia geo~raphica. ou topographL 
pura 1937. ns revlf)t.a,; espt:ci.lilzadns ração de acceitação dos compromissos ce_ para acompanharem as m,ssões 
\ iram no c11tio novo Ford, o marco decorrentes da integração e ser acom_ sctent!ficas ou lcchntcas que com os 
Inicial dt> uma neva érn. Suas linha.,; panhado de documentes que provem: seus recursos o 111..':Jtituto or'gani.t.ar 
UL'lic.:ad.s e elegantes emprestavam ao 1 - a EUa con.stitulçáo: estatutos, cart. 20 do dCcreto numero 24.609) ;. 

1Contilmaçãol Art. 6.º - O Directorio CÃ:nlral ~ub_ !~~~di\c;lo d~:r~;~ii~~o ~~:~ ~~6~fen~~= ~~~~ fà~ª:c~:sê r::st~a~i~~~~1:stu_ tuâ~ ~e~~~~~~~~ ~~~~~~fcfpi: ~fOS 
Art. 2.º _ o~ prefeitos pr.:videncia_ metterá. com seu parecer. á apreclacão mcchanJ-1. e sua extroordinarla eoo- 2 - a sua actividade cultural: pro_ agtntcri intJn~rantts, de que cogita a 

rã.o para a tn :tallacão d:-s respectivos da asscmbléa genil os trabalhos dos ncn1i8."' ~!eram-lhe o maior procw·a cm ducçáo, publicações e trabalhos rcall_ clau_ula sctima da convenção Naci_ 
directorios municipiaes. de modo qu<' C:nunil';sõe.s Technicas, e os fará pu_ 1937 cm rEloção a qualquer outra mar_ zados; cnal de EstJ.ti..stica <ccmpromissos dos 

f I t den blicar, depois de rlpprovados ca 3 - a extensão da sua acção: região govên10:s re::i:1~n~csJ: 
::~e~~

11Jot~1:. ~;ósu:~~s~~fl~~ero ~o d.i= Art. 7 ... - O Directorio Central es_ HoJª. com o lanc:iment-0 da ma,or•n abrangida peles .;eus trabalhu; ou es_ . dJ a racionalizaçâ~ da divisão terri_ 
rectorlo reglonal no Estado correspon_ tuctnrâ a..o:; norm~.s da. organizaçáo ·1~s tio"" novos modelos para 1938, For~ tudos. Lori0l dos Esta.dos. TeITitorio do Acre 
dente. Comm~sões Technicas .. em sua tcons • confirma n_.s pal:lvras ··o carro_ que e Art. 5.0 - O requerimento de inte_ e Di.stricto Federal. em ;eus aspectc5 

§ 1." _ Cada directorio regional pro_ ~~~~~~ :di~~als_~~. 1
; 1~~.~~~f1a.~~1:i~·. :é um m<"r"o_ mkl·'l de urra nova ern n,1_ gtacão no e. B. G. de org:mização geographicos fclau:,.-ula XIX da Con_ 

moverá a assistencia do respectivo g<?- qu2 a assembléa geral regule a mat.eria ;~:~~ll~i~.~a ·~·s 1~\1rn:e~idé!~; fgf8~ ! ~:/,!cç~:rd;c~~~~ft!çt~e;is c~~;~~i~: vc~,ça~J ;prepare da exp~sição annua! 
~~r~º :ce!!~~o ~ura~d;'el·~\~:i\~ç~~ em definitivo das demaLS m,uo•.is, o Ford V-fJ 1937 ses decorrentes da integração e ser org.inizada relo In::títuto, na parte re_ 
dos directorics municipiacs. Art. 8·º - O Directm·io Central, ou ~cntinua sendo O mais moderno! a.companhadJ de documentes que pro_ ferente o.s activida.des geographi.cas 

~ 2.º _ cada dire:tcrio regional a_ qualquer do::. ,·egionaes. poderá cons_ -·------ --- ·------ vem: <clausula XXIV da Convenção); 
companhará a instal11ção d.:s directo_ tituir "Commissõc5 Tochnic:ls Espe- zação do uso da orto~ra.phin do accôr_ 1 - a sua constituição, civil ou com_ /1 a intensüicação dos trabalhos 
no.~ municlpaes correspondentes. cal_ ~~ª:t~~ul~;:;ad~s ~!u~~e d~cc~~~~p;~~ ~~oi~;r,~:i:il~iirefiddº~r n;~r:eJ~: me:-clal; cartographtccs, n~lles comprehendidos 
lílborand0 dentro da sua alçada, no E!Ulancto_sc a sua c:nst1tmç~? e fun':_C1;; e~e1!1,entos int('grad~ 110 Conselho Bra_ te; g-;-ogº:a:. ;i~~Goqs u~~~~~: carne_ ~:~Y~~~1e:t!~~~º~!e:nã~~a~ai~~-un~t 
qut.1~e3_~.fü~sog~iJ~d~ircctorio. munici_ cnamento pelo d_isp sto na iesoluÇ'ao (ilel.!o de G<'~raphrn.. . 3 - as caracteri~tic'ls e reçuisitns paP.s <clausula XIII da C:!Ivcnçao,; 
pnl se reunirá na.sede_ l?r.:pna ou ~1a. que.ª respeito for b3.LXJd_a. 7 Rio ::lc Jancno: 13 de Julh de Hl37 , teehnicos de taes serviços e as garan_ g> as at.tribuiç~.':i de car.1cter geo_ 
rrpartiçáo ou sc·rv1ço dirigido pe_lo &:!_ Rio de Janeiro._ 13 de Julho de .193 ' atmo II do In.c;t1tuto. - qonferido e tias da sua precisão; graphico da Secção {}e Estatisl~ca Ter_ 
cretorio, ard1nar!amente. no 3.0 drn .~t11 ann.o II do 111st1t.uto. -. C_::iúefld<;,. e I nur:,1era~o. Fabio ~e M~ct-CW Soares 1 4 - a intensidade, a regularidade .e ritorif'I.{ do Ministerio da Agricultura, 
de cada mês .e realizará as reumocs numera<!º· - F~blO de Macf!Clo Soa es Guunl!racs. se::relano assi:>tente da 9•5- a extensão territ..crial de taes serviçcs em suas relações com os demais H'l'VI
cxlraordinarias que for:!f!l nec~saria~. Gmm~raes. sec!~tario ª'"~tente d.a ~- 1 5 mblco. -:-- Visto e rubricado,_ Chns_ Art. 6." - Resclvida a integração no . ços integrados no Instiluto. <Rcsolu_ 

Art. 4.º - Para que cada drrectono s2mblea. :- V1s,o e rub11ci;ido:. Cluzs_ t.oi:an1 .Leite de Ca1>trc, secretario geral/ C. B. G .. mediante "resoluções" do: ção n." 7. art. 2.'> IV. da assembléa 
municipal pcssa deliberar: será necefsa_ tovarn ~cit~ de CaStro, secretauo geral I ao C.:ns~~h~~ ,.,; . . 01gão competente. o presidente do Di_ geral do Conselho Nacional de E>i.atis_ 
ria a pre~ença da maioria ab.s:luta do C(lt?,-elh... - PubhqtL_ . .,. -: Jo. __ Carl.os de_ JltiflCI?._ 'rectorio corresponde~te providenciará. tica) 
de teus membros. Pubhque_se .. -: José Carlos de . .Mecee . do Soai·ef"'_ presidente do Instituto e \ para que seja laVTado. no prazo de 3.0 Art. 2." - O Ccn..<:elh..: B. rasil!iro de 

Art. 5,0 _ Nos seus .impedimentos, o c7.o Soares, PlesJd<'nte do Inst1tulo · 1 do Com:elho. dias, o respectivo termo. que as.5iinará G~cgraphia acceita as resoluçocs to_ 
presidente será substituido IX'l~ s~cre_ c;lo Conselho. <::: • com e representante legal da orgaJ11_ madas pelo Conselho Nacional de Es_ 
torio. e na falta deste pelo mai.s idoso RE--.:OLUÇAO N. 8 DE 1~ DE JULHO zar".ão particular totistica ""Obre assumptos de nat_ureza 
dos membro:; presentes. RESOLUÇÃO ~E6• 1~~ 13 DE JULHO J DE 1937 Árt 7 .º - o·. termo ~e it~.tegrnção geo~raphi'ca. ficando_ país. confirma_ 

Art. 6:· _ N3 deliberJções de cada , R.:Yulo a ccnst.t?L1çã-0 e O J\mcciOna_ comerá as segu1J1tes obngaçoes: das, . _ 
d.irectori- constarão dr "res.oluções •· Pronuntuip"e sobre a mudanca do no_ M I - Do Conselho para com a orga_ a, a.s dellberaçoes con~tantes da re .. 
redilT"i,da.5 em form'.l articuladu.. nume_ d I mcnlc do Cm J'o de Informantes uni_ niuu;âo particular: solução n.0 6, de 29 d~ dezembro de 
radaS por ordem e datadas. conforme: !';; c~a/:is/~~j_~ºu:Nª~!":::t~LTi d~.,t~~~: paes 1 _ con~ideral a officíal; 1936_. d1 as.c:;embléa ~eral do C .nselha 
o estabelecido no art. 28 do re,;ula_ • ª ~'graplua ~ EstutJsllca / A a.s...i.:.emblea geia.I do Conselho Bra_ 2 _ prop:rcioÍiar_lhe as facilidades Nacional de E~latist1ca que esta'?C~e~e 

mentoõ O . · das "resolu sil~iro de Gcographla usan<lo das suas ac3 &e~ ª~~~rJ~rar c:mo membros do ~&\~~~a?ºe i;g:hir~~!;~ªdfÁ1
5
~~ 

.~ }· -;- _ s migm~e_s 1 ·ecre- A. assemblén gera~ do Conselho Bra_ nttribuiçõcs "tendo c·m vic:ta o disp:s_ 1 d B ·1 
çoe~ de\C~ao sed r_ red~g1dll s pepeol s prº - sik'iro de 0c.-·ographu1, usando da<; sua.e:; to nos arts. 16 e 34 do regulamento; Conselho o presidente da organidação Corographico ~unic_ipa ? ras1 . 
te.no _e ass1gna o.s po1 e e e o - I attribuiçõcs particular e os encarregados permanen_ bl as ~emais dcliber~çoes do C~m-

A 2 .. · As " esoluções" depois de ' Considt!rat1do que O decret-0 n." 1._5 · R~solve: geo.zr. aphico;.. plic1ta. cu explicitamente, e_nvolverem. 
sldentc · 27 1 tes das suas activk~ades de caracter selh_c N~1c1.:nal de Estat1Sltca que, 1m_ 

· . · - r _ .. . • ·ei·e,· ; 1e 24 de março de 1937_ do G.:verno · 
1 

h 
publicadas no orgao of1:cial da Pl . _ l.'edual criou O Conselho Brasileiro Art 1 0 _ 0 c- rpo de Informantes 4 - remetter .lhe permanentemente ma ~na geograp ica. 01:t1 . aa compe_ 
tura ou por ed1taes sera:> ccmmumca_ .... Gc · h. . . d Insti . . . ., . . . suas publi~acões, dados e informações, tencia. do Conselho Bra~llell'o de Geo_ 
das "em .duas \'tas ão dircctcrlo regia_ 1 ae ograp 

1ª. u.
1
coip~~ª. ·J. ª.º . •. 1 ~um~ip.c.~s ~er, ª consLitwdo cl~. ~º. as que possam interessar; graphia. . _ . 

• ti • tuto Nacional de Estatbüca, 1done.;..s res1dentre.s nos mumc1mos e 5 _ forne~r_lhe colleição~ tanto Rio de Janeiroi fa de JUlho de_ 1937 
ºª.li.t5f7c_v~. "resoluções'' dos dirc Considerand: que a estructura d1 dedicadas a.: estudo do territono e v1da quanto pcssivel compJeta. das suas pu_ anno II do In~t1tuto. - ~n!endo e 

· · .. s - ·eo- int..é Conselho Bras1le1:-o de Geograph1a e municipal d F bto de l't! d.o saa e 
ctorios mumc1paes terao o s ..,u ue analoga á. do C-Ons~lho Nacional de I Arl 2 (1. - Gs informantes de cada blic~ções que possam interessai·. nul'?era _o, a . ace. r ~ 
preaml b~lJO, cD,m1reºotofruinodand1oentacçoãn-0seqll10 1 E,.<:tatistíca, de tal. forma que e..c:;tes d01"> munic· ipÍo serão eleito.s nolo Di.rectorlo II - Da organização cuzturaz inte_ Gtwnar~es, scc1:et.ano a~U>tente ~a 
couv er - ,,.... granaa para. com. 0 Conselho: ~mblea. - V1.Sto e rubricado (!hrn_ 
B ·1 : d ~ographia no rnunicipio I Conselhcs c~nsttituem ~mo que m~- &fgional do E.~t.ado, dentre os nomes 1 - nos seus estud:s e trabalhos_ res_ tovam Leite ae Castro, secreta.no ge_ 
d ras1 eira d e Esta.do . (ou no TerrL tades simetncos: cm que se d~c~m~ prcçostos em hsta triplice pclJ Dire_ peit:i.r as normas adoptadas pelo Con ral do Conselho. . 
tZriÔ.°a". ·Ac~e) u~a1{d~·das suas attri_ 1 o Iru,il_tut.o Nacional de Estat1st1cn., c~orio Mu~icipal _respectivo, que justL selho, que forem applicaveis; - _Publique~. - _Jose Carlos _de Ma. 
butçõesº résolve" Con<;1d~·ando que, presentemente, ~ ficará as mdicaçoes 2 - remetter três exemplares das ceao Soc1·ts. presidente do llrstituto e . . J. . o 12 .dº ·ulho de 1937 Instituto t~m que prehenchcr dua::, Paragrapho mlico - Na escolha dos d C lh a!~º fie d~n~tituto. ~_! Ccnierido ~ altas f?1,issões equ~~·aJente. uma. ZI-. c~or_ i11forma:1tes n_,.unicipaes .se deverá p~·c- suas publicações: o onse o. 

d· Fabio de Macêªo Soares denn:ca.o das ac,1v1dad~s estatis~1cas j ver a extstencia de, pelo menos. um m_ 3 :: forn~celr_lhe lcotllecdç6.ct. dtant.o RESOLUÇAO N 11. DE 15 DE JU_ 
'a'wu,n,neraª1·1t_c._s ••cre•,1·1·0 a,,.,·stentc da a., bra<.tlell'as. outra, a 1as geog~·aphica.s, l lo. rmante cm cada districto d:> munL qu,:m"'"' poos1ve comp e e., e o as as 

bl. _:_ =Visi:, e rubricado Cl!rfa: cn!fetxando_sc ambas no sentido com- cipio. . suas publicações; 
1 
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:~moo.Leite de Castro .secreiai·io gerai mum ao conhec_1mento da terra e du Art. 3 . ., - Os informantes munic1_ O~ -~nfr~csJ:r si~~ ª;:S~~f1Y.d:des~· B. ~xpreBsa pronunc1a.m.f!1!-lO -~i"un.~s ··:º• 
da Conselho , homel'n_ do Brasil; . . ~ paer serão cs coll~boradores directos III - Da crganhaçü.o tecJwica inte_ ore problemas e micwct_iva~ r<-'.l~1()_ 

Publl ue -Se. - José Carlos. de Macê Ccns1:Ieran~o qt!.<\ ne!-ita'.!'\~ondiço~s. do D1rectorio Municipal. na funcção granda. para co1n o Conselllo: \ nadas com a GoograpF1u, Bra;:;1leira 
do Soa.~es - presidert0 do Im,tituto ~ a ~ctual dr.s1g~açao d:> !ru,t1tuto nao de collccta de inf::rmaçõcs sobre a 

d.., ConselÍ10 t~~f~! .. a!;°r nao revelar a sua dupla ge~~~:~;h~o u~i~~-1c~1o6s informan- gis\a~oc~~1~~i1u~rd~u~~.!~~o~e- . A assembléa gera~ d-; Ccnselho. Brt_ 

RESOLUÇÃO N. 5, DE 13 DE JULHO c ... nçtderando que. o Co_ru;elho _Bra_ tes deverão prestar ao Directorio Mu... cõ;d;; cg~~st::ut ~::~~:çã:à, dr'o1:;;;_à :1li1~fiurçeõe~~ograpl11a, usa~do da.5 suac; 
DE 1937 sikiro de Geographia esta autorizado nicipal as ln!ormacões por elle solicL dos entendi.ment-cs que hoÜver com O c 0115í~erando a conv.eniencia de se 

a adherir á União Geographi~ca Inter - tadas e, espantaneâ.mente. cutras que orgão competente do Conselho; dar relev? aos !actos importantes da 
Di.~põe sobre a constit_ui<;ãa e o /uncci_ 
tm.ame11.to das Com.missões Technicas 

nac!onal e que para as relacoes 1:11-ter- estejam ao seu alcance. 3 _ submetter_se á inspecção tech_ Geogra_ph1a Nac10nal;. _ 
nac1:naes e geographicas a designa_ Art. 4.º - o presidente do Directo_ "Íí.ica que O Directorio competente de. considei~ando tt obngaçao do. Con_ 

A assembléa gela! do Conselho Bra _ 
sileiro de Geographia, usando das suas 
attrtbuições e tendo em vista o dispos_ 
to nos arts. 44, 24 e 34 do regulamente 
do C..:nselho: 

ção '_'brasileiro" melhcr convêm. que a rio Municipal. na phase inicial, poderá terminar ~elh_o mamfestar_se scbre a.s medidas e 
"n:1c1o~al". . . designar provisoriamente os três vogaes 4 _ l'~metter três exemplares dos iniciativa.'- d~p:ndentes . fa~u1ta:·a. 

Considerando. p-::· ~ltimo. e prmc1_ previstes no art. 13 do Regulamento. H\1S trabalhos publicados e fornecer m~nte dos Govern:~ ou de mst1tutçoes 
f{'ªl~~fl1\3-~iar~~u~6~~~~tosN~~10:Í ~~f~~°::c~~ã~a.s exigencfas do art. 2·º ooUecção_ tanto quantc possivel com_ privadas; 
de Estatística ccnstantes do art. 6.º da Para(1"1·apho unico - Dentro de 4:'l pleta. das suas publicações. Consi~erando à. ne:e:~idade do seu 

b " Art. 8.o _ No termo da integração pronuncw.mento_ exp1ess1vo sobre. as_ 
··Resolução'' n." ~8. de 30 de dezem ro dias depois de constituído o Directorio deverá ficar as..segurado bi.lateralmen_ sumptos q;1e nao constituem ;>bJecto 
de 1936. e ào art~g:> 3." da "Resolução" Municipal promoverã a 'formação do te O direito de denuncia do e.ccordo. de resolu_ç~o p~rtlcularll:1en_te .s·~brc os Resolve: 

Art. 1.0 
- A.s commi'i-~óes technicati 

serão os orgãos de orientoção technL 
ca e de ellaboração de estudos geogr:i_ 
phicos d: Conselho Brasileiro de Geo_ 
graphie. c:mpetindo_lhes: 

n.n 31, de 10 de JUU1o de 1937; !~u ~iic~o1~~ in~;1!~~s'r!:;~~~~d~ sempre que este deixar de convir a factos ongmanos dE_l cr1aç_~ do~:-
Resolve: Jist3, dos nomes que propõe para in- qualquer das partes· :~~~~ i!~e;· a~~:~~a~:~itu~~:rn;h~c..1.~ 

Art unico - O Conselho Brasileiro 
de G :ographia conc:rda com a sugges_ 
tão do Conselho Naci~nal de Esta.tis_ 
tica sobre a mudança do nome do Ins_ 
tituto Nacional de Estatisitca para 
In5tiluto Brasileiro de Ge:graphia ~ 
E,tatistica 

f.;nnantcs municipaE!s. Art. 9.0 - A juizo da Assembléa nacion3 es, quer como orgão represe~. 
Art. 5.0 

- Os informantes munici_ Geral ou do Directorio Central, p:_ tativc do Brasil na. União Geograph1_ 
pai, poderão acompanhar os trabalhos derá. haver dispensa das formalidades ca Internacional; 

a) opinar sobre os emprehendimen_ 
tos especializados do Conselho medi_ 
ante p!·onunciamentos provccados peh 
a.sscmbléa geral ou pel::> Directmio 
Omtra.1; 

elos rDlrec·:crios Municipal, Regional e previstas nos arts. 4.0 e 5.0 para as Resolve consignar os seguintes pro. 
Central> e cs da assembléa geral. nos organi21<:\ç.ões parfüculares que. noto_ nunciamentos: 
termcs do art. 19 do regulmnto. riamente desenvol V('rem activlctade 

Rio de Janeiro, 15 de julho de 1937, relacionada com a G~ographta 1." ._. Louvor 
anno II do Instituto - Conferido e Ric de Janeiro. 15 de julho de 1937 
numerado. FabiD de Macêdo Soares anno II do Instituto. - C~nferido e 
Gt;inwrães • . ~ecretario assistente da as_ numerado. Fabio de Macêdo soares 
.gembléa. - Visto e r'Ubricado. Chris- Guimarães, secretario assistente da 
tovam Leite de Castto, secretario geral Asc:.embléa. - Visto e rubricR:io. Chris_ 
do C~mselho. tovam Leite de Castro, secretario ge_ 

b> apre.sentar planos, nol'mas e pro_ 
jectos scbre e.mprehendimentos que ti_ 
verem de ser realizados pelo Conselho; 

e) elaborar estudos geographiccs es_ 
pccializ1dos com os elementos de que 
o Conselho dispuzer; 

Rln de Janeiro_ 13 de julho de 1937. 
anno II do Instituto. - Conferido e 
numerado Fabio de l!!acCcto Soares 
Ouim,arãeS, secreta.rio assistente da a~ 
sembléa. - VisL e rubricado. Chrls_ 
tovam. Leite de Castro, secretario gera1 

do Conselho. Publique_se. - José Carlos de llfacé_ ral do Conselho. 
dJ estudar e projectar a systmati_ 

2ação e cs mell10ramento.s progressi_ 
vos das pesqutzas e trabalhos geogra_ 
phicos especializados que o Consclhc 
emprehender. 

Publique..se. - José Carlos de Macê_ 
do Soares, presidente do Instituto e 
do Conselho, 

do Soares. presidente do Instituto e Publique-se - José Carlos de Macê_ 
do Conrelho. do Soares, presldent.e ,do Instituto e do 

Conselho. 

Art. 2.0 - N; Commissóes Technicas 
serão especializadas nos varios as;.sum
pt<:s geographic-:s em que se desdobrar 
a actuação do Conselho <art. 2.0 § 3.o 
do decreto n.0 1.527) e se constituirãc 
de nccõrdo com as necessidades dessa 
actuação. 

RESOLUÇ"O N 7 DE 13 DE JULHO RESOLUÇÃO N. 9, DE 15 DE JULHO I RESOLUÇÃO N. 10. DE 15 DE JU_ 
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~c!'.pta a orto;;raph :a .~ú!iplificada. l ~tii~~a :.C i1g~r:;:.~!1;i:_o ~°cJsi.s';,,~a:i~~: ct~is~~~~~r~c~ ª:~~lb~(:::n~e a~~~~= 
~~n;;:~~~:-~a;,,Z:V~a~'f:t:;;"~j1~a11:~ ções particulare:1 tas ao Conselho Nacional de Estatls_ 

tra.s proiid.encias A A~mbléa Geral do Conselho tica e co_n!~~~1!~ tc~~~i!º .. sobre as 

Art. 3.º - Cada Commissão Tech_ A assemblêa geral do Conselho Bra_ 
nica se ccmporá d<> ciI,co membros_ es~ ::.ilrirl de Gcographia. usand.: das suas 
colhidos pela a:,.,semblén geral, dentre att.ribuições: 

Brasileiro de Oe:graphia, usando das 
imas attribuições, especialmente a dE:_ 
flnida no art. 3." letra b, do seu Regu_ 
hmento. e tendo ein vista as condL 
çõ:s e3tabelecidas pela Resolução n.0 

1f' ela ~- cmb!éa Grral do Conselho Na_ 
ci0nol de Estatistlca; 

O."i membros do Con""elho reconh~cL Considt:!:rancb que a ortog/2.phia sim_ 
<1:1111ent 0 c.spc('ializadcs no asswnpto pliíicada ê a mais recommcndavel sob 
re5p(•rtivo, c~m mandBto fixaclo pcll\ o.s pontos dl;' vista da pedagogia. da 
o.. 5Cll1bléa unif<:müdade da prosodia. da c;rrr·ção, 

Art. 4.'' - Cadu C-:mmis.c;f1.0 TechnL ~ outros; Re.sohe: 
ca terá um pre!->identP I' um relator. Considerando o seu uso cada vez 
escolhidcs pela a.c;sembléa, dentre o.) nwis generalizado; Art. l." _ Qunlquer organização par_ 
reprc:;;entantes da administração frd('_ Considerando O pronuncia.mente da ticular. cultw·al cu technica. que de_ 
reJ, e, n~ falta destes. dentre o.s mem_ e iúcrencia Brasileira de Oeo~aphia. ,·envolver no Brasil activklade de ca_ 
bros da Commis.-:âo residentes na capi_ de 1S26_ realizada. sob os auspicias de racter gecgtraphtco. poderá integrar -
tal Federal T11~tiiut:l Hi.storlco e Gecgraphlco Bi·a_ t·~ no Conselho Brasileiro de Geogra_ 

1 1." - ComJX.·te fJO pr idPnlc ela ,i:i}eiro. F.Obrc a graµhia. do-1 noU1e.s geo_ phla, observados as condiçóe6 da pre_ 
c~.mmi.!..c;ão .dirigir os trabaU10.':i e pro. grnphico.c:; sente Resolução. 
m,ovcr os entcndimeutas nect-ssarioo, Con.sidernnd:-. as vnntagcns. cm eco_ Art. 2.º - A integração no e. B. G 
mediante correspondf'ncin ou. quando nomla e <'m darezn. parn os trnb:ilhos de qu:ilquer organlz'.lçáo particular. 
J)() •• slvcl, mediante reuniõe~. que con_ curto rrnphico."i, da reducç{i.o do numc_ cultural ou technica. cujos trabalhos 
vocarã. ro Je letras: .se refiram a.o tcrrltorio brasileiro, cu 

§ 2.0 
~- C..:mpct.e ao rciator cc:rd<•_ Considerando qur a orto·{Taphta sl.m_ A. mais de um Estado, deverá ser re_ 

nar tcchmeamentc a.'i contrlbuiçÕ!''i plHicada. é a me.is conveniente para (!llr.rlcla ao prec:identc cto Directo1io 
dos membros da Commissão e redi..,ir eS.('!s frabulhos cart-gr.iph1cos; Central que depolS de approvaLa, cn_ 
os relatorios e trabrtlhos nnae.c._ que ,·an11nhará o requerimento a Assembléa 
deverão ser submettidos á approvação P..esC'lve: /Geral. paro. flnal decisão. 
eia mesma. Arl. 3." - A Integração no c. B. G. 

Art. 5." - Annuolmente, até o <tia Art. 1.0 
- O Conselho BrO.Ell~lro de d" qualquer organização partlcular. 

30 d" ubrll, cada Comm.úisã.., T eh_ CkOKraphia adopla a ortographia. do cultural ou technic:i, cujcs trabalhos 
nica apre. entaré. a.o Dhcctorlo Central a~ ·ordo luso-bral'llelro de 1931 ('111 to_ ) :::.e 1rflram npcnas uo terrltorlo de um. 
lllll re!atorio lndepcndcntcm 11te dos 

I 
d1.: as ·uas publl"o.ç6Ps e redacçõcs. , E,;;tado ou Tcrritorio do Acre dP.verA 

JllOJectos, e tudos e demais contribui- Art. 2.0 
- O Conselh Brasileiro de ser requerida ao presidente do Dlrecto_ 

ções que oflerecer ao correr do onn., Geogruphla, por melo doa seua orgl.c>'!, , rio Regiona! reapeotlvo que, depois de 
apontan•wnente ou p ,r &:lliclta~? ' cLnpm;ará 'llllorç par& a &elllffall_ approvol a, encaminhará o requer!. 

A as~embléa geral do Con ... c;elho Bre _ 
silclr::, de Gecgr!l.phh. usando das ruas 
attribuições. e tend:. em vista o dts_ 
poi-to no nrt. 30 do Regulamento. 

Considerando que cumpre ao con.sc_ 
Ih~ B1asllciro de Gcographia prehl"tL 
cher as finalidades do Instituto No._ 
cionaJ de Estatística. referentes ao co_ 
11heciment:.1 do territorio brasileiro 
(art. 2.''. a. do Regulamento): 

Coruideran<l::> que_ anteriormente á 
crl!:1ção do c. B. G., havia no Instituto 
attr1bulções de caracter geogra.phico, 
rdevante motivo p:r que foi aquelle in_ 
corpora do neste; 

Con ... tjdcrando que, uma v-ez criado 
o C. B. G,. ate cumpre pronunciar _.se 
1-,cbrc a.e; referidas attrlbulções E' so. 
bre as resoluçõeb a s<'u respeito toma_ 
das: 

ResolvC': 
Art. l." - Ao Conselho Brasileiro 

de Gcographia. liCtt.m transferida aa 
attributçõe; de caracter geographico. 
que estavam arrectas ao Conselho Nn_ 
clcnnl de Estatlstlca. passando. por_ 
ta.nto, para a responsabilidade do C. 
B. G.: 

a) a collecta de monogrephius de 
natureza htstorlca ou grogruphlca de 

~:,i,~~:~~=~~~. ~ d~:.i~: 
mentas ~J;>edltoe, de phowgrap~ 

A' douta Conunissão de Geographo~ 
que, em reuniões memora\/eis reali~
das no Pa!acio Itamaraty promo'Vl_ 
das pelo ministr~ das Rel~ões EXte
ri01es em outubro e novembro de 1936, 
(estudou a organização do Conselho 
Brasileiro de Geographia e apresentou 
suggestõcs para sua instituição e regu. 
lamentação, pelo valor de seu trabalho 

2.0 - Congratulações .. 
«l com o o.:,·érno Federal. pela m1_ 

cialiva da in<:tituição do Conselho; 
b> com o Conselho Nacional ele Es

tatlst.ica pela inc.::rporação do Conse
lho Br&.sileiro de Geographia no Ins~ 
tttuto Nacional de Estatística, onde 0 5 

doi; Conselhos coexistem harmonica. 
mente; 

e) com os Govêrnos Estaduaes, co 
mo <s de São Paulo, Mlnas Gera.e::. P 

Bahia. os quaes. apparelhados com cf_ 
f1cientEs serviços geographleo.s, se 
cc1istituirão valio~s elementos de coo 
peraçi\.o para o Conselho: 

d, com os demais Govérno....,; _E.sl~
duaes, que incluiram na org~mzaça~ 
estattstica as investigações tcrntortacs. 

e> com os Govêrnos Eitaduaes e MU_ 
ni..ipat::s que estão empreg-ando rsfor -
ço::, no sentido de aperfeiçoarem os seus 
trabalhos cartographlcos. em cumpri 
mcnt:, aos compromissos assumidos 
com o Instituto Nacional de Este.tis~ 
tica: 

/l com o Govérno Federal <' com 0 

Conselho Floresta.!. pela. crincáo e 
inaugurnção do primeiro parque no. 
cional de ltatlé.ia; 

g 1 com o Govêrno Federal, pela. as. 
s4;:natura solenuc de nota.e:. trocadas 
com o Govêrno da Colombia, a 10 de 
julho de 1937, que a.c;slíllalam a sppro. 
vação da demarcação !inal da::; fron. 

tei~~ :~;~ 0~ ~té/:i~~~ E.,tado de 
São Paulo e do Dlatrlcto F\!deml. pedi, 
criação em suas Universidades, e 
Curso., d~ Formação de ProfeBliOl'fi d• 
Oecgrophla; 



COTAÇAO DO ALGODAO 

Dia 2-2-938 

- De Campina Grande. , 

llelcado calmo. 

- Colação pelos 16 klloe. 

flll&A LO!,GA (Smdõ> 

'l'1JJo 3 . .. .. 50$000 
TtJJO •· ~ 

flBBA MEDIA (Sertio) 

'l'Jpo 3 .... 
'1'Jpc, 3 .. 

.. .. 48$000 
41'900 

nBBA CURTA =: :: : 
- De Joio P....ia. 

Jlrrtado estav,1. 

(llalla) 

- Cotação peloo 15 l<lloa. 

PINA LONGA 1Serld6) 

45'000 
HtoOO 

t:~. . 51*>Qo 
.. 48t000 

IIIDA MEDIA (Sertiol 

~3 .. 
.,.. 5 . 

nBBA CURTA (illNlal 

4'1f000 
44'000 

~a .... 
• ..., 5 .. ........ = .. .. .. .. 
- De Rectrt. 

llnado calmo. 

-~ ~IGI Ui lrüal. 

,..I.Ol,JQ ~ 

- f : : .. .. .. .. . . .. 1'om1Da1 .. .. .. .. .. .. -
fthAlHl)IA 1 ..... 1 
a 
1 

VIDA 
ITAIIA.YANA flliATIIA DE 

li Bncl& ....... """'*': 
~: :Oi:º 9'1f1JIII!) , ...... 

10:4'7'800 •=um :;115 lll ICenda Eztraonllnana: 

'88toOO Divida AcUva = Multas e l!lventu-. 
&:QI~ 
1:~ 

~ 1:7-:IO:Ttiiõõ Ssldo do eurclclc de 1111111 11 :4tM150 l:= 137:2MPQ2 t= ·DESPESA 

t
i 1'uncclonallamo Mun1<:t-1· 

t0:30QrH6 ..... 
feiturn 

·~·t 
1 :l!J8t20Q l a.,rv. EstatlllUca 

8Sto00 Inatrucção Publica ----
1:753$200 

S3:0S3'402 

9159()00 

Aposentados 
Subvenções 
GntUlca,;ões 
:-tr.as Publica.,;; 
&rv. Lispêca Publica 
Illuminação Publ1ca 
A,o,l"\. Judk:farla 
Ex),<Y.llente 
Despf.sas DI versa.s 
Even~aes 
Gemlterlos 
Dlvid1 Passiva 
Alugueis de Predlos 
Movei. & Ut.enalll:s 
S:ccorrc-;; Publicas 
Instrucção Publica 
Obrigaç()es a Pagar 

J7:3S&IOOO 

::= 
l:OftOIOOQ 
2 : l '10tll00 

30::196'000 
1:211*9 

972$000 
8:05*00 

18:108$600 
5:!0lSUIO 

12:00IIOl)II 
1 :4'1-,00 
2:S34f9()0 
1:804l900 
9:063IIOOO 
l:8COIOOO 
9:5711448 
8: 105$000 
2:358'00{) 

809'800 10:611'800 
8llll)OO 

3ill>t009 91 :993'748 = S•:;
8 

pera o exerclcio de 
14

,
985

'66
4 

1~ 

:a:OJ.5W!O() 1 137 :2S4'31)2 = Thesourarla da Prefeitura MunicL 

2
,

1
, pai d• Sapé, em 29 de janeiro de 1938. 

10:11 Severino Ca1119'llo da lloluêca _ 
3.a O , Secretar!:, guorda_llvroo. 

2
. 

1 

VISTO: - Jolw ursuzo Filho -
· Prefeito. 

5:5'9$04ll I PREFEITURA M'lJNICIPAL DE SAN 
3:= · TA LUZIA DO SABUGY -= B"1nnc:te da Receita e Despêsa (ko.s_ 

5,~
11 

ti Prefeitura. relativamente ao &IUlo íaõ de 1937. 

,.,.., RECEITA 

Licença, 15:8491900 
Matricula de Mere<v.lorias 

Ambulantes 3::HOtOOO 
Matricula de Vehlculos 2 :07.SSOOO 
Imposto de feira 5:0l91900 
Impost? territorial e predial 

ID'bano H:77H8C)O 
Impcsto cedular 5. A. R. de 

Severino Campello da Fon•éca -
I. Ruraes 14:33= 

Impcsto de diversõe.s 8:7 
Aferição 1 : 211 

Se~~~· !..~11
~10 Filho - Impoato de Gado abatido 8:Bt4SIOO 

Pl'efelto. Imposto de Indwtrla e 
pn,fi..io 

PIIEFElTUJIA K111UC1PAL 0B 
liAPB' 

Ren:las diversas 
Renda patr~lal 
Imposto de Estatt,tica 
Divida actlva Balsncete da Receita e Despêsa dn 

Ulmlillplo. M-nlo ,era! ~ anno Taxa de Llmpesa publica 
Qual& de beneflcencia de 1887. 

RECEITA 
Despêsa annullada 

21 ,8Qll900 lhldo do anno de 11188: 

1 ·'JH-1 Dlnhlllo .., Clltaa 
30;...,. IISem ti& IDlpeGWla de Ve • ir= lO=do8a.JldodoBe-
3: lado 
3. 
-.o 1:5 11: 

30. 

~ Saúlll 

*''E 4' 
22:l 
IS :407'80() 
3:042M!IO _, 

141: 874*N)t 

4:05*00 

560'800 
1 . ......, 

1:INNOO 

,., .... 
11.1 
li: 
li· 
s: 

11:l 

' ~:, ft 
1: 
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Jl;>AO PESSOA - Sabbado, 5 de fevereiro de 1938 

PARTE o ·FFICIAL 
4DMINISTRAÇAO DO EXMO. SR. na ARGEMIRO DE FIGUEdlru>O 

DELEGACIA E$ PI C IA L DE SEGURANÇA ~:=~~p='ac=. :r~.um certificado de comprova,;ão deflc~ :,-~~e:r:~=~:?J..08!":ve:'e:~i::~:~::· 
POLITIII E SOCIAL 1 3. • - Não coincidindo a confe~cla com as declarac;õ!', das pe;o,; funcclonarlos deslgnadcs pe!& Secção compelA!nk!, .. : 

DECRETO N.0 9!;6, ~e 1.0 de fevereiro de 193R 
1Continuaçii.o) 

CAPITULO I 

01 su·(áo dt- Fiseali~ de Explosivos, Armas e Munições, 
seus fins e attril>uiçó~ s 

J,.rt. J., - No E.slado da Parnhyba. o serviço de fiscaliza. 
c·ão dr. f~brico. importaçã:: r exportação. commercio. emprego ou 
úso d.e materi.a.'i explosh·a,;, inflammave!s, armas, munições e 
produc.too chimico.,;; eggtef;Sivcs ou corro:-iiv~, competf' ã Dele-

gJcla. Fl~~ i~asi~~~~~ ~~~N~:r: ~o;~:iiço refrrido â ~~-
('ÕJ d~ Delegacia E-,peciaJ n qual terá n denominnçáo de Secr;ao 
<ic Fiscalização de Explosivos. Armas e Mlllliçõ<'s. • 

, 2. • - A S>cçfio sern dirigida por Wlll chefe do Secçao e 
ruborc;me:ta diredament<' â. D.:>Je~acin Esl)f'Cial d2 Seguranç11 
Polltl<.1 e social. 

Art 2." - E' c:mp~trn.::il!. da Secção de Fiscalização de 

Explo~~;s..:,_ J\~~1iiarMouf~:r.'J~~- importaçüo e exp,rtação, com_ 
mrrrio, emprego ou uso de mntt-rias cxp106ivas, infl:immaveis, 
nrmas e mwüçõcs e próduclos ch.imicos aggrf'ssi,·o.c; ou corrcsi
,·o..,;; i:o·; termcr. do prcst>nte Regulamento. 

• :.? • " - Inspeccionar os depositos de n1aterias explosivas, 
1n!1acmnveis e productos chimlcos, ag~r{'SSivcs ou corrO&ivos e 
bem o.,;,sim a.s ca:,as. rstabelecim<'ntos e firmas indt.Lo;triaes que 
commt:ciarcm ou facam \LS'J d:-s referidos productos. armas <' 
muniçôes; 

3. 0 - Effecluar a apprehensão de materias explosivas, in. 
fia.mm a n•i.s, armas e mun.içÕE's, e productos chlmtcos. aggressi
vo ou currostvo.s. C"llJO fab tco imponação exportação. com .. 
mercio, propriedade. emprego. u;o ou deposito. nio estej ,"U de
vidamente Ucenciados pela policia, considerado.o:. porN.nto, clan_ 
destino : 

4. 0 - L'.wrar autos de infracçã:,, apprehensão. impôr 
mullas e tom:ir a.o;; declarações da.s pessóa.s accusadas dr trans
~res.úo oos dibp~itivcs conslanW's destf' Rcgul:tmf'Ilto; 

5. 6 - Encaminhar ao !Rlegado 1-:Speclal. devidamente in
tcrmac.ios, os pedidos de licença p&ra fabricar. importar. expor· 
tar, c,1mmerciar. possuir empregar ou usar tei- em depcsito ma
!crias Explosivas. inflammaveis. armas. munições e productos 
chimiro:; aggressivos ou corrosivru; 

6. 6 - Organi71lr eStatistica de todos os serviQOs e attrL 
bulçóes que 1hr ::;ão conferidas no prc,.,;;cnte Regulamente-. bem 
como c1n: crimes <' nccid<'ntes orcorridO.'i, em ruj~ C'BlLCi:i& tenha 
havid(l emprego ou uso de malerias explosivas, inflanuuavei:;_ ar_ 
ma,;;, r..10nições e productos chimicos aggress.ivos ou ccrrosivo.";; 

7. 0 
- Apresenta,· IM> Delegado Especial, o relator!~ dos 

trrvif~ executado.,;; com as sugge!tões julgadas convenientes: 
8 . ., - Ex?rcer r~ vigllancia em---,&,,odas a& casas de dl

,•nsõe:~ publicas, providenciand:: na forma do presente Re'.nl!a
rnmte, t.0bre a. repressão ao p:::rtr de arma: 

t. 0 - Coadju,·31· com todas as autoridades potlciaes, pre:;
ando.lhes t:do o auxilio e Informações que liejam solicitadas a 
b<-m <i~ interes.q(", tr.mquilídad? e seguranc;a do publico. 

CAPITULO II 

Do fabricc, ~mpcrb-.ão, xportac.io, commcttlo e deposito df' 
mattrias t xpl0f)iva11, inflammave~. armu e muni(ôeS, C" pro

duetos chinúcos, agrressiv0s ou corrCBivos 

Art. 3.• - O fabrico, importação• exportação e commer. 
cio de materiat cxplc.:;ivas, inflammnveis, armas munlc;CY-'s e 
produe:tos chimicos n~,gresstvos ou ccrroslvcs. depelldem de pre
via autorização de Deleg,,do Especial o pela forma estabelecido 
:-icste Regulamento. 

! 1. • - A pe.ssóa, sociedade, en1pr&a ou firma que pre_ 
tender fabricar, importar, exportar, co-erclar ou ter em de• 
r.cstt1 mate-rias explosivas. inflammavels. armas, muniçõea, e 
µroduct.os cr.lmlcos, astlJ'eos!Vos ou corrosivos, por conta proprla , 
f~~~~la, devertl. solicitar da autoridade competenlA! a devida 

1 2. 0 - O requcr!ll)ellto JlBl'9 a obtenção da licença será 
in.slruido com folha corrida do requerenlA! e as seguintes decla. 

~~~~~r.'t'::n~;~~i'ir :":'ta~t~~d:~Fu,°~~:C •• i ::O f;: 
~~~ ~-.!:~ção, exportação, fabrlcaçiio ou venda por atacado 

1 3. 0 
- As referldll.'! licenças deverão ser renovadas an. :rcl:":l::e p::i::::in:.~rte lnteresaada 8 taxa que !6r estabe 

Artigo ~ie:i;, :-o A~U:e~~~~ l~Cên~':fv!u:'e!";" d~ 
=~~~i~~ual será devidamente archlvado na Secção, 

l. 0
• l!U:,,° 3~.A~~:"i~~~ni~ ~.:,t8;,.f!~ ft~a~ 

rt. sujeita á permanente flacalização policial· ' 
J.rt. 6.• - Não t llermlttido e. nenhum estabelecimento 

commaclal que commercle total ou Jlllrclalml'tlte com armu. 
;nuntç&,s etc. funerto ... ar '6.,. du bof. e iab?led LS para o 
~nento das ca&aa CCIIIIDM!fCIMI. 

Art. 7. 0 
- O ta~ e import .. de nplool..,. em gera.J. 

~'1:5 ,:i: ~!=: :i.,-=.:. presente 

t11 no A~\~·ºd; ~-º~ ~~ir:-~~::s :..:t 
=.: ~~~"!i~~ ~:..n"t:·o a::;. ~.:.r 
IXlderá~:.; ~ 11~~·«:~r.-~~~ 
l'OV!ar ... , vol~_!.~ cantendo ma.ta1aa e&plml'VIIII_ Inflam. 
ma..,t., arm11. m ... ,_ e ))l'OduetCII ~. prnlltG8 no 
Pl'fleJde Replameato, - previa autorilallo d& ))GIida. 

do 
1 1.• - o ~ autortaoAo -6 Cllrflldo ao Delela-

1:apec1a1_ par ln da lleCIIO emna,etnle Juntando ao 
~t.ebo. ~ de ,_ .IIIPI d& factun.."""8Ular' ou 4 • '1 do 
• .._, ... Alfandoca. •tro viu, dnldunente aelllldaa com 
.. llelldntea declllrac;6ea• 

:: =:::ia.:·~ de~: 
c> - nunmo de .r.=.: 
d) - ,_ lepl~ftal: 
e) - QU&DUdàde dll ~: ~=::-... : ; 
11)-Jlllllde~: l>--·~--~lr-1111..-..: 
l) -=--··W:-... 191!.,.. 

A 

d~ que trata o I J .n, serão os volumes interdictos pela autoridade rão ir:tuttlizada'- por estes no. presença do; seus re~p::::nsavcts ou 
poUciaJ. flcandc o Importador suje'lto ao pagamento dn. multa, prcpnP.tarlos. 
coOBtante do art. 15 li t.• e 2. 0 • Art. 29. 0 

- Nenhuma conducção ou melo de tra.n&J)Cll't<! 
: 4. 0 - A autÔrlzação de que trato este artigo será na r•s. poden. transitar co.n materta. exp!Oflivas, sem que se faça a 

l,lectivn gula. de declarações, a primeira e a segunda serão entre- lOmpa.nhar d:1 competentr gula Oll licença policial. • 
uue.~ Bl' requerente, r. terceira entregue ao fW1cclonario, designa. Art. 30.n - Ninguem poderá exercer a prcfissão de en-
< o pau assistir a conferencia e e. quarta. via ficará archivada un·esado de fogo cu technico t"Blaster"J sem se achar dev>da-
na Secc;;ão. mente licenciado pela policia. 

1 5. • - A perml.saão ou autorização de que trata o f nn. ! tnico - As licenças para o exercicio da profissão de en 
terlor será valida por 30 dias, a contar de. data em que a mes. carregado de toso ou technico <"Blaster"> só serão concedidas 
ma fo~:.ºifod~ Tratando-se da exportaçio de mat.e1ias ex_ ~:1~. exam~ que ,;s intere.ssad06 de-verão" ser submettklm nq. 

piosiv:.s, intlammaveis, armas, munições e productos correlato,, Art. 31." - O exame para o exercic:o da protl.saão de en-
P~\'lStoo no presente Regulamento. os pedidos de licenças d~ve. caneg~ido de fogl ou technico t "BIR.!ter .. >. serão E'XClusivamente 
,·ão sei- acompanhados de tr& vias, devidamente selladas e com pratlc~ e con.,-iará do seguinte: 
a.s seguintes declarações: a) - descripção do material; 

n> - quantidade de volume; b> - nbertura de minas; • ~: = ~:~~~od~v':!,~~~ia. se houver; ~>•-=_ 6~i,e~~~~:t~~~hl;~~ple~); 
ó> - peso legal e )lquido real; cl - tamplng; 1: = \!~::•~':,'!\~e~;~1:1':"ção das mcrcad<>ria.,; ~>. = r;:;:;~s de precaução (slgnnes convenclo113es); 

t>) = ~~~o~ção do meio de transporte; si,•ns; h, - maneira de S2 conduzir e lidar com mate!'ias expio_ 

ll - data em que pretende effectuar o embarque. i) - circuirs (systema de ligação e emendas)• 
! l." - Concedida a autor1zação será desl~na.do uni func- J> - mnchinas empregadas. , ' 

ricnario para assb;tir a embalagem, sellagem e tran.sport~ dcs ô t:nico - O cxanu~ acima referido será prestado perante 
•:olumcs pira or. armaZ<?DB de embarque, r Chefe da Secção de Fisce.li7.ação de Explosivos Armas e Mu-

i 2. 0 - Quando e• tranlõporte se effectuar por estroda de nl~õ<,.s ou rur.ccionarlos por elle designado. · 
,·oda11em, o funccionarlo da Secção assistirá o curegamento do 
,·ehicu!'l que fizer o traMJ>Orte. annotando seu respectivo nume-. 
r:>. nome do ~onductcr e lugar do registro. 

CAPITULO IV. 

Dos infiammavris, 5,;ua <'laf sirita-:,io e dt;pMito 

Ar\. 32. 0 
- Os lnllammaveis sujeitos n fisce.lizaçã.o da 

Polte!a s;.o: 

1 3. • - Das gula.s apreaentadas á policia, a primeira .er4 
cntrciuc á parte, n segunda ao fUncclonarlo que assistir a em. 
balr.rrtm, sellagem e transporte e a terceira ficará archivada n::t 
Secção. 

/.rl. 11.• - Nas entregas de mercadorias effectund.n 1 

~;~~t•;:-,.,t,",i~do, serão ob.servadas as mesmas dispo&ições do ar_ TABELLA "B" - INFLAMMAVEIS 

t.rt. 12.• - E' prohiblda a importação, exportação, r,or 
\'la po..c..tal, de ma.tPrias explo.\lvas infln.mmavels armas muni· 
<·órs r pt(kfuctos chimtco...c; aggussi\l'os ou corrosivÔ..c;. ' 

Ar\. 13.º - Nã: ,crá cqncedidR licença para fabrlcar im. 
:lJI l1P·, exportar e comm~ciar com armas prohibidas collStan-
tcs do art. 36. 0 , § 1/11 • • 

Art. 14. • - E' expressamente ))rohlbido wnder armll.'!, de 
qualquer especie, typo ou genero e munl~.3. aí pessóas \'isiv~l
.ne111e menores, de 18 annos ou embriagad.&3. 

Art, 15.• - A dotlÇio ou transferencta, per que.l!luer mo. 
do rnt ,.., pessôn. á pessro_ depende de previa autorlzac:ãÔ poUclal 

Art. 16. 0 
- E' expre.ssa.mente prohibldo o penhor de ar_ 

mas • muniÇiil's e bem assim o leilão desses obJectos, 
, Art. n. º - A policia fará a appreheDBão de armas e mu

niçoe;; e productcs chlmicos pre)'lst<)3 neste Regulamento per 
:cncentes á socieclaM, ~éínpda ou firma. ni~ licenciada: 

unico - A restituiçlo :fll& obJectos e mercadorias appre
hendl<ics. só será f•ita após o preenchimento das formalidades 
,ciars e nos casos previstos n~.ste Regulamento. 

An . 1e . • - Não se comprehende nas disposições deste Re. 

f u~~~~f~;,i ::b~~~ra1'."::::~n:~~ª~n:.::ic:IA!~t!':!
1
c

0 

CAPITULO m 
Do~ < xplosivos un g:e-raJ, sua tlas:Jillta(ão. dcpcsito t empr.""10 

.f.rt. 19." - São considerados explosivos sujeites A fis. 
rallz.i<ão policial: ' 

TABELLA "A" - EXPLO'.IIVOS 

1. 0 
- Algodão, polvora ou piroxllllna; 2. • - Algodão colo. 

dlo; 3.0 
- Azotcreto de pr,,ia tprata fulminante,: 4.º - Azo 

tureto de mercurlo Cmercurio fuJmlna'1.te); s.0 - A7.ot,urPto d; 
chumbo; 6. • - Acetilureto de cobre; 1. 0 - Balas ardentes ou 
outros artlflcios; 8,• - Cap.sule.a embaladas - Jl(unlçio de se 
~Ufftll(a; 9. 0 

- Chloruret<, de azoto; 10.• - Dynamlte seus 
e:cngent-re.s e similares; 11.n - F.aticpim e "'cordeau" tEstoplm 
dotcnr.r.t.eJ; 12. 0 _ - Espol!ta, <Detonadores), electrlce.a e sim· 
,,1e~ para dynam1te; 13, 0 - Explosivos T. N. T. - trotll e de. 
, lvadoc do tuluol, do benzol, do xllol, do frenai, do crezol, do 
nnlzct e das ammas; 14. 0 - Explosivos para det<:nadores e es. 
corvar (agentes de inlclaçlioJ; 15. • - Explo..lvcs e polvoras pi 
cratoc!as; 16.• - Pogo,rde artltlclos; 17, 0 - Iodureto de azoto: ~r,~ ~tst.:;,.r:5 i~:i:~:m'1':t~=; }:á~k-e ~~~~~~ 
- éhlorato de potaEslo; 21. • Chlorato de socllo; 22.• Chloratos 
chlon•relAls de barlo cu barlta; de stronclo ou stl'onclana; 23. • 
- Plcra.to de socllo; 24,• - Plcrato de amonto: 25.º - Ptcrat, 
t!8 pot11Slo; 26. 0 - Perchlorato de potaaslo; 2' .• - Perchlorsto 
oe amonlo; 28.º - Sulpboreto de aaoto; 29.• - SUlpboreto de 
notlmoolo; 30.• - Salitre, nitre ou nitrato de potaaslo; 31.º -
:r.lagnt•lo metallco em pó llmalha( e preparado <photogra.phla> , 
32. • - Alumlnlo em pó oü em limalha.; 33. • - Nitrato de stron'. 
cio; 34,• - Nitrato de barlo; 31>.• - Nitrato de amonlo· 36 ° -
Nltrd.glicerlna, pura. oombtnada, 11110e!Ma ou mlaturada; · 37. • 

ctt.tl!:'!.as.:.,~~, ~~ 3. :.,~- -Trlnlto 
Art. 20,• - NlnlUem podert, estabelecer deposito de ma

;,~~)Jloelv111> f6ra doa 1._ Jlftvlament.e de8lgnados pela 

Art. 21. • - O. grandes depoaltos e fabricas de ma teria• 
exploatvas 16 )l(Jderlio aer Joealbadu em dlltaDc1a nunca. 1nt,. 
1 lor a 500 metro., de quaJquer ponto povoado, 

.Art, 22. • - Nenllum dePolito poder& receber maior quan. 
lldllde de ma.tMlaa exploalvu além d& em'ictamente estlpulad~ 
na. Jl!lpeetiva 1lceaç& poJlc!al: 
alvu :11. a.• - Aa lloeDÇU Jllll'a ..,_.., de matertas e,rplo. 
taial i::..,-.lldu, llp6I o - do IGcal, QBtema, maproyaJ: da plama~ ~ ~. capaddade e 1111-

I umao - a. requta1taa acima rnedremr 8fdo mmt .. 
nadas ))Or um ~ d8I 8qlo de Plleallaçlo de Expio 
:,-. Armu e IIUDlçilea. ~ oara cal tm. •. e , t , ...-t.Õ 
: .. ~,:.~ que os jnprle&arloa flaarlo obrlpdos a 

Art. M. • - O. dlPNitGI de lllllàrlu eçlolllvu nAo 11cen 
clatloi, ....., ~ dalldal&laaá e terlo • IDt!lreadorks 
BPJftbenditlM pela pollala, 

Art. 115.• - AI ~ oa pedrelraa n1o poderia, ter 
~m deDalllo, q~......_ ~ d&~-----...... ~-=----~i..:· a aua.• dai matmMa - dlpaaHo e --

An . •.• - 0a pedia de IINlllt& JWa IIGQllllllllo de -
terllla• espllltll9U. ......., .. _..11111111, ~ er.c., ae
ada -~ 1111 fim local tlllde a...,.~ : ... ·-i:K«~=i••-

1. 0 
- Colcdi, liquido; 2.'· - Enxofre em bruto ou subli-

mado; 3." - Pho.,phoro· •1füateiia Prima•·, --
Art. 33." - OR depositas e !abriras d~' inflanunavei.i; obc 

decer~ ns l'Qe8ma.<:: n:::rmas <'stabelecidas para 06 depooitcs dê 
f'xplos1vo; tArl:s. 20.º e 23.0 ,. 

Art. 34._" - E' permittido, Independente do pagamento 
<'as taxas d• Jicençll.'!, os pequenos depositas d• materias inflam. 
mave1s, ~m fabr1ras. ofticinas garages ou c .. tabelecim?utos 
commr1·":iaes. 

1 1. • - Os proprletartos, gerentes ou encarregados de fa. 
brt~. oftictnas. ga.l'agi's cu estabelecim~ntcs ccmme-rciBt"fi, de· 
i·crao enviar á policln wna relação d!lS m'ltcrias inflammovelK 
ou~ costumam ter <"m deposito ou expostas á. nnda sendo que 
" qurntióade das mesmas não poderá exceder da estabelecida 
pela policio 

1 2. º -:- N'.I.S casas de falmllas. hotet.. hospedarias, pen
sões cu prfdio., desu.nadcs á IW>ltaçã,o coUectiva, é ex-., 
:nelile prohlbldo ter cm deposito mnterins intlammaY<'la om 
qmmtldt.de superior n. 50 litros. 

CAPITULO V 

Dcs prcdu<"tos t'hlmkos, 3Jll'f'9th·o~ ou <Grro.sh·:>r, s~itos i 
ffcallz:u;.io p3licial 

Art. 35. 0 ~ Tabella "C" - Productos chimicos: 
, l.º .- Acido clanidrlco (forestlteJ; 2.º - Acido picrioo; 
o." - .Acido galice; 4.• - Acroelina (aldeide acrillco paplteJ · 
f. 0 - Bromo; 6. 0 

---i Bromocetato de etila; 7.º - Bn:im8'd,onÀ 
<ma_rtonlteJ; a.• - Bromureto de benzlla <ciclltel; 9.• - Chloro 
Jiq_wdo e ge.aoso; 10. 0 

- Chl~rc:lrina sulphurica; li.º - Chlmt. 
dnn,i sulphurlce. e SUlphato de metua <rãciantteJ ; 12. 0 - Chlo
rure\o de clanogenlo <manguite, ; 13. • r•orureto de nrstnlco 
,mardteJ; 14.• - Chlorureto de tlta 15.º - Chloruret.c de 
ortomtro .. benzlla: 18 ° - Chlon·rf'to difenllarslna (estern1-
te>: 17.º - Chlerur.?tll de ben'"' ~: 1qy - ~h\01'"f,CPt,,..n11-: tA.º _ 
Chloratc de amonto; 20. • --Chl,ropicrlna (dlnltrochloroformlo> 
nqulnlte J ; 21. º - Chlorccetotetone; 22 ,, - Chloroformlato de 

1 

chlomtlüa <palite) ; 23. 0 - Chlotormlato de trlctometiia <su
r.arlltcl; 24, 0 

- Chlorc8'ulphato de metlla; 25, 0 - Cianureto de 
beozlla bromado !canlte); 26.• - Cianureto de dlfenltarstna· 
27. • - Dl.chlorureto de fenilarsloa; 28." - Di.bromureto di, 
etllarslna; 211. 0 

- Etll ce.rbozot; 30.• - l"enillmlbofoogenlD 
•Chlorefenllcarbllamlnal; 31.o - Fosgenio (olllchlorureto de 
CArbono chloruret.o tle cA,.bo,...Ua "Olonpit,f'\; 3? 0 - ft>dncetona: 
S3. º - Iodureto de benzlla <freisslte}; 34. 0 - Lewlalte cu vlnL 
larsinaachlcrada; 35. º - Mistura de fo,geolo e chlorureto de 
estanho; 38. • - Mistura de bromureto de benzlla e bromuret.o 
1 xlllle) ; 31. º - Nltrllo fenlacetico bromado; 38. 0 - Nitrato de 
scdlo; 88.0 

- Nitrato de chumbo: 40.• - Nttra•-0 de cal•lo: 
41.º - Nitrato de cobre amlnlacal; 42.· - Nitratei de .,_,tanbo; 
43.• - Nltrobeaeno ou esaencla de mlrbana; 44,• - Ollldo ct,o 
dlclorometila; 45.• ..... Perchlorato de BOdio; 48.º - Pef<Dlldo de 
uoto; 41. 0 

- :Raclonlte <mistura de chlorldrlna sulpburicl e 
•ulphato de llletilaJ ; 48, • - Sulphato neutro de metlla ou etlla; 
49. º -: Sulpl!Bto acido de metua ou etile.; 50. • - Sulphureto de 
dila c.tehlorado Oprtte, gaz mostutla> ; 51. 0 .... SO!uçlo aul-

~o~~~.,:~~t;,~~ ~~~=~'!,~~n· Ili,: 
rorm1o, ; 53. • - Clüorosutphato de ewa <IUIVlte>; u. • ~
chlorur etc do etilandna. 

'CAP~ VI 

Du Jlraaa • mun~1 ,,m pra!, .,... aotuWçãcs, ela,..~iiel; 
porleo, re,ilÚ'CI e lr&lllfto 

Att. 38. 0 - Ali armas obedecerão A &ellUIDte claaslnca,;lo; 
a> - armas prohlbldu; 

!l = = ~~~ suerra ou lldllDasl; 
dJ - anau de esporte <._ ou tiro ao alvc> . 
1 1. • - 8lo considera.doa armaa e munlç6es prohlbldas: 

vanos •~; armas cuJo cano ou carona se desmontam em 

bl - u ))&rlM metalllcu <tubos reductoreaJ que pc-~"ffC'=r.n ~ :n:=-o-=~11, &Ullll'n-
C) - u ll'llla& de ar comprimido; • 
d) - m alleneladaNB ~ mulnJ ou OUVC11 dlaposL :~~Diu quo, eolloclldos nas armaa de fCll'O, ~ 

•> - u 1lllllllo6el com utlf~ ou dilpllll&hlal v-.. 
prGVlltl&1' lbceadill, elQliallD tlll o .... ..,, .. de ~·· 

t) - u - -- tlll ~ ---- mlU,. =-~- tio cri- e de fllll m.-.-ate affaalw, 
1) - • 
li) .... 

1) -
111111119 

,n. 
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k) _ os fac~ em forma de punhal. 1e,pectiva licença q\le deveré. 8'r sempre exhlblda toda vez_ que 
§ 2. o _ conskleram..ae a.rrnes de guen·a, a. excepção das exigida por au1.oridad:is fPdrraà e"t duae., ou muntc1uars 

1,; 1m r revol\'erc::. tod~ as rmes ri Jog.,_ rarndas ou armas Art. 52. 0 
- A licença para portar ou transitar com arma 

qi.le e"lã~ a .serviço, servem ou são destinadas ao equipamento l- estrlctamente pessoal. · 
cc tropa.s naciona.es ou estrangelras. § untco - Não é pcrmittido porl<' ou trnn.<;;tto de nt'nrn por 

§ 3.º _ Sã"' considerada& armas de defesa pessoal. as gar~ llE'SSôa que esteja acompanhada de outra devLdamentc licen_ 

~~c~e~!~~volvers e pistolas automaticas de qualquer calibre ciad,1.Art. 53." - E' pr--,hibldo tmnsitar com arm:1 de qualquer 
1 4.º _ As arma"> ~e esp9ne. caça ou tiro R<? el•·o. são ~s t'specie cm zonn de mer<'tricio. clubes, dancings, cabarels. lu~a-

n:io incluida.s nn categona descripta nos U antenores e c1c, l1_ tes onde haja ajuntamenlo Teunião ou previslvel agglomeração 
n ' J, 15 exch1sivamentf' flO C'sporte. publica, ainda que licenciado. 

Art. 37. o _ Ninguem poderá fabricar, repal'ar, expôr A § 1. 0 - O transito com arma de caça nos lugares ncimR 
\'enda , nego:::ur cu oossrir armas p·,·0J1lbldn<:. . . _ 1cferlCos. 1106 differentes meios de transportes e na via publica, 

t unico _ Todns as armas considerada~ prohibid.as serao, é som€nte pelo motivo pennitlido quando a arma estiver des-
t m todos os casos apprehendidas e1 destrut.:::las. monta.dr ... ou descarregada e devidamente encapa.da ou cmbru_ 

P.rl. 38.º -·De modo geral não é permlttlda a importação, Jhada. 
fxp.orlação, fabrico, venda e uso de armas de gueJTa por par_ § 2." - No ca..c:o de lnobscrvancla destes dispositivos será 
ticular. ras!-~<la a licença e apprehendtde. a arma, independentemente tlc 

J\..rt. 39.·· - Tvdas as armas e munições não especificadas outras penalidades prevista.'i em lei 
110 µrcscntc regulamento, só pode!ão n·r importadas, mediante Al't. 54." ~ As pcssóa.s licrnciadas para portar nrrnn de 
licenç.'."r. especial que deverá ser sohcll.:1da pela pnrtc intcr~s.,;rida dcf~50 pessoal. só poderão fazeLo nas occasióe's e lugares dx_ 
('c:peclficnndo minuciosamentt> os artigos que pretendem impor- pre.!i..~o~ no motivo da licença que lh.rs fór concedida. 
t.lr. mfnciom111do calibre, dados ba.li.stiCCls ou cat·acteristicoS es_ Arl. 56.º - Será ca:-..o;;Ada n licença para. Porte de t1rmo de 
i:.e:iaE"~. unico _ Tr:.'ltando-~ de arruas e mW1lções p:uco conhc- 7;1~~~uando o portador da meffina incorrer nas se-,;uiut(·s in_ 

cidas cevem .rei· mencionados. todos os dados balisticos ou ca_ a) - srrvir-se da arma para gracejo; 
racterü:tlcos. forn~cido.s pelo$ este.belt:"Cimentos donde provierem. b) - dar demonstração visivcl de que está armado; 

Art. 40. 0 - o comprimento da arma de caça nã.c deve c> - exhibir a arma voluntariamente para. cxoltnr-lhe 
seT' inferior a 65 cm, qualidhc!es; 

P.rt. 41.º - E' prohibido vender. empenhar, dar ou trans- d> - reagir, utilizando-se d:t arma contra alguem e em 
rrrir de qtnlqiier modo arm ,.s de qual,1ucr natur~za, :--em exhi- caracter de ameaça. 
lliçi\o da licença concedida pela autoritlad.• comnetente. Art. 56. 0 - As p('~óas licrncindas para portar arma só 

Art. 42., - Para adquirir armas e munições é necessario :'()(lerão conduzir a. arma ou as arnm.'i c.nstantes das respectL 
V·r a.utorizac;ã::> policial. n:,s licenças. 

~ unico - A autnização de que trata o artigo 42. 0 é va- § unico - As armas encontradas em poder dc 1 pes.sô:1..s u_ 
lidJ. l.J ·.~camente pE:"lo prazo de três dias. a contar da data em que cenciadas mas que não ~jam as mf'smas a que :-.c refere a res_ 
a me5mS foi concedida. , pectiva licen;a., serão apprehendldas, independente de outras 

Art. 43 _" - Ninguem poderá po:-:suir arma de fogo, qual- i:,enaliãades. 
quer quP seja. ri especie, systcma ou typo, que não esteja devida_ Art. 57 . 0 - As atinas consideradas clandestinas, nos ter-
ment,? licenciado pe!a policia. mos <lo § unice do art. 43. 0 , quando apprehendidas não .serão 

f unice - Sio consider~das clandec-tin~~ e ~u.ieita.<: á n. devclviõas. 
prehe:isã.o pclicla~. as armas de cuja exis~ncia não tenh~ oo_ Art. 58. 0 - As armas de qualquer natureza apprehendi· 
nhecunento a pohcia e que 11ão estejam devidamente licenciadas. das serão encaminhadas á Delegacia Especial .ctc Seguran('n p 0 _ 

Art. 44.º - No caso de extravio de uma arma licenciada, litica e Social do Estado, acompanhadas de offlcio devida.tr1ente 
o proprietario da mesma deverá, incontinenti commwlicar o assignado pela autoridade. (tutcra dn , l)prehensão. t-:,;pecíflcan 
Jacto á Secção competente. do o:s C'aracteri~Ucos eh~ rcff'I1da:, armas e a qualificaçiio em 

Art. 45. 0 - As armas. me~mo licenciadas. quando en- r,oder d-a qual fõram encontradas 
c.onlraê.as em p:-der de outra pe~ôa que não seja o possuidor § 1. º - Quando tacs armas e:,;ttverem licenciadas, poderá. 
da !'espectiva licenca. serão apprehendidas. !=<'r reclamada!> m:diantc requerimento deviri:'lmt:>nte SPll , 1,) di 

Art. 46. 0 - As armas que estiverem licenciadas. quando rígido ac Delegado Especial de "Segurança Politica e Social que 
:·ejam encontradas em mãos de terceiros, por motivos de furto. providenciará a devoluçJri ::i.oó~ o pneamento da mulh:1 
:'OUbo ou extravio, ten1o o seu po~suidor feito a cx:mmunicação ~ 2. 0 

- O prazo de reclamação se prescreve dentro de 
:\ policia. nos termos do artigo 44. 0 • poderá.d ser de\'olvidas. ieis rr.ê~es, contad06 da dat.a. da apprehensão da arma, e pa.:sado 

Art. 47.0 - .As armas e mumcoe~ encontr;:orl1s Pm nn..-i,..r este prazo será a arma feito caga da p"Ucia 
d.e viajantes nacicnaes ou estrangeil"os ficarão retidas nai Alfan. Art. 59," - Somente as pessôas devidamente licenci3d~ 
Cega pelo pra7..o maxlrno de 30 d.las, a fim de que seja providen- poderão praticar o esporte de caça e isto unicamente nos 1uian:s 
dado o.e: proprietarios, mediante a apresentação da necessaria no tempo, e na forma. determinada pelas leis e regulament:s. · 
autorização policial para o seu desembaraço, devendo ser re_ Art. 60. 0 

- .As licenças para transitar com armas de caça 
mettida. pela Alfandega á. autoridade policial. findo aquelle serão concedidas a 1eque11mento das partes interessadas e ,.;ah 
prazo. das P<7 um anno a contar da ctaia de. sua concessão 

Art. 48.0 - As licença<; para porte de arma de defe~a };ó ~ 1. º - As licenças para transitar com armas de caçe. 
~rão concedidas qu· ndo provado o motivo legitimo. impericso e findo e prazo de sua concessão, perderão o valor podendo e~ 
impre,·cindivel, que caracterize a necessidad~ -absoluta de andar lretant.o. ser revalidadas. ' ' 
&rmado. ~ 2. 0 

- Em caso algum será concedida licença para tran_ 
§ W1ico - As licenças para porte de e.rmas de defesa serão sitar com arma de caça aos menores de 18 annos. 

validas por um anno, contandd da data da, respectiva extracçãll. * 3. º - Os maiores de 18 annos e menores de, 21 só pode. 
Findo este prazo. perderão cJ valor. podendo, entretanto, ser re- rão t<•1· licença de caça com e con.sentimenlo expreSSO de seus 
.,.alidades, mediante requerimento da parte, provando persisti_ paes. tutores ou responsaveis, feito por escripto e de proprlo pu_ 
rem os motivos de sua conce.ssã.o primitiva. nho de responsavel. pe.e ou tutor com A firma reconhecida. fi-

AT't. 49.o - Federão andar armados, independente de 1i- cnndo o mesmo devidamente axchivado na Delegacia Especial. 
cen~a ã autoridade policial. seus agentes. os officiaes das forças l\rt. 61. 0 - As pessôas licenciadas não deverão deixar cu 
t'ip t ~rra_ e mar. ~astando para tanto r ; apresePtacâ'> d:\ carte1n dar p&ra serem conduzidas armas de fogo pelos menores de 18 
d<' ider1hdade m1lltar, e do mesmo modo os officiaes das forças annos. ou JX?r pessôas que não saibam ou não pcssam manejaLa.s 
militariza..:las. as praças das torças de terra e mar e das forças com d~cermmento. 
milit:.riz zadas, na confonnidade d..:s seus respectivos regula- . § 1. 0 - As armas de fcgo deverão ser guardadas com ele-
mentos, ! vicio. catttela de modo que as pessôas referidas no presente artL 

Art. 50. 0 
- Não poderão comprar ou adquirir a.rmas e go não possam facilmente apoderar...se della.s. 

muniç~ ~ J~~~~~r:~:i1~ annos; j ~ 2. 0 
- A transgressão deste artigo, considerados os accL 

2." - Os maiores de 18 annos e menores de 21 sem auto- l~a~:ã~udiªTI1,1!~çaq.ue \'Cnha a caw;ar i terceiros. importam na 
l ização ~e seus paes, tutores ou responsaveis, fica:ncto · 110 archivo Art. 62. o -As pessôas licenciadas para portar ou 'cr~ n.c;itar 
e.la Secçao a referida autoriução que deve ser feiLa de proprio c:m 01 n:1ª de fogo são rcsponsaveis directas pelos abusos, dam-
punho pelo responsavel, pae ou tutor e com o reconhecimento nos, acc~dentes que por vcn~ura, possam praticar ou deixar por 
ae suj,!ir~a,OpsçqruTe~~!!~ãov;ez condeinnados ou envol,"dos eml outras. mdependenlfs penalidades cm que incorrerem 

-- ·• A_rt. 63. 0 
- E' permlttido o porte do facão de matto para 

1
·Toees.;~'õc~m~~ ~: ~ªg~e::cJ':.~n~~~n;~~ui.sitos de justifica_! ~~x;;r;c10 de caça, desde que º masmo não renha ª forma de 
l1va de perfeita idoneidade1 moral exigidos pela. policia. . \ P .. rt. 64. 0 - As licenças para p:rte de arma e defesa con
-=::--A_rt_. _5_1._'_-_o __ po_rt_ad_o_r_d_e_ar_m_a_é_cb_ng..:· :...ª_do_a_c_o_n_du_zi_r_a_ cedidas pelas autoridades policiaes de outros Estados, p~derão 

,,er r, validadas, med1ante o p1·ecnclJFlento das rormall<la_ 
dcs legacs. 

CAPITULO Vff 

Da fabl'ic;.u;ão, nnda e queima. d'! fOi;Ob de arliticio 

Art. 65." - O fabdco e commcrclo de fogos de artificio 
cie~nc!em de autorização da autoridade ~Hcial. 

Art. 66." - As fabricas de foges de artificio só poderão 
f\mccim!ar em local previamente vistoriado e designado pela 
l)Plegacia. 

f unico - A dlt-,tancia exigida para as fabricas de fogo de 
n1i.lficio, é de 200 metros de qualquer rua ou 1-:gradouro publlcc
e de 100 mrtro,; da'= habitAcõr.s ( bailTç.. ou 7,C'na rural 1 

Art. 67. º - E' prohlbido fabricar, expór á venda, vender 
e queimar as peç .s pyrotechnicas denominaci~s baJf;o d~· fogo_ 
bu:-ca-pés, fogo de estampido e quaesquer outras do mesmo gc_ 
r.ero e:m cuja feitur~ sejam empregadas materias explmdvas ou 
innamma.ve1R. capazes c1e. p.:r Fi ou em combinação com outros 
rL mf'n:os, at(>iar incendio ou causar accidentes que possam des_ 
Lruir <,U damnificur pcssôas ou bens. 

Art. 68. 0 - Não é permittido o emprego do dynamite, 
con,<-'1:eres ou similan's na fabricação de peças pyrotechn1ca::. 
ou de íogos de artificio. 

P.rt. 69. ,, - E' expressamente prohibido faur fogueiras e 
quim:1 1 foGOS de artificio n:-.s logradouros publicas ou das ja
r.ella.; t· portas que dtitam para os mesmos. 

Art. 70. 0 - Todas as materias explosivas ou inflamma. 
veis e foges que fôrem encontrados nas fabricas, cstabelecimen. 
t:::s commerciaer ou cm poder de particulares. os quae.s constl. 
ti.;.irem infracção deste Regulamento. serão apprchenclidos e lnu_ 
tilizaclm,. 1 

CAPITULO VIII 

Ari 71 - A 111obscnancla ou não cumprimento de 
rnmlqucT dos disp~itivos do presente Regulamento, sujeitará o 
;nfrac:or ao pagamento de multa.. 

Art. 72. 0 - As multas cominadas neste Regulamento se_ 
·::ão cobrada,; em sello federal e imp,;stas mediante o processo 
1ue ter(1 por base o respectivo auto. formalidade substancial do 
processo. sem 0 qual nenhuma multa poderá. ser imposta, quaes
quer que sejam as provas colhidas. 

~ unico - O autc- deverá ser lavrado com a precisa clareza. 
determinando o nome do infractor ou re.sponsavel, natureza da 
iniracção, nome3 das tcstcmw1has. se houver.e qunesqucr outras 
circ11r.i~tancias, bem como a pena em que o infractor tiver in
conido. 

Art. 73.ª - O auto será lavrad ., por qualquer funccion &_ 

:~~Si:~a:Ci~~J.Ó1e;i:1~8J~~~~~Í\~rO ~Xr~~j'is~ig!~I~ V:10~~~~~ 
vo chefe, pelo infl'actor. se estiver presente, e testmunhas. 

~ unico - Se o infractor se recusar a ~ignar o auto '.l 
autoricade far{l. c:nstar do mesmo. sua recusa. · 

Art. 74. 0 - Tratando..se de pessõas, firmas ou emprésas 
que fobric~rem, in1port0.rem, exportarem ou commcrclarem com 
maten&.<. explosivas. fnflammaveis. armas, munições e prOductos 
chimicc,; aggre.!=sivos ou corrosivos, nenhum documento cu per_ 
;nissão _pertencente aos mesmos, terá andamento. sem o paga. 
mento ar multa. 

Arr. 75. 0 - Nos casos de infracção do presente Regula-
1ncntc.i. será imp-:sta ao infractor uma multa equivalente ao do_ 
bro da respectiva lk:ença. 

§. 1. 0 - As transgressões ou inob.servnncia das disposições 
deste Regulamento. de caracter puramente prohibitivas ou de_ 
tcrmirwtiras, dá lugar á imposição de multa de 10$000 a 500$000 
conf.:itml' a gravidade da. mesma, a. criterto da autoridade. · 

§ 2. o - Nos cases de reincidencia será imposta ao infrac
lor. a!én: da multa ,devida, a terça pa.rte da mesma.. 

CAPITULO IX 

,~rt. 76 .. º - Na previsã:- de acontecimentos anormacs, em 
ca....q) O€ rebe1hão ou pc1:lurbação da paz e segurança publica, o 
~eleg-r:i.do Especial de S:-gurança PoHtica e Social poderá cassar 
1cdas .::~,;, licenças ante1iormente concedidas, e, ordene.r o fecha_ 
m~nt,1 ou evacuação ele todas as casas commerciaes cu depositos 
de arn:as, munições e materias explosivas para lugar 1.ndiCado 
:.ob a gl'arda do Govêrno. 

Art. 77. v - Os casos não previstos ou quaes duvidas sus~ 
ütadas na intelligencia ou execução deste Regulamento, serão 
rEs~lvioos de plano por decisão do Delegado Especial de Segu
:·ança Política. e Social. 

§ l. º - Tratando_se de transgressões de disposições Rc
gulamflitar~. a autoridade tomará em consideração os casos 
analogos, tendo rm vista o d 1mno causado cu o que poderia 
causar a pcssôa. ou cou~a. 

~ 2. º - Das decisões do Delegado Especial, haverá recur _ 
rn pe,,:a. o Chefe de Policio. dentro do prazo de 15 dias, 

(Continúa) 

CURSO N. S. DO CARMO Professor Alberique Wan
derley e Mme. Ernestina 

Wanderley 
VINHOS E CHAMPAGNES 

l!'ISTALLAÇAO PROVISORIA: - RUA 13 DF, MAIO N.º 25G 

Internato - Externato - Semi-Internato 
CURSOS 

Pfü,IARIO - ADnllSSi\() - DAC'fYLOGRAPIII,\ - TA('lll'
GRAPHI.\ - PlAl'iO 

AULAS DIURNAS E NOCTURNAS PARA AMBOS OS SEXOS. 
ENSINO PRATICO, INTUITIVO E RAPIDO. 

AO CURSO PRIMARIO SERA' OBRIGATORIA A FREQUENCIA 
A"S AULAS DE EDUCAÇÃO PHYSICA E AOS OUTROS CURSOS 

SERA' FACULTADA. 

MATRICULAS: - De lP a u; de fevrrriro. 
ABERTURA DAS AULAS -- A 16 do m<·mo mrs. 

JIU:NSALID/\DES /\O ALCANCE DE TODOS OS QUE IJESEJ,\1\1 
APRl':NOER. 

PAGAMENTO AOEANTADO 
Inf{,rma('iws todo~ os dias de 7 ú.s 11, de 12 âs 17 í' de 18 ás 20 horas. 

Directora - HERCILIA FABRICIO 

CARNAVAL DE 1938 
LANÇA-PERFUMES 

RODO 
RODOURO 

RIGOLETTO 
VLAN 

(AS MARCAS POR EXCELLENCIA) 
Receberam A B A T H I C I A , 

Praça Alvaro Machado n: 45 

tDo Cin 11!0 Esotcrico da Commu
nhào do Pensam.·11to) 

PASSADO, PRESENTE E 
FUTURO 

Con.,ulta: 
AV GENER.AL OSORIO. 4~2 

Das 8 âs 12 e das 13 ás 18 horas 

1 f!ESSôA que se retira vende o ~- 1 

gumte: - Um PAVJLHAO funcc10 
nnndo no melhor ponlo de Cruz da~ 
Armas; uma GELADEIRA "Nero ll.'' 
3"; urna ma.ch1n0 '"Remin~ton" po1 
ta til; um RADIO "Phllips" ~ urnâ ma
china de bater Toddy; uma VICTRO. 
LA de gabinete_ sonora, com 60 dls_ 
ccs novos; uma BICYCLETA motor 
'' NSU"; uma machina photographl_ 
ca AGFA, 120; um COMEIAL com 
romplef.o fi111chini,,:mo; um MOTOR
ENGENHO para calrJo df' cannn. 

TmLar á rna diJ~ Trind1clra..'>, 9211. 

Emprêsa Limpeza Gera: 
Encmamcntos de sonlhos com 

di&tT'ibulção de cêra a mad1tna, 
perfeito pollmento, R cargo de 
compct,eote encerador, eontrac
tos IObt P. metro:'3 quadrados por 
preços tspeclaes e pagamentos 
mensaes. 

Llmpl!za de plaC88 dP. metal, 
etc . , com pagamentos mell8&el 
de õf(IOO. 

Pinturas • duco de moveis de 
vime, predlos, esquadrllbu, re
fonoas de el!tutamcntoe, e telt.Jos 
de empRnadaa, etc. 

A VJflCA NO GBNEBO 

1 VB8PA8IANO 
Rua ll4aclel Plahelro, 111:1 

1.0 ll!ldar 

Unicos depositarios neste Estado 

J. HONORATO & CIA. 
M J R C E A R·IA 1 1 8 E L O 

~ ~~,~~~-D.e~~ m~~•I• ~!~·n~vo I Quem ,!!~E~A!,l-0 110 RU• 
procc "º· ,loao MarU11lano tendo ad.. Duque 'de Caxias nesta capU.SI uo 
qulrldo lonro111 ªIWOII dr pra-Uca 1!111 ln."Cho mals muvinrentKdo eom' CP ... 
São Paulo, concerta la»tro,, e emllata I pacldadc para qualquer negocio, quel• 

::;:-WAO l»O ---~ r~ informar-se li. mesm,, 1'\111,, a.• 1111, ._.,_...,, tlt nA~-



PREFEITURA 
DECRETO N,º 1, de 31 de dezembro de 1937 

Or(a a nceita e fixa a despesa para. o 
exercício fJnan ~ Iro de 1938. 

o brl. João Ursulo Filho prefeito municipal de Sapé .10 
exerclclo .-te suas attrlbuições legaes · 

DECRETA: 

Art. 1. 0 - A receita do municipo de Sapé para o exer
cicio financeiro de 1938, é orçada em 136:000$000 '<cento e trin_ 
ta e seis contos de réis), e provirá. de impostos. taxas e emolu
mentos arrecadados pelos titulas seguintes: 

DA RECEITA 

J - RENDA ORDINARlA 

Tfl.bella l - Imp. de licencas diverrns 
Tabe11R. 2 - Imp. predial urbano rural 
Tnbella 3 - Imp. Territorial urbano 
Talxlla 4 - Imp. de feira 
Tabella 5 - Tmp. de Industria e profissão 
Tabella 6 - Taxa de e.statistica da prod. 
Tabella 7 - Taxa de aferição 
Tabella 8 - Taxa de limpesa publica 

II - RENDA PARIMONIAL 

Tabella 1 - Renda do matedouro e curral 
Tabella 2 - Idem dos ccmiterlos 

III - RENDA EXTRAORDINARIA 

Tnbelln l - Divida act.iva 
Tnbella 2 - Rendas diversas 
Tabclla 3 - Multas e evcnt.uac.s 

Tola! da receita 

23:500SOOO 
22:0uu~uOO 

2:001.1.,. .... víl 
27: 000.,000 
22:000SOOO 

8:000$000 
1 :OOOSOOO 
2 :OOOSOOO 

107:500$000 

li :OOOSOOU 
500$000 

11 :500$000 

15 000$000 
1 :500$0UU 

500$000 

17:000$000 

136:000$000 

Art 2. 0 - A deSpesn do municipio de Sapé. para o exer_ 
cicio financeiro d.e 1938 é fixada em 136:000$000 (cento e trin
ta e seis contos de réis>" e será realizada de conformidade com 
as verbas seguintes: · 

DA DESPESA 

\IERBA I - GAB!Nli:TE E SECRETARIA 

AI - PeS.':iOal: 

Sub.".liclio do Prefeito 
Representa{,;ão. itl,:,m 
Subüdio do Secretario 
Idem do agente de E:;;tatist.ica 
Iden1 do porteiro.continuo 

B, - :ri..raterial: 

7 :200SOOO 
8001000 

5 :200$000 
1 :aoo,uoo 

780 000 

15 :780$000 

Expediente e publicações 2: 500SOOO 18: 280>ve0 

VERBA II - FAZENDA MUNICIPAL 

A> - Pes.soal: 

Subsidio do thcsourelro 
Idem do fiscal geral 
Idem do fiscal da villa 
Idem do fiscal de Araçà 
Idem do fi11"cal ctc Antas 
Idem do advogado 

4 :200$000 
3 :000$000 

960~00 
960SOOO 
960$000 

1 :200$000 

11 :280$000 
BJ - Pcrccntagcn~ 6 :000$000 1 7 : 280$000 

VERBA 11! - SERVIÇO E OBRAS PUBLICAS 

AJ - Illuminação publlca: 

llluminacão da vllla 
ldem de Araçá 

B, - Limp~a PulJlica 

Pessoal varia vel 
Material 

CJ - Matadouro e curral, 
Pessoal vanavel 
Material 

D1 - Ccm1lerios: 

Ccmiterio da villa 
Ccmiterio c\c Araçá 
ldf>m de Antas 
Idem de Riachão 

E, - Obras public::-.s: 

8:400SOOO 
3: GOOSOOO 12: 000$000 

6:000$000 
1 :000$000 

1 :300$000 
300SOOO 

720~000 
480$000 
300$000 
300MOO 

7 .000$000 

1.600$000 

1 ·.800$000 

Col'\.:itrucção e co1v:crvação de ob1.·as 29: 150'>000 51:550S000 

VERBA IV - INSTRUCÇAO PUBT,ICA 

AI Pc~o;il. 

Prof de Antas 
Idem de Ria<'hãr, 
Idem de Barrelra.s 

Bi - Contribuição ao Estado 

B40$00U 
840SOOO 
840SOOO 2:520S000 

12:450$000 H:970$000 

JAYME FERNANDES BARBOSA 
A D V O G A D O 

Escripto1·io: Praça Pedro Amercio, 71 
Residencia; Avenida General Osorio, 231 

Jo ã o Pe ss ôa 
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MUNICIPAL DE SAPE 
VERBA V - FOMENTO AGRJCOLA 

Al - Pessoal: 

l technlco 
Pessoal variavel 

B) - Material 

3 :600$000 
1 :400$000 

1 :OOOSOOO 

VERBA VI - DESPESAS DJV,,.n.SAS 

I - Alugueis de preclios 
2 - Subvenção á banda musical 
3 - Aposentados 
4 - Eventuaes 
5 - Divida pafsi va 

Total da despesa 

3 :920SUOO 
4:000SOOO 

720SOOO 
7 :280$000 

12:000$000 

DISCRIMINAÇAO DA RECEITA 

TABELLA J 

Imposto de li<, nças diversas 

AMBULANTES 

Comprador ou vendedor de. 

Algodão em pluma 
Idem em rama 
Semente de algodão 
Cereaes 
Miudezas ferragens louças etc. 
Tecidos · · · 
Rêdes 
Calçados. ~elas e arreios 
Chapéos com coberta de tecidos 
Fumo em corda 
Aguaràente 
Joias com e;ompra de ouro 
Gomma de mandioca 
Fressuras 
Cordas e artigos congeneres 
Madeira para construcção 
Rapaduras 
Utensilios de ferro flandres. etc. 
Café em gros.so · 
Idem a varejo 
Tamancos 
Cócos 
Sal em grosso 
Idem a varejo 
Esteira para cangalha 
Tecidos em retalho 
Machínas de costura e utensílios 
Uteru-ilios para machinas de costura 
Peixes e camarões 
Artigos de palha 
Idem de barro 
Estivas 
Carnes: xarque ou :;o} 
Peles e couros 
Bebidas 
Estampas e quadros 
Fogos de artificio 
Louças e vidros 
Gado vac.cum. cavallar e muar 
Idem suino 
Material de alvenaria 
Queijos 
El~sencias e oleos perfumados; 
Retalhos de tecidos cem enxertos 

Profi'il'ionaes: 

Barbeiros 
Prestamistas de qualquer ramo 

LICENÇAS DE COMMERCIO 

Armazens de compra ou venda de: 

Algodão em pluma 
Idem em , ama com descaroçamento 
Idem sem descaroçamento 
Idem para beneficiamento fóra do munlcip10 
Semente de algodão 
Cereaes 1 ' 2.• 3.' - 132$000 IIOSOOO e 
Felles e couros . 
Sal l." e 2.ª - llOSOOO e 
Tecidos em gro~so 
Assucar idem 

5 :000$000 

6 :000$000 

27 :920SOOO 

136:000SOOO 

275$000 
110$000 
l!OSOOO 
44$000 
44SOOO 

132SOCO 
225000 
33SOOO 
11$000 
33SOOO 
55SOOO 
55S000 
IISOOO 
IISOOO 
16SOOO 
55S000 
flSOOO 
IISOO~ 
55SOOO 
11$000 
IISOOO 
16S500 
IIS000 
11$000 
11$000 
27S500 

IIOSOOO 
22$000 
22SOOO 
IISO~O 
5$500 

. 22SOOO 
22$000 
66SOUO 
33$000 
22SOOO 
22S0ú0 
22$000 
33SOOO 
IISOOO 
44f000 
22$000 
11$000 
44$000 

11$000 
22$000 

550~000 
220SOOO 
165$000 
330SOOO 
220$000 

88SOOO 
220$000 

66SOOO 
550$000 
110SOOO 

NOTA - Outros não e~pecificados obscnando_se a sua 
especialidade e valor na.s elas.ses aclm3. · 

Ec;tabelecimentos a varejo: 

Compra ou venda de: 
Tecidos!.'. 2.• 3." -165$000. l!OSOOO e 
Miudezas. 1. • 2.' 3.' - 88~000, 66$000 e 
Ferragens 1. '. 2. • 3. • - 110$000 77SOOO e 
Estivas. i°". 2.'. 3.' - 132$000 '110$000 e 
Idem 4.• e 5.ª - 40~000 e · 
Calcados. 1 ª 2.ª. 3.' - 88$000. 55$000 e 
Material electrlco 1. 11 2.ª - se.·ooo e i~!:· :~:~· 3~~ âutomovcl. l.ª. 2 • - 165SOOO e 

Drogãs e productos pharmaceut.icos 
Idem de 2. 8 

Chapéos 
Artigos car-na \'aiescos 
Fogos de artificio 
Armas e munições 
Gazolina kerozene olr-os combustíveis e outro'), 

1." 2.• - 220$000 e 
lctC'm idem em 3. ª 
Louçâs e vidro" 1 • 2 ~ - 77$000 e 
Idem idem 3.11, • • 

· Diversos: 

A~encia de loteria~ 
At"lier de mcdJs e confecçôe'i 
Alfaiatarla - !.·'. 2.'. 3.ª, 132$000. 88$UOO 
Bilhar. por unidade 
r:asa de bilhar com ~xt>loração de jogos 
Casa de jogos em geral 
Sendo por dia 
Cas,. de pasto 
Idem no.e; povoados 
Clube de sorteio., 
Cocheiras permanrnlcij 
Idem em dia d~ feira 
Cateira 
Pequenos cort.umcs 
Consultorlo mcdlco 
Idem Gdontcloglco 
Cacimba com venda d '(4g11a 
Deposito d-e cal 
Idem de carvão 
Idem de ,agu.ardenlc ou nleool 
Tdem de rédes 
Fornec1menlo de Jcnho 
Idem de canna. de 500 , 1.000 toneladas 
Idem lct\'lll ctc 1.00013.roo l<lem 

55S000 
44$000 
44$000 
77$000 
22S00~ 
33$000 
usooo 

1 lOSOOO 
66$000 

150$000 
90SOOO 
33SOOO 
22$000 
33$000 
55$000 

132$000 
88<000 
HSOOO 
22$000 

66SOOO 
225000 
44$000 
44$000 

275$000 
330$000 

10$000 
!ISOOQ 
5$500 

220SOOO 
33$000 
IOSOOO 
8~~000 
33$000 
66$000 
44S000 
IISOOO 
33$000 
33$000 

110$000 
55$000 

100$000 
176$000 
275$000 

Idem idem de 3.001 10.000 idem 
Estabulo cem venda de leite 
Escriptorio ele advocacia 
Lavander\a e tinturaria 
Hctel com hospedaria. 1.ª. 2.ª. 3!. llOS. 77$ 
Idem idem nos povoados. 77$000, 44$000 
LcJa de barbeiro. 1.•. 2.•. 3.'. 55!000. 33$000 
Deposito de madeira de construcção 
Ofl'iclna de reparo de automoveis 
Id~m de mechan;co e serralheiro 

l~!! 3! f ~;~ed[e~·riª:~\~~J~~éi~arcenelro 
Idem de vulcanização de pneus 
Idem de senas e arreios 
Olaria 
Garage de bicyclet.as 
Pavilhão com venda de bebidas. fwno. caramellos 
Quita nda de fructas 
Idem com pequena estiva 
Salgadeiras 
Bar. com \'enda de bebldas alcoollcas. ci~arros. 

caramellos. gazozas. etc. 
Açougue. por t 1 rimba 
Atelier photographico 
Prcfissionae.s d:? quaesquer officios. cada 

Grandes e pequenas industrias: 

Usina de fabricar assucar com dtstillaria 
Idem idem sem distil1al'i 1 
Idem de fabricar oleo.s vegEtaes 
Idem de beneficiamento C:c algodão com fabrica de 

oleo::. vegetaes 
Engenho a vapor sem dfalillaria 
Idem de rapadura,;; idem 
Idem idem. tracçãc animal 
Alambique de 50. 100 e 150 canadas. 66$. 110$ 
Idem d? mais de 150 canadas 
Padaria ou pastellaria_ l.fl,. 2.3 3?. 88S, 66$ 
Movellari'l. com um só operarto 
Idem com mais de um operaria 
Sapataria. até dois operarios 
Idem cem mais de dois operar!os 
Casa de fabricação de farinh3 
Idem de queijos 

Matriculas de vehiculos 

Automovel particular 
Idem de aluguel 
Auto-cami_nhão 
Auto-omnibus 
Motocycleta 
Bicycleta particular 
Idem de aluguel 

Matriculas diversas: 

Ganhadcres rom placas 
Engraxates idem 
Vendedores ambulantes de rolétes, bólos. dõces. etc 

NOTA N.º 1 - os impostos de ambulantes 
serão cobrados no momento em que os respect..~vOS 
mercadores estiverem exercendo a profissão: ,'.'fos de 
fóra de municlpio serão os impostos accrPscidos 
de 50o/r 

Idem n.º 2 - Para convenienc1a do seniço de 
collecta. poder _se-á cobrar por artigos não especifi
cados 10~000 por especie. 

Idem n.0 3 - Autcmovel de passeio ou cami 
nhão. fazendo praça com m:üricula de outro muni
cipio. pagará 10$000 por mês. não podendo a licença 
ser inferior a um trimestre. 

TABELLA II 

Jmpo~to predial urbano-l'ural 

Decima Urbana: 
Valor locativo dos predios alugados 
Idem occupados pelos proprieta.rios 

Zcnl. rw·al: 
Por cada casa de proprietario 
Idem de telha para moradores 
Idem de palha idem 

Construcção ou reconstrucção de: 
Na vllla. 
Casa de tijollo crú ou taip1. 
Idem de tljollo cosido 
ca~a de palha 
Caiação de casa ou muro 

Nos povo1dos 
Casa de tljollo crú ou taipa 
Idem de idem de tijollo •cosído 
Idem de palha 
Caiação de casa ou muro 

Zonas urbani e suburbana: 
Construcção de muro. per metro corrente. i.• $200 
Cada letra numerica para predio 
Garage de aluguel para auto 
Idem particular 

NOTA N.º 4 - Os propriet:irio.s nos zonas 
ruraes serão responsaveis pele impost_o predial ru
ral de suas propriedades: a construccao de casa de 
palha fica isenta de petição e taxas de expediente e 
emolumentos. constantes da tabella n.º 1: casas sem 
platlbanda e revestimento externo l~c-," a mais. 
Taxa mina 

TABELLA IJI 

Imposto ter ritorial ur batU> 

440$000 
33$000 
55$000 
11$000 
55$000 
22$000 
22$000 
88$000 
66$000 
33$000 
33$000 

!!foii 
66$000 
88$000 

m:& 
11$000 
16$500 
88$000 

66$000 
20$000 
33S000 

6$000 

1 :320$000 
770$000 
880$000 

1 :650SOOO 
154$000 
110$000 

55$000 
154$000 
220$000 

44$000 
33$1100 
66$000 
99$000 

132$000 
22SOOO 
22$000 

55$000 
77$000 
88$000 

110$000 
25$000 

1ff~<>g 

r~nnn 
6$000 
v~UW 

5SOOO 
2$000 
1$000 

11$000 
12souo 
4$400 
4~000 

10$000 
12' 000 
3$300 
4$000 

$100 
!$000 

15-$000 
10$000 

2$000 

Sobre o valor venal dos terrenos .situado!> nas zonas 
urbana e suburbana l', 

Terreno baldio urbano p-:,r metro $300 
Idem subu,rbano idem $100 

TABELLA IV 

I mposto de feira 

Tecidos. calçados, miudt>zas louça ou vidro e fc1Ta_ 

H.édes.g~!/~iv~~.r r°uª~~ ~a~~~fo.ct.os de couro ou sol ri. 
2$000 

/ l~gg per cada banca ou local 
Ma.s.sas. por cada banco, 
Tempêros e outros artigos congenerc.j 
Fac~ts, por cada banca i m~ 
Bõlos e dôces por cada banca 

b~~â!.s abanos. vassoura 5 e chapéos de palha 
Caçué.. · por cada p,r 
Esteira de cangalha. coberta cada 
Idem descoberta 

S400 
1$500 
1~000 
$800 

JÇ000 
$500 

DR, ALFREDO NETTO FORMOSINNO 
Clinica medica em geral 

ESPECIALIDADE: DOENÇAS DOS OLUOS 

Ex-lnt•rno do Serviço de olhos do Hospital Santa 
Isabel cte Bcllo-Horizonte. Com pratica nos 

Hospltaes da B a h ia 

Corurultorlo: - Rua Duque d,, Caxias, SU 
lIORARJO: - DE 16 A'S 17 

G r atl• 209 pobres á6 quartas-feiras, da• 10 is li hora& 

• 



'l'c,ldait,1-......... --.::=~= = e caDtraa, cad" caraa 
---cada =·=-Tamborkes, cada 
Jl'el,lio, arrca, milbo, carga 
Cõcos,ldem 
E•telru. pirlpl17 ou junco. carga 
Louça de bano, lckm 
Idem vidrada, Idem 
Canna, Idem 
Batata dOce. Idem 
Idem typo lnglcloa. 
CaranguelJos. carro 
Peixes ou camar6e8. Idem 

t:::::: 
Oerlmll, Idem 
Verdureiros, bancc 
~. cada 
Oalllnhs, idem 
Pení. !dom 
Troca ou venda de ammaes vaccum. ra,·aU:tr ou 

muar cada 
Jaem d, caprinos e lanigoros 

NOTA N.0 5-Por cl(la vclt;me de "utus mer 
cadortas não especificadas. cbsenandose o seu ,·a!or. 

TABELLA V 

Imposto d.e Industria e profissão 

so~, da nrrecaclaçáo feita p,lo Estado 

TABELLA VI 

Tasa de ,.1atistloa da prodoefão 

Pc r cada volume de: 
Algodão em rama nt.é 75 kgs. 
Idem de mais de 75 kgs. 
Idem em pluma. até 100 kgs. 
Idem de 100'150 kgs. 
Idem de 120 200 kgs. 
Caroço de algodão até 75 kgs 
Arroz em ca<:ca 
Assucar de qualquer qualidade até 60 l·C's, 
Aguardente 
Couras, até 10 unidade.:. 
Pelles. até W lckm 
Feijão 
Fava 
Dôce 
Farinha 
Milho 
Rapadura 
Sela 
Semente de mamcna 
Lenha. metro 
Fructn. até 75 kgs. 
Vinho 
Fr,mo 
Ovo.s 
~1::10:(!s vaccwn. csvallar ou muar 

Caprinos ou l&nigeros 
Pasta de s~mente de algodãJ 3t~ 60 ke~. 
Idem Idem de 61 120 kgs. 
Farelln de semente d• algodlo até ~o 1,gs. 
Idem de mais de 60 kgs. 
Ltnrer 
Cito de mamona, semente d\? algod; ,, ou cóco. por 

2$000 1 

S800 

22:000SOOO 

1$000 
2$000 
~600 
~ 

IS200 
~100 
$200 
~100 
$500 

1~500 
1'900 
$400 
$300 
S700 
S300 = 2$000 
'200 
$100 
$200 
$500 
$500 
"200 

15000 
il500 
$400 
:.200 
$300 
$200 
$300 
$300 

litro $010 
For cada volume dt mercadoria não especificada °1250 

NOTA: - C.,; proprietario3 dos product.o:i gravados n-::-s~ 
ta tabelln são rc:nonsave!s p?lo .teu pngamcnt<". 

TABELLA VII 

T~vn 
Tau llmpioa in,1111,a 

Por cada precllo situado no perlm~ urbano IIIOOO 
Idem, Id•m no perbnetro suburbano UOOO 

RENDA PATBIIIQHL\L 

TABELLA I 

'lfabdoun, publit,o ... 
Por cada rez abatida 7'600 
Sulno ,idem JSOOO 
Idem caprino cu lanlgero S500 

F6ra do matadouro: 
Por cada rez abatida IOIOOO 
Slllr..o, Idem 31500 
Caprino ou lanlgero lSOOO 

Curral: 
Pela permanencla de cada animal 1·nccum qu cavai-

lar !los curraea do municlpio liOOO 
Por cada &nlmal vendido ldem. Idem ~SOOO 

I 

Inhumaçã:, de adultCl,; 
Idem. de crianÇas 

'fABELLA li 

CemlleriO!I 

Licenças para eonstrucçio <it' tumulos por dois anno.s 
ldem ~rpetuos. por meti·o quadrado 

RENDA EX1RA0RD1NARJA 

TABELLA I 

Divida. acuv .. 
~-

Cobrança ·Jresumivel de Impostos de exerclcio findo ~5:000IUU~ 

TABELLA Il 

Rrnda,1; diversas 

~~~..:u=~;!..Dd':;':. e e~• 
ttelna.s de qualquer naiUl"f'M, barrarÚ e pavtlh6'R, rifé., ;. ::,· 
~':!.""ro"~"!';"~ºf!,~l=eelmcutos OU nt'gOClos, seJ:>,,n 

1 2.0 
- Este Imposto S'!rá lançado em janeiro de cada 

anno. devendo os proprletarlos de estabelecimentos ou i;eus re. 
presentant,.,,. dar oa esclarecimentos neeeosari.Os, lncorrenoo 
em multa os que se recusarem ou fornecerem falsas intonna ... 
çllc,. 

§ 3.0 - As reelama('ões sobre collectas só serão nccPltas ::~':.,~º prazo de 15 dias. a, contar do dln do lnnçnmrnto do 

t 4.0 
- Os compradores ambulantes de algodúo ,6 ,. 

deráo armar ns respectivas balanças com o pagamento pré~io 
do Imposto correspondente. 

1 5.0 
- S6me111e será perm!liida garage, no municipio 

para automovels cujlJ-3, regL..-tros .forem feitos pela muntclpaU.: 
~!c~~t/alvo a.'- t:ondlçlles p1 evi'itns do art. 1.º. nota ,p.º 3, <I~ 

1 6.u - Qualquer pess6a Qlre mudar o cur.,<;o d..15 rstrad:i.s 
sem prévja lirenc;a da ~.re1lura, pagará ~ multa de a~ .... 
~~m equ~ =~ i~6o::::.c1dencia, sem preJuizo da pcnahd:t

f 7.º - Fica terminantemente prohibida a \'enda rtc 
grnero:, per ntacedo, nas feiras. antes dac; 13 hor<l!i; ao co~. ~~::~:~~fa.: uá applicada a multa de lotOOO e o dobro na re. 

tario ~ ~-~n'ii-dir~~ ~~r~ª
1~1~:rto pd~d~a:;~u~~o d~~~:!~e; 

Dccima Urbana, como u e,~tive.;se habitado pelo mc:.,;mo. " 
1 9.0 

- Os bovinos e tuinos deverão dar entrada no ma-

~~;:tºd:vt~a~e;t~ h:~~~i:d~esg:r: r1:cnratança, a fim de 
§ 10." -:-- Nenhuma .ca:ia eommercial poderá expôr m~rca. g~r!~~te~lti feiras do mumcip1o sem a devida llrenc.:a ct.._, am_ 

§ 11.0 
- Os impostos deverão str pagcs até o ullimo dh 

utll dos mêses fixados par& c\-,Ja um. .Y.."ndo accrrscidM d~ 
multa, de 11Y, cs que excederem o prazo determinado. 

§ 12.'' - Findo o cxercicio fma.nc~lro srrá procedida á 
cobrança executh·a. ficando o contnbuinte' :mjrib .ao pag!l.. 
mento das custas do juizo. 

~ 13.n - Qualquer proprietario de predios ou inquil1m 
qu! procurar Je~ar o fisco mur1lcipal n.:s informaçãcs pa!"a a 
c-olh?l'ta de quaesquel" impost:-;_ os funcclonarios cncarre.;ados 

Functão carroucel. por vez tOSUOO do resp:;-ctivo lançamento. tém attribuições para o calculo res-
Circo de ~avalUnho. idem IOIOOO pectivo e lançar o imposto. 
Botequins r..as festas. idem s .... '10 ) 14." - Ficam estabelecidas a.:-; seg,,.tintes data~ par1 pa., 
Bancas de prend~ idem 1~ gamento dos imp~stos: Aferição., até março, com txctpção 
Ideffi de rifas. idein lOSOUO das balanças de compra de algodão que só esta~·ão snjritas a:> 
Jdem de jogos idem, tolerados 10. ... vo ~agamento qua11:do em !unccionamenLo; Im1X>Slo de Lic~nç<I[ 
Cavallo marinho ou divertimento analcgo s,1.tvJ de jnneirc até Junho; Imposto Predial. de junho até dezem: 
B&nca de jogo de bicho quando p~rmittldo, por dia 5..,.,.JO bro inclusin:• a taxa de Limpãsa, Publica; os comJ11erçi.3ntes 
Animal a9prehe~dido mt rua :. ... . J ambulante; pagarão inccntin~ot., 
Idem em terreno de cultura lll,tO\,tl ~ 15.º Nenhum requ':1im.cnto ser{:. tomado rro consl-
Dlaria de animal em depcsito lSOOO dcra,;ão, de5de que o requerent:? esteja em debito r..om a Pre-
Por c:ida rez que perl101tnr no ctirral dn Prefeitura $300 feitura. 

Aluguel de medida..~: f 18.º - T.:::.:iv propr1~t:1r10 e oh: i"aclo a ro(nr os cami .. 
De t!m ou meto litro ~MO nhru e en~raaas que atrave.:::.'iarer,~ .suns proprlldades iemprt? 
De cinco litrcs $200 q~ o serviço se fizer nece!'sari::,. ficando snjf>lto á ;nulta de 
Banco de ~·eira, ficando nc, deposito, per y('z $300 lU 000 a tOSOOO, Oi que &e recusarem ao cumprhnrnto d e 
Sobre muJtas 10% dispositivo. 
Taxas fixas e outras quaetquer rendns impre\"tst.:1.1. t 17.º - 0.s proprietarias de m:\chinismcs de descaro· 

Expediente: çar algodão. serão responsaveis pelis impostos de .seus agentes 
Por cada termo de contracto com a Prefeitura 20$000 compradons, 
~b:ars ~!p:=º de conheementos até 1$000 !Wo ria sa~i~::·d-;;t~:~'h~~fp~~h~cr!ºu~~c.b~~ft!;~r~~o s:nc:::;~ 
Petição ou requerimento, despacho 2$000 o imposto de\·ido. pagará e reffricto imposto com a multa c!e 
Certidão de qualquer especte ou documento equi- 10,..,., o mesmo !-.~ applicando a, toda e qualquer mercadoria .su. 

,·alente 5SOilO jeita ao imposto de estatistica. • 
Memorial ou repre,entaçio ,de qualquer especie. f 19.º - Os fiscaes do municipi::, têm attr1buiçóes de 

despacho 5$000 mu!tar tcdo aquelle que commeu;iar com pêso.; e medidas vi-
Registro de P!!tição ou requai'imento lSOOO ciados: as multas previstas nest,,, paragrapho serão applicadas 
Informações em despacho ~ qualquer especie :1$()()0 de 20\000 e 50$000. 
Redacção de documenta da qualquer natureza, so-, 1 20.º - Qualquer pessóa que fizer depo,ito de lixo !/mi 

bre o Eeu valor 2001,, ~º;o!~:r!! 1!~~~~~~~cf:~ª ftscaliz.ação, sl'rá multada cm 10$0Cl1 
Em ar:ematac;ões. umn taxa fixa de 10$000 

T"u de, aferirão TABELLA IH arreca~a!~º direc~n~~~t~op~~r~d!u~~~-á dg;~~ i~~o nit~;/f~ 
.,\feriçio de e-o.da metro 5$000 e: taric rural. 
Ili.cm de medidas de 5 litros 2$000 '!\f:ultas ... e,~ntl1Ae5 , ,. § 22.º - Emquanto a Mnnicipnlidnde não ti\•er codigo 
Idem idem de litro cu meio litro ISOOO ""'' de po<turas r<ger.so-á pelo da capital do Estado, mandado vi-
Rorr.a::1a;~~~idad<> até lS kg•. S$000 Arrecadação presumivel -,oOSOOO r~~r pela lei n,º 140, daquelle l)\Unlcipio, de 4 de outubro de 

Idem de mais de 15 até 30 kgs. lOSOOO D1SP0SIÇ6ES GERAES Art. 4.º - Revogam-se as disposições cm contrario. 
Decimal capccldade até 100 kg,. 15IOOJ 
Idem di mais de 100 até 200 k~,. 25SOCO Art. 3.0 - A presente lel orçamentaria entrará em vigor JGão 'Crsulo Filho, 
Jdem de mais de 200 até 300 l·""· 30$000 no dia J,0 de Janeiro de 1938 e reger-,,e-á de acnrcrmidade com Prefeito. 
1rierc de compra de algodão ISIOOO ts instrucções que baixam com os oaragraphos subsequentes. Severino Campêllo da For.•,éca. 
Mem de pe,ar canna ou lenha ~ 1 1.0 - Ficam sujeitos ao pagar.iento do imposto de Li- Secretario. ___________________________ ...:.,___ .;,,;,;_,,;_, __________________ _ 

menda em moeda nacional ou em vitrines, sendo 6 esq~adttjnd::is e 1 em 
apoiices da dtvida publica. para ga. fúrma de taboleiro com pés de ma
rantia do flel cumprimento das con- deiras e toda envidraçada e qwe fo
dições impostas no fornecimento da ram nval:adas pela somma de ....... 
in.stallação. Teimlnado este em bóa 1 :000$000. D.tos bens se •ncontram 
ordem a caução sel1á rcstituida me_ no esu.belecimento do executado á rua 
diante' guia do Escrlptorio Satumln> Beaurepllire Rohan. E pera conl1er1-

EDITAES 
de Britto, no prazo de 30 ttrlnt•> :r,ntgu:\~':i"ublfc~~-s;,1.e.s~P:! 
dias a pedido do contractante. o, sa e affü:ado 110 local do costume na 
juros da caução pertencem ao ~- f6rma da lei. Dado e passado nesta 
tractante e serão pagos pelo enu~r c!dade de Joio Pessóa cm 1 de teve· 
das apoiices ou P!!la Caixa Econom:. reiro de 1938. Eu, João Nunes Travas
ta. ses cEcrlvão o dactylographei é subs-

10) - Aos commerciantes não col- , crevo. o e,crlviio do eommercio. João 
lectados no Estado da Parahyba_ ln. Nunes navasscs. Braz BaracubY· 
forma.se achar-se em vigor o no•<> Está conforme e orjginal; dou fé. 
orçamento do Estado que manda co_ Joio PessôR. 1 de tevere!ro de 1938, -
brar a taxa de 5' <cinco por cento I o eseri\'AO do eommercto. João Nan<t 
sobre o valor de cada factura emltti- , Tra-. 
da contra qualquer departam nto e.,,_ 
tadual ou municipal e o sello estadual 
de 2'4JOO por conto de, réis, na 1. • 
via da mesma, assim como o sello ~· 
saw:le. 

lll - O Escrlptorlo Saturnlno de 
Britto se reserva o direito de opinar 
aobre a proposta e o material qu • 
mais canvenba aos Interesses do E,_ 
tade bem .-o de annullar a p,C
.senté oonoorrencla sem dlre1tn a "'· 
cl&maç6es da parte dos concorrente,. 

lona, Malll'&IJelra. contador. 
te Visto: JOM -...1. engenheiro che, 



,:;...•~::..".r1" no Al!I\DhrifRdo 1 :!::.ift!.'1º d~~'1f~~ !!;,i=fr!l~ 
o (J11!111!!ent" Sl'n\ fflln Tlll flê<'Pllt'. inllmo n· por NII melo de nc õrdo 

daria dt' RPndn.~ desL'l. cidade, medi- cem o nrt 29. n.0 4, da I l n" 2.04-&, 
ante l'l'CIU..rlment,> a essa repart.ição. de 31 de dezembro de 1008, n suem 

~d~edra:.;:ta ªdJ:~.'."'.~:.: :";:., :r ":~~.!'ºd~·,,~:'!'.~~~: 
~missão, a qual deve ser extra- do notUlcndo.s desde Já do prote• to. 
~~m 4 cquatroJ vias. devldani~nte cnso não compareçam. João Ptsslia. 
oelladn a primeira. 4 2 038. - O offlclal de Prot sto.,, 

As propostJs deverão ser cscriptas Hcr:ildo l\lontelro. 
a Uni.a ou dactylographacms e a,,.sig
nadas de modo teglvcl, sem rasm'lls. AllMIN11'TRAÇ o no POl\n 10 
-ndas ou borr6es, em 3 <tres) vias, l)A (TNI O NA PAR.AH\'RA - t:Dl
,endo uma devidn.mente sell ?da Cst'llo TAi., N.• 5_A - Aloramtnto de terre,. 
estactual de 2$000. e r 1•Uo tle saúde). no de u1arinlla - De ordem do sr. dr
eontendo preço por algan mo e por legado fiscal do Thesouro Nac·oual 

at.:;cpo.stas deverão ser entregues 1:~ :;,~t,,f,o f?a1c~b~~ui~~1 ~ •:: 
no ~ptorio dtsta CommL'Uão, em foramento do tPrreno de marinln 
envtloppes fechndos. até ás 14 horas fronteiro ã propriedade denominnrhl 
do dlR 12 <d(n"') d ... fevereiro, p:ira "Padre". r,:.ilo cm Luccnn. murnc1pio 
Julgamento posterior desta Conunis. de

0
~a~!i'ai:~\!~ic~~a~oemnis e,_ 

•;m enveloppes Separados das pro- clarecimentos constnm do ed1tD1 n.0 

~:· ~ig~~1câ~re~!~r d~~
80

csªPt~: ~Í~l.icc~~s~a ~.~pid1~~~~!1 s~~tr,;gftr,~ 
p0Stos ft'dcral, estadual e lnunicipaJ. de 21 de j3.ne.ro de 1938. 
no ext-rcicio passadn. Admmistrnção cio Oom!nio da. Uni_ 

Os pro~entes obrigar-se ão :i. tor. ão. em 21 de janeiro de 1938. - Sabi. 
nar effechvo o compromtss::> a que se no de Campos. escrivão encnrregndo PoR mais delicada que seja 

a pe11e- e resistente que seJa 
a barba, sua satisfacçào será 
completa si usar a le~tima 

nlo lnferlllr a I llllllre o 'nlliff dO 
torneclmentn a qnal 1'8\'erterA - fa
vor dO F.Rt.ndn no ,..,.., dfl tP.flriliin do 

ru::~~· r\t~ina i:;:~ 'ii,1':.~::r~'rii 
bunal. 

Pl!,a reservado ao Est.ado o direito 
de annullar a presente cb'.amando a 
nova concurrencia OLl deixar de d. 
fechtRr a compra á, mntt-r~,I coru<tan 
tR- cio mrRmo. .. 

S!'Cça.:, etc compras ~4 ~e Janeiro 
ele 1938. • 

JtJâo Cllnha Lima Flll,o chefe '111 
&cçuo. · 

SECRETARIA DA FAZENDA -
EDITAL N.• 8 - SECÇAO DE COM. 
PR S - Abre concurrenclo. para o 
!orne<"lmento do !:°l'gutnl.c nmU'risl: 

Para a. Dircctoria. Geral de Saúde 
Poblic,, 

1 rnnchina de eI cre\•er com 32 ctn
tlmctros de carro e tnbuladoi- deci
mal. 

r 8 ., 

~~,! dl~.~ ~::! 
do IJ('dlo; 

VIII O n111:amml.n. clerorrentca 
do rorneelmento serio crrec~os 
pelo Thesouro do Estado; 

IX - Pica reserva<lo ao Conselho de 
Admlnlatrac;ão, o dlrelto de annullar 
R prtsentr. chamando a novn. C"oncur .. 
ttncla ou dPixar de rffC'<'tnar n. com
prn. do matC'rl ,1 con.:>tnnte da 1nf's
mn. 

Quartel cta Policia Militar, em JollO 
Pe"S?ª· 20 rte janeiro ele 1938. - Jooé 
Gadêlha d• M•llo, cnpllilo contador. 
thesourclro. · 

Relacão dO!I artiroa a serem adquiri
dos m"diante concurrenda publica, 

conforme edital acima 

Gntp0 1 - Confecção de uniforme 
(Matcria. prtmaJ : 

2.000 metros de algodão pi,n forro. 
20.000 metros de brirn kakl confor-

Para a Jmprrn.q. Otri,·ial: me amostra existente no Alrnoxarifa. 
1 machina de e crcver com 36 1 1•nti do. 

mct .. ~ de carro e tabulador dcrim2!. 1.000 mc-lros de brim me.sela azul. 
1 machina de escrever portatil. 30.000 botões brancos de OSEO. 
Os proponent.:s deverão fazer no 2.000 botões pretos ctc osso. 

lf1n~~il;~o ct~º 5~!t~:rell~\!i~~çt~0;~1 sa~0.000 botões p~quenos para. carnL. 
~=;11!1SSt~~:n:J~0!f~:~t~ ~o s~c;~ da Adnünlstração - Classe o. 
crlptorlo de,;ta Comm1ssão. em pre- ADMJNISTRAÇAO DO D0M1Nf0 
senc,1, do promotor publico desta ci- DA UNIAO NA PARAHYBA - EDI. 
(lade. com o prazo m?,ximo de 5 TAL N.º 8-A - Aforamf'nto de t:•rre-
tclnco) dias, após soluc10nnda a con- nos acrrPsddos e de marinha. -- De r LAMINA ,.. 
eorrencia com prévia caução arbitra- ordem cio :,r. delcn-ndo fbral ,10 ThC' _ ~Mff!fk 
da por eStn Commissão. não infrrior .<.;Ouro Nad<1nal nrst.e F.:,t,\do, f:ço p11_ - .. ~ · 

~~~a~~1!~1
~e~~~:~etgtoqu~0s~~Jádf~~~ "S~~t.e:~~~ de br!m azul m3rinho 

cc~!ç~~o~t:ºcfc~~:ão !irr cscriptRs a ll~O:Or: metros de raclarro branco de 

~i!~ad~l!n:~t~i~if~~rh:;!;.s r~s~;~~gn~: 13.000 mPtro_~ dl" crrton~ prtr:t cn .. 

GILLETTE AZUL m~ndas ou botTÕ<'~lll cm dua.!I via c:o j misas e cuéca~. 
c::C'ndo ·um11 devidamCntP s.,..llnda <.:el · G.OOO ~r<'s ele rol(·i,rtcs brancos 
JI) e.._t..nciual de 2SOOO e t-cllo de MlU; para tumcn. 

0 5% tclnc:o por C'C'nto) ~obrr o v~lor hlico que o sr. Joao Mont<'1ro 1·':llcão 
do fornecimento, n qual l'f"V •1t.rr~1 _ a rHJU<'l'rll o nforanlf'nto do:,; tf'rrf'no.; 
favor do Est.ado, no caso_ clf'_ resn~ao ac~-r cdo e dr m:irinlu1, frontf'iro:. ao 
do contracto sem_ c_nusa Jttsul1cad:1 r,. i..o clrnominado "Lily", situac1o.:· f"lll 
f~ndam~nlada a Jmzo dcst L Comm1s- Lucena. no municip.o ele Sanl..1 Rita. 90 

1i:l;ica re~rvado d ComI?1i&São. o di- nc::,~; !~~l~~~ tcchnicos e demais es. de Viação e Obras Publicas. cm João 
reito de imnullar a pr~sente. ~ha · clarecimentos constam do edital n.0 Pes.<;ôJ., ::a dt" janeiro de 1938. - Gor
mando a nova concorrencia. ou dcix_ar 8. p'Jblicndo no jon1al offic!al A UNI. GOnio da Nobrega J,~ilho, encarregado. 

de>. co11t.c•1do prrço cm ul~ari:;mo e 1 2,000 mclr<?s rlc brnmnntr de 1.40 
pot· ext- nso. pa.ra. fronh,1s ~ lrnçóes. 

Os proponentes clcvrrúo marc,r o 2. caixas d~ g1s cm pcdrn. 
prazo pnra a entrega do matc!·!al o;. 500 tubos de linha corrrnt.e branca. 
J'crecido. n.0 50 de l.000 jardas. 

:n::~~~~u~~1 ~1~~~.rano dt'~rtc!'1~~cr;~ :1ºd,,d~~ei~~P~~
1io:ff sua cólção de ESCOLA SECUNDARJA DO INS· 

Pª6~E'D'lpina Grande. 1 d(; frv<'reiro d~ i'to~~~
1~t~t{i~çf~1:!~0 1?i~1~~~ ~a s~~t ~}.T~i~1~_,~f~U~\('t~17ÃLE~\~~ 

1938. - Jon~s _Mangabt-ua.. contad~! · r.o dr ('ampc.as. <'scri\•ão rncarregado orctcm do !->r. dirrrtor nviso nos intt:.
ch~t~~-0: ~· Jose Fernal, rng<'nhC'uo ria Aciministração - Cla5.<:e G. r~~,;ados que ele V' a 15 cl!? frvcreir.J 

As proposta.,; deverão ser entreg" ~.. 500 tubos de linha corrente knk.i n.º 
nestn Scrcão de Compras. em en\.·tt~i,: 50 de 1.000 jardas. 
f)C.S f~chad~,;; até ás proximidade" c!a 
re_uniuo. do Tribun1l da Fo, nn•. ,,.,. Grup0 II - Confecção rle rolçado.s 
nao "6Crá anlc5 das 14 hOl'lS do ,-,1., <mater1a J}l'ima •: 
15 de feve,reiro do corrf'm.c auno. 500 mC>tro~ de nli;od:io C'nfcst:ido 

DIRECTORIA GERAL DE SAU'PE DIREC'TORIA DE \'JAÇAO E º- ~::i;<,t;'~· ,1:~:t\0 ru."~'il't~l'a~le~~~ .J!, 
PUBLICA - lnspeetoria de Fis,aliza- BRAS P~BLIC'AS - SERVIÇO DE uteis, os inscripçõe.s para os exames 
~ do Exereieio Prorissional - Edi,. COMPRAS - EDIT.\L N.º .1 - Ch:i.- de admu;,.,:,:io á primeira .série d~ Cur
ta! - De accôrdo com o artigo 11 do ma _concorrentrs no fornecimento d_o :,o Gymnasial desta. Escola. 

Em cnveloppcs :-.C'parar10,; c1a~ Jll'O- para fo1To, 
postas os concurrent:s õc··,i:?rão ::prt 1.500 pares ct.:i ~rmas. 
~ntar recibos de havt'r pago os im- 2.000 pês de couro de porco natu. 
;-.,ostos f"d~ral. municipal e..st 1dual ral de 2.0.. 

decreto fedenl n. 20.877, de 30 de dr· ~gumte. mat{'rial, conforme cond1- Os rf'f1uí'rirr..e11tos, dirigidos ao di-
zembro de 1931. e para conhecimento çoes abai:..o: . - rrctoi- e .:.;~Uados com :l .. '.!00 de scl:os 

no exercicio passado. certidão de ha: -1.!.n.tas grandes de cola Nuline. 
r:roc~i~~~~ d~ cr~jJ\~la~~~ : 1~eu!'~ 40 lata.e; de cola cimento. 
l'C'ferc O c..l<'c. 20.291 <lr. 12 de a,:;o.!.lo 5 kilos de cêra para lustro. 

dos interessado.:;;, torno publico que. o Para a ron.sirurr~o dn,; GnmM F..;_ 1 rrderac:-. 1 itwlnsivc' o dP saúde,. :-;crfl'l 
~T. Luis Pinto de Carvalho. pratico rola~c.::. tl<' Santa Rita. T~pcrnfl, e. Ca- aromn:1nhnctos ,1 ~ rertidáo do rl".,ist r.o 
de pharmacia legalmt-nte habihtado, ~~/'Zi\'tr dr C~lhas de zinco 11 0 l!! ~ivil i>~O\'~lldO tP~ o COn?idnlo 1 ~ all. ~:r:::r ~a e~~a:~~~toJ~ªp~i~~d~ confo1-;11c mod(•lo (2). . 

11 
• !~~s c;~l~~~it~io~i:;" ~ 1 \~~~;~~ (l~}~~~rlõ 

de ]931 CJei elos dol:-1 t 1·ço.<;) bem rv- 5 kllo:.; d<' reró. 
mo c!a t:111'~:ío dr CfUC tr.11,1 ·"·te ccii 1.500 }}.'.lrC' ... <.; dC' l"nfinclcrrs pretos cn. 
tal. - ccrnclo~. 

Os proJ)C'lnPntc.c; nbrig:1r-~r-ão n tor- kil!-,5, nm•rllos ele fio Blnck n.''J J rte 1 
nnr C'ff<'c·tivo o compromi.<.so u ql.<' .< c 

Jaca.rahú. municip.io de, ManUUlB}ITP:C· co~~~r~e ~oJ;\~1ª/'1 l de zmro n. 12. ))~la Insprctoria Medira Escolar. &"· 

:r~~~~:~~d~e ~i~c~zt·p:~~~~~ 83m.OO de conducLÔres ~~ z:nco n.0 ~:it~i1f0 J~ Ec:i~~ão. ~c=l~sst'l~ 

~~:o d~r te~~ si~si::ir 5à~ /x~~~?~ l 12
p~~~r~r~~~~?i

1~ie dgb~a·s Publicas 21 C!e janeiro cie .1938. - João Pires de 

~~~g~•!":am~1:n°an1~ª ~~lr~~ªct~ ~;~~ n~sct:º~~t~~/10 branro para machf .. 

~~~;i1:~~dg~1~od~i::!e~~\;i~1cio~rJ:~ dcts~ii:r~c fio preto parJ. machina 

Proflss.ionâl: :_ Luts Pinkl de Cana. Cscn·,.cos di\'"'"'':S •. st~::-k); Frt"ltas. secret:,1110. 
lho pratico licC'nriado por esta Ins- 7 k~lo." de ingles. , '0 1 • 1 •n PO 

concurrencia com previa r.1ução arbi. 42.000 ilhósr~ pretos 

f~~~~o:.1~~0 5rn!b:~1 0('~~1~~t~1~t~orri:~ :20 n:!~bo nc-c'~ix~ rub;·n sortidos. 
pectorla, estabelecido com p'1armarls 9 dito,; de . :lfio <m pluma. 1 F.1;11T.\1, 7 BA'.'<C. Al Xl1, " . 
no JX)VOado de Jacarahú municipio 38:J ~1tos de al\·niade ".Montanha". PO\O - .<01~,·ocaçao rte ~ssembléa cimento n. qunl revcrt:rá .r~u fa\'or do n: 40, ele ~.ri\10 :~:-~;_.,,corrente preta. 

F.stado. no caso dr l'C'!-iC1sao do ron- 240 tubo<:. d l"nJ de Mamanguape desejando transff"- 10 cht.os de azul ultra.marino. 1 Grral ~rd,_nara.a - São ro11v1dados os 
rir sua pharmacil. pnra O J')ó'V<1Rdo de 18 brocha~ de p:ntura n.º 14, srs. acc1om.stas de('t<· banco a compa .. tracto. Sl'ln causa justific'.'.Cla e fun- , no 40 de i ooi ~ar~ª con-ente branca. 

g=~lada a jul•o do referido Trl_ ·40 latas peque~as ~';; oleo, para ma. Tacima. municipio de Araruna. onde 12 ditas. idt'm, ictcm n.º 18. recc-_r á Assemb~éa Geral ~rdinarta a 
não ha0 pharmacia vem requ~rer a 3.710 kilos de cimento branco. rC'ahzar-"'C no dia: v1"1t~ e ~mco de f~. Fica reSf"rvndo no Eftado o diN"ito r:hina lle costura. 
v. s. se digne concC'der-lhe n nt'ctssn. 18 1:titas de "Cruzwaldinn". vereiro vmdouro. is novr, horas, 11a se_ 
rta licença". 652 k1tos de cré. dC' clestC' mr~mo banr.o.aPra~"! doRo .. ~~v:n~g!1

1
~1~~n~: e~,\e·c1~f!~1

;ª;?"dort~ ;~oom::: ~ft, P!~~
001.~~11:1;d: 1Jc t.• 

Este e~tal ~rá publicado oito \" ~- 6 ,;:a~õ s d~ di.:..:,olvente "T!1rncr". sn1 io n.º. 108. A rr(erlcla rtumao _trala-
zes. ~egundo determina a dtad.1. lei. 25 k1lo.; de gommn._ laca. rá. d t. l<'1lw:?- do_ arl'cl r .dos f_!-"iraes, 

fectuar a compra· elo m:i.trri:tl cons- Ctllalldadr. · 
lanle da mesma. 80 pacóte., de taxa de polmilh1r, ta. 

e ~e depois de 15 dias de .s.ua ultima 12 folhas de lixa dagua n.<> 400. • do exame, ms~u~ e llehberaçao ~o. 
fiublicação não se apresentar profi!;_ 12 d~tas, i.dem ~em n.0 280. brc ç, !nventari.o. balan~o r- contas dos desi~3t~ de Compras. 27 de j1neiro m:

11
1~:t~;~~~~~s de tinta pret&. 

pt:fua~~lo~adl~~W~ad:1u;~~ ap~:~~~ ~-~ª ~ft~~s 
1~~~.~~e~ê ni~n~~Ça "Ge- ~~d:1~'â~~f!~ã~~o~coi;:1~Jnb~.: d~ 

será então concedida a licença r('Que numo". Conselho Fiscal. CRmpma Gr~nde. 21 

J. Cunha Lima Filho Chefe da S,c 2 latas grandes de tintl\ Giga.. 
ção. · · qu~f;'!d~ de vaqueta pretn, de 1.• 

rida. - 120 l:iminas de s~rra, dupla. ele de janriro ele 1938 - .. C11if:.) •~•no Frr.-
Inspectoria dr Fiscnlizacão do Exer. Om,025 x Om.009 de 12". nand .. s de Azrv,:do. ~ylv~ da l\lott., POLICIA MILITAR DO ESTADO Gru110 II - Artigos ronferclona-

cicio Profissional. Jcão Pessôa. 3 dr 96 _ditas de ~crl'a .si~1ple.; de 12... Sih·cira e Terlubano Pel'e1ra. de Bar. 
fevereiro de 1938. - Omezina de Azr- 6 hmas 1 2 canna fin.:.. de 12··. ros. 

DA PARAHYBA - Coneorreneia pu- rlos: 
bllca - Edital n.• 1 - De ordem do 1 duzi:1 àr alicates par.\ ""H'Rteirc..s. 

v!do. 254 lalos de ocre. 
Vi,;to: - Em 3 de fevereiio de 1938 466 folhas d~ lixa para madeira. 

- Dr. Arlindo Corria, inspector. rnrttdas. 

EDITAL - De concurso n:a Facul. 
dade de Medicina da Bahia • Facul. 
dacle de Direito "Clovls Bt:vilaqua". 
de Campos. Estado do Ria: - Faço 
1>ublico. para conhecimento dos inl :
~ssados, quc rstão abertos º" seg'J~n_ 
tes concurs::s: 

Faculdade de Medicina da B.1'\in. ~:m P~?~cº~\og8fiaº s:~j~do;r .~~dei~! 
lnscripção terminá a trinta de ,!unho 
de 1933; F.sccta de Direito "CIO\ Is 
Bevilaqua ". com séde em · Campos: 
cadeiras d~ Direito Romano Dirrito 
Industrial e Lcgu;lação do Trabnlh:. 1 
Direito lnt<>m dona! Privado e Sci
cncias das Finanças, cujo prazn de 
ln!cri!)Ção termina a trinta de 1 nei 

:'3:'l:;n:r~f t,11n~g!r~:;;~t!'1~~: 1 
clona! de F.ducação. - Vinte de j 
nelro de 1938. Attenciosas !laudarõ•,. 

ld
- Guta,o Capanema. nllnistro dn 

Ucaç&o e Saúde. 1 

6 pinazic,s n ° 1. 
15 ditos n.0 2. 
24 ditos n.u 2~. 
10 ditos n.0 28. 
43 kilos de pr 0 go.s de 2" x 10 
1.747 cltos. idem de 2 1 2" x 10. 
20 ditos. idem cie 2" x 8. 
IS dlto.s, idem de 2 1 2" x 8. 
146 chtos idem de 3 x 8. 
8 dilos Idem de 1 2 x 19. 
21,2 kilos de pregos de 3,4 x 17. 
7 ditos, idem de 1 1 4 x 14. 
20 d tos. idem de 1 x 9. 
23 dito.s, idem de 2 1 2 x 12. 
10 kllos de pregos de 3 1 2 x 9. 
40 chtos. idem de 3 1 2 x 6. 
8 dito,, Idem de 1 x 16. 
20 <11to,;, Idem de 3 x 10. 
180 dito.s, !dem de 1 1 4 x 13. 
164 dltos, Idem de 1 1 2 x 14. 
3; ditos. idem de 3 x 9. 
15 dito,, idem de 1 1 2 x 10. 
4fl d1to'" dP "P.1rquetma•·. 
154 d1toJ de st "'ante "Confianço. ". 
15 sapol uns. 
72 kllo, de verde chromo. 
Os proponf"ntes de,·erão fazer nr 

TheEouro do Est do. ma caução ,m 
dlnhebo de 5 sobre o v lor provavel 
do fornecimento, oue servirá para g,._ 
rant.la do contrncto. no cuo da pro. 
posLa. ser acce1ta. Aa propostaa deve
rii.o aer escrlptas a Unia ou dact:vlo 
grs pha4a.s e asslgna<las d• modo le
g. vet, ~ rasuras, cmendM ou bor 
rões. em dllll viu, a,ndo uma de, t. 
damente .. lladn <aelto e,;tadual. aa. 
sim con o da couçlio de qu trata esto 
ed tnll 

proposta deVt'l'ilo ser entr,guee 
~ een,1ç0, q " funeeloaa nn Pa
laeto das Beeft!tarlaa < tio da Dlrec 
torla dt> Vlaolo e Obru Publ CII!!) 
al6 '815 hOrUdo dia li de fewrelni 
viDdOUro - 1t11veloppe devidamente 
fecllado 

~~ ~i: :11efo:e 
J>l'DPll7MllM, caao •Ja acoetta a aua 
proposta ~ando contracto na 

:-=.:,1ad .r:: à:' ~.fc~ 
nada a coaeorrenc • 

re: : f:,r4o ~~ ~ 
de '=4'.de.:::Cnt.i- caaa 

lka _.., ao lado o dlnlt.o 
ele ~. ChSNalldo a 

":'.::.~ ..... 

sr. p1-cs:dentc do Conselho de Admi. 2 duz as de ngulha.5 par~ rnachinas 
SECRETARIA DA FAZENDA - nistraçii,o. r:onfcrme autorização con- de pontear calçados. 

SECÇAO DE COMPRAS _ EDITAL tida no art. 7.0 do decr<to n. 933. de 5 1 duzi, de cabos para suvt<Ias. 
~. 5 _ Abre concurrencia para o se. ~~e~n:~ d:t:1.~~~~· :~r ir

0
ubJi~º 2~ 

36 
~ f

4
~rrnas para borzeguin.s. de ns. 

-;u~1~:A A I...:'RENSA OFFICIAL de fevereiro p. v,ndour~. ás 14 ho- 6 duzias de furadores para inach!. 
40 tondada.s de papel rigorosamente ~=:ãoº~~c~b1d!!1 P~~PO,:~ic~ra~lt}~;~ na. de. pontf.Br calçados. 

branco commum simples para jornal. necimento dos artigos dest.nados á 1 di.:.t..ia de facas para corte de cou.. 
hligranndo coll1 linha!.· d 'agua em ccnrecção d<' uniformes e calçados ro. 
cela ~un eXtc-ns:io de 5 em 5 cms.. para a~ praças deslR Corpor ('ão. b.:-m 2 dnT.ias de laminas ele !nc:is para 

b m calhandrndo rom peso de 54 como de cutros artigo confecciona.. sapatci.ro. 
...,rms. 11er metro Quadrado. em bobi- d.s con.sbn<lo cios gruprs scgumLC!s: 1 duzin. d<- 1nart:llos sortidos para 
'lac: d:? 138 cms. de lnrcurn. • Grupo I Uniformes <Mo.leria sa.patoiros. · 

As partidas do papel acima meneio- prima>. 2 duzlas de suvél&s, tamanhos sor-
nado devem ser de 20 toneladas cada Grupo li - Calçados (Materl t tido.s. 
,ma e entregues em 15 de março e 15 prima l. 1 duzla de thesouras ;,ara sapatcl-
j,! abrH do corrente ann . Grupa IJI - Artigos confecciona- tos. 

Os proponentes cte,erão r ..... r no do.s. 1 duzla de torqu,zes para ~~p~teir:>. 
The ouro do Estado uma caução em A nrrsente concurrcncia cbedf'c<'rá 3 alicates vasadores. 
,inheiro de 5,., sobre o val"r prova. ás condiçõe estipula.das nas clausulas 100 cobcrtoffs de la kaki. t:,P:> cxer-

1 do ror!1ec1mento que servirá para aba!xo: cito. 
,arnntin do contrr.to no caso de ac. 1 - As firm•s que pretend rem t.200 cnpactes knkl. "Couraço•· cl 
~ilação da propcs~a.. ~;gr~~ :r~'!O a d=~~~i~ ~~;: ?:ªde ruzo:~~"U1.8dOS, de metal amareJ .. 

As pr-postas 
1
deverphRo sd~r escriptlgas a respondente n 5(' sobre o valor pro- 500 pares de dlstinctivos de metal 

nta. ou dacty ogre 8 as e ass na. va\:el do fornccimen~o. QU.? servirá amarello para o 1." Batalhão cn. 
::n3:.s ::'boi~e:;e~in .6~1:.'a:~~~Se~: para garontla. d~ contracto. no caso 500 ditl'S idem idem para o 2.0 Pa, .. 

o uma devidamente sellac;la (sello dallp~~~a p;i;,.;:,~::t~~verão ser rs- ta~i'~ .. ~ do dlst!Ilctivo.s de metal 
•taduo.l de 25000 e s•Uo de saude, · cripbs a tinta ou dactylographndLs e amarcllo para Cla. de llletralbadoras 
ontendo preço em alçnr'smo ~ por DSS1,nadas de modo tegi,·•I. sem ra- de o,025. pera gota d3 tunlen, 
xtnspropo.sias deverão ser cn~ ~!'."·se~ll~R ºi!\':ii;::;nt!"'.'..,9~.;: 80 dLstlnct1vos de metal nmar<lb 
esta Secção em enveloppes fechado.s com deis mll réis 120001 de sello esta. para c,a. de Metralhadoras de omM 
'e ás pr xlmldades da reunião do dual e sello de Educar.ão • Saúde; pai:: ct'J'~!!· pares de diattnrtl •os 
"'rlbunal da Fazenda que não aerá m - Em envctoppes separado.• das para. cavallaria, <dll88 tanças crur&
r tcs dn 14 horas do ilia B de feverel. prnpostas. oo coneurrentes deverão R• das de 0.025 em metal amarcllol. 1,a-

ro p. vlndour•. preaentar rccibo.s de haver pago os 
Os propbnent.es deverão enviar amo.s- lmpo te;, r derat. mun1c·pa1 e e•ta- rasr:i-.t:::c~_:· para Ci.vallarb, de 

r~ dopro'J:~!~eree~ão orrcrecer ~ª\1 ':r e~~~o ~~~~~ metal nnuu .. 110, de o.CM para cupac6-
'0taC p,11a Ofi materlaes de procc. que trata o artigo 32 do !<.egulnmen <> tes. 
1enclll nacional ou ntlclonallBadOI , a que e refer o decreto federal 11.• 200 cocares elrculac. com ns cõreo 
~ n Repartlelio requisitante e 20.291, de 12 de ai:ost<> de 1931 ILe, azul, am relia e verde, para capac6-

1e procedeneta eatranrielra CIP. éa- = t\~{fr!~ ~~ ~t!i; da cau. t~-~ s~~~ meias de algodão 
~~. ou PCIIM>a na reparti.Cio requl. IV - As propostu b:m como cs pa20ra ,!!~-. c1e· esporas de metal an•• 

Em en"'loppee aepuadoa du (ll'O- clacumemae referell&ea á tdoneldad,, ~- ·-
,xistu os oon::urren• denrrlo ,pre. da firma. clfferao aer entre1111• em rello para p~s. 
--~ de ha9er P8IO oa lm- &'11: ~~~ úi.rf:".:::~ 150 pares de eatrellas de m•tal n-
-toa federal. mun=:..,estadUITl no da reunllo do Conselho de Admlnla- marello e broehe para praças ela Cla, 

~~ pes=nclU de· q~ tr!~ve~ traçlo. ex~":!": dlstlnctlvoo para radio
~ n do 11!11W1111lftlt.o a ._ • re_ a t,;;... °'.,C,:811:9' .~1::'~""~ telegraphlstaa <duas eenttthaa rrlllltl

C:, ~1d ~ d::· de •,.:~ que a propueram cà&o seJa _,. ta ~~o:n ~~ Ja. 
da dNllo' 4e q~ - te edital. ~ ~ .. 'Ta1'=daconc!:;"~ nelro de 1911. - .i• 0.-... • 

0111IIOIIOlltDlea olllrtpr_.-io ator. prJ11D. lll8llimo c1e de& <lO> c11aa, •JIÓI Mello oapl1.lo c,nwilar~, 
aaE aífecllvo o--~ • que se ialuolonada a eoncurreneta; 
..........,_, ~ -11a a 1ua V! - A C8IIGio de cpie traia elte 
~ ........ ':'"':n..clo na .:1:., ~ ão~~ 
_... • 10 ~ aoJUlaíllída ~ JIIIUClllda ·e funde t 

otl!DeUnlll!lell... .. ,-,la... VlI o,= -........ PIIII.-Td ... !lº~lÍIIIIIMÍ1e, .... 



' 
A UNr.,o - Snbhado, 5 de fe\'creiro de 1938 -A co:MEÇAR DE Al\fANHÃ, NO PLAZA! 

lDt•I ro f,htld\\,HI lia, t•r ( a mm•t•a s111•rema) 

Reuniu dois astros de primeira grandeza 

j A N lE 1f tG A V f-J O ~ E IR O IIB lE IR 1f 1f A \Y lL O [k 

:, , .,1 1,·11iu .1 n n ,,.,·11,t 'l.'.t ,,,,,. ! 
• 

E nao 
desta 

esqueça! 
cidade, 

Este film não será apresentado noutro 
o seu lançamento no 

cinema 
PLAZA sinão 60 dias após 

PLAZA li 
Matinée hoje ás 3 1 2 horas-Preço unico SOO reis 

ECOJE .A.'S 7 E JM:E::CA ECOR.A.B 
SESSÃO DAS MOÇAS 

AS AVENTURAS DE CELLINI 
O GRANDE f!LM QUE INTERESSA TODAS AS CLASSES 

COM UM GALÃ QUERIDO: FREDERIC MARCH 
Preços - Senhoras e senhoritas 800 reis cavalheiros 2;;:.00 

V E N D E • S E, 1 CURSO S, THEREZINHA 
Motocycleta D. K. W. 

2 1,'., l{. P. com 2' mê:,;cs de Atgmtma Pere,ra Gomes e Car-- l m1 l la Pucn<t Gomt:,, ,1vnam aos 
llSO. A tratar á rua 1\Iaeicl srs. 1nes de fam'lta que clcscle o 

ciia Lº deste m.ês se acham r abt:r-
Pinheiro, 151. tas as aulas do Curso "S Therc

zinha" qu~ funcciona ó rua Ge-
---------------- ne'"ftl 'o.serio em apartamentos 
Optimo emprego de capital nnncxos ao iiosteiro de s. Bento. 

GARI\N1IA ARSOf~U'J'A Para melhor proveito do.s alum-

Terrenos em Tambaú • 
Vendem-~e optimos terrenos em 

mngni1ica." ruas de um bairro todo 
moderno. Cno melhor local de Tum
baú. S,mto Antonio). A' vi.'lla. por 
pr<.-c:os ao a1cancc de tod~. e paga
mento <\ longo pra:t*J. 

.t\dowra cte~cle já o sru terreno na 
Prni:"t. Tntar com Lyra. á Avenida 
CalJo nrnnco. 352, Tambaú. 

COMMUNICAÇAO 
Por motivo que ~e csclarcCf'rá ao ~~t~at~:~v~~is ~1or~:~:l='~/e7c~: 

J11tl'rC'l:i.::iado. VC'ndem-sc as o!fidnas de ás J1 e de 13 1
:: ás 16 1

.: hora~. cte 
'I ypograplila. EncackrniJ.ção e Paula- man€1ra que as l1cõe!I! serão pre-
ciio da CASA RECORO. á rua Maciel paradas no proprio Instituto, com 
Pinheiro, 129, de~ta capital, ou accei- a onentação de competentes pro-
tn-sc um sacio. ressaras. 

Tratar na mesmo com o proprie- '<:=============<-

F. GALVÃO, avisa que 
mudou seu escriptorio de 
Representações, para a rua 
~arfto da Passagem n.0 211.1 

to.rio. V E N D E M • s E ' PIANOS SUCCESSO LITTERARIO ! por motivo de transfcrencia para o 

1 

Sul do País. Aluga-se um piano allemão. para 
NO (';\SrLo DO "-OSIIO! ... libreto Umrt CASA EM T.AMBAU', n·r·(•m_ 1 aprl'nclizagem e vende.\.Se um alle-

dc· Vital P:::-rnambuco rnnlor mu lf'O f'Onstrnida, cm_n 3 a)pf'ndre~. 3 quai tos mftn. de cordas Cl'UZJda~ cepo de me
~ poet~ n~tlural. Pód; srr cn~o11trado para do1:m1lor10, 2. quartos de banho, ~~~1 l>â~' r::{i~ .ctJe º6~~~~o, n6 p~·:d~~ 
a venr .. n nas livrarlc\·,: •·cns dos E. sal'\ de J<mt~r, cozmha compkla. srr- Solon de Lucena n." 364. · 
tudantes", '·Süo Pau10·• e ''Popular·•.! viço samtano excrllrnl"'. trlhn fran- ---- --------

Prcco 1$000. ~~;~7lo,;r:.~:~~·i:.._m t~~i;:1 c:r;~;/::.' com A V I S Q 
Um PIANO BECHSTEIN rm prr _ Zaida da 9-ama Baptis.ta. 3VL'¼l ~ue 

BOA OPPORTUNIDADE feito esla<lo de funccionnmcnlo e con- os terrenos situados no bairro Jag~anb, 
~crv.i\·Uo. , ~:a .. e~~lf~-.i~1. ~:~~ri!~fJ~ta ~Ol~~o f~= 

Ainvam-Rc dois :q1par1a
Illl:lltos PRp;.u:o,,;ns :'~ rua l\Ta_ 
c;j.,J Pinheiro, 11." 71. ]." ,:in

dar. 1111 ponto f·c1dral do 
t·o111r1H.'1Tio. () ;1pp:,rl;11r1,,11líl 
da frente lf'm .ia11c ll:1·i p~ra 
a rua, MaeiPl Pinheirn, 1·~

<Jui11a com a rua 5 dr> Ag-os
lo, e o outro tem ja11pllas 
1wra esta ultima nia. I n_ 
cul r!llplrr1clido p:irn ,·11111-

nu•rdantr. TI1P1lil'<1 011 d,.n_ 
tista. Ag-un cnrrf.'nff', im-1-
laJla1;ão eln·tri,·a f! P:unil:1_ 
laria. A 1rntar cnm o Hr. 

A 11t1111io MeninCJ, na purlaria 
<la "A Uniã,J". 

UMA NOVIDADI ! 
VENDE-SE POR BOM PIH;<,:o. UM 

C'Ol"RI': 'LUZl'I ANO" t: 'JlJAf MA
CHINAS DE E REVER POR1 A
TEIS. TRATAR A' Pa.\ A DO RE
UJGJO 

Uma SALA DE JAN fAR complrta- reira perpetua a s. casa de Misericor ... 
1m·nlc no,•tL . di.1, ncando ,assim nullas as iran.sa_ 

Prrtn ·,h ·nl11t1:11nr 1~!..., r:1 zoavc1·. c;õcs f· itns com o::; ditos terrenos, como 
'l'rHI ·•r , nni n r:q11t.ii u Adaul'to E·;_ vi.:nd l.'.i, 11~1>0Lhccas por po.rle dos M:_ 

tnnaldo, .{. A• rn l\1!)U'·· \V;11ln·do nhorrs n-ndt·iros 
1-m? T1nil1i(t rnt 1·f!1H A,!'l11u; Zaida d<.!. Ou.ma B,1ptbto 
c:111111;1. 11.\ "P:1Hlhê1 d;.1 l\1riUa". João Pt·c:s6a. 4 de reverclr,, clr: l!l:J8 

• A fin11a e.sté dcvldnmc11l.c .rconhe-

OPTIMO NEGOCIO 
V1·11d1•_· e um prq11cno flf' ~ocio, rlc_ 

llf Udl'lllf' dP JllJll•'O r,1pital, !(l{';l} 0 
wJhor J.1<\ ~ivPl no bairro de Jagw1 

rlbe, á Avtll,cla Ploriuno Peixôtn, n.<') 
:i60, P[..q11ina da 1~ dr Outubrl, O 
pu11lo 1·011!<'01 i11,<.t1;11lfl(;6.-.: d!' ag-1ia e 
1111: e r·ommodos s11Ui{'le11trs para fa_ 
mllta. Ver o tratar no mesmo local. 

PRECISA-SE de uma en. 
gommacleira e lavadeira, 
que durma na casa do pa. 
trãn. Paga.se bem. 

A tratar na rua Duque de 
Ca~i~ n.0 6H, 

cida. 

ALUGAM-SE as casas de 
numeras 791 e 799 sitas á 
avenida Epitacio Pessôa e 
recentemente construidas. 
A tratar na mesma avenida 
na casa n.0 821. 

Optima oportunidade 
\"rnclt·111-sr um ,·nrro 11 Chr· 

, rolei" t;v1m sport, m01lélo !J:11. e 
1111w Srd:.111 "Ford'', l)'Jm d~ lu
xn nHHlf'lo 93;;, en1 prrfeito cs· 
lado de (·onscrva<,,·:io. 

A tral.'lr com 1/eitor Pa/,riciu 
lftJieira - Garuge Mod,r,,u. 

1 

- , ... ' • • • .. • .J. .. ... ~ • .... ~. ~, 

ALVARO JORGE & CIA.' 
(0.&11.& l'lJNDAD.& OI lNI) 

GRANDE ARMAZEM DE ESTIVAS EM GROSSO 
~ Dr. AIT11ro Macll&ilo, 1 o II I Praça U 11e 1'01'...,.ra, H • N 

J:NDER,gÇOS: COOI006 USADOS: 
Telo,ratnma - • Ddla • llaacolte, a111elro • 
Telo111lou - 1JI Partloalanl 

MANTtM FILIAES 
-llll- 1 

Campina Graude, R. Pres. João Pessôa, 18, 67 e 75. 
Guarabira, Praça Monsenhor Walfrêdo Leal, n. 49, 

Praça Matriz, 174 e 178. 
ltllbayana, Rua Presidente João Pessôa, 44. 

1 Oll&mam a attençlo de roa numero.a rr~ezta da capital • do 
tntertor e dos demalB commerctante! em geral para o &eu comple~ : 

, n.rladlSo-tmo sortlment.o de mercadorias que recebem semanalmente ..!!" 
prlnclpaeo centro• do pata e cio e:Jtrange!Io e qoo ••t.Ao nndendO .,... 

i preços lnacredltavelll. oR!! 
ACHAM-SE AF'PARELBADOB A OONCEDtra 08 M1lLl'l 08 

PREÇOS EM TODAS AB BUAB VENDAS, f!Ji:14 ~ 
1 OONCORR.J:NTJ:I!. 

PREÇOS :EXOJ!POIONA.l!:I'! PARA VJ;NDA!I &' VI!lT&II , 
&!em d• out.r<ll tnnumtrav•lll f.rt!Joa, t~,a l)t,"rr~e,el)'.e1De~II elll 

1 1811 ~,:,!"~:'~ .. typoo, farinha •• trt,'o pe/611Ú , estr,ia• 
: pln •• &odu •• .,..,.... a10aear tritarado. -,,efu: /llllartll.., 

Tealonla o CUcallnba, keraoeno, tra•olma. •l llo Ma,aa • •o ~o. 
bacalhaa, eompleto eortlmenio tlt mant.elJaa, Jlllpel para jonaal e ~; 
pel •Norte'", anos de &oclu as 4aA1ldaiiea, leite conctennao .. llo:.a8 

, •va«Ar'"', loaou e TI.._, llnhu ªBlspo'"' e •Conente•, arame fa lte 
ammtoaao •rowa" e snmpo1 para «,ef'CM, eaJtOllta •1111• • eb• 
para caça, ftla ato, ""ººº do ano DMlloual o -qelre, ebi ,relo. 1 
lodoo oo tom...., balanl)a -1:1&,eRa •, completo oortlmffllo •• -· 
- o Yblh" ...,,.- e uirallS-, ellooolalel , ..., • .,... · 

1 

, Veaham 1e certificu deua realidade H qH precl-1 
um comprar barate U 

JOÃO PESSOA PARAHYBA DO NORTE 



A l!. 'i.\O - :;;a1Jhutl11, ;; de rc, creiru uc 1 u:lo ,. 7 • 

---,._ -, 
::'ARA EXTASIAR OS NOSSOS 11FANS" AMANHÃ SOMENTE NO - REX - EM MA· 
TINEE CHIO A'S 3 HORAS E EM so,RtE A'S 6,30 E 8,30 A MAIS DESLUMBRANTE 

- - -
EPOPtA DE AMOR TODA COLORIDA ! ! 1 

E, deante dos nossos olhos extasiados - sublime nos seus encantos, no seu amôr, 
na sua fé esse romance confunde-se toda nessa orgia magnifica da natureza ! 

LORETTA YOUNG DON AMECHE 
o par romantico do momento - em 

·R A M o A 
Com KENT TAYLOR KATHERINE DE MILLE 

ATTENÇÃO 

Uma obra prima da - 20 th CENTURY FOX 

! Como complemento - PINGUINS PERALTAS - symphonia colorida 

de - WALTER DYSNEY - UNITED 
nIPORTA'1TE ESTF F!LM r.oMO TODOS 03 GRANDES LANÇA!!ENTOS DE DO~IINGO NO - REX 

- so· SERA' EXHIBIDO NESTE CINEMA VOLTANDO LOClO DEPOIS PARA o SUT. ' -----------------------------
Amanhã na 1, · Matinal no - REX - ás 9,30 - amanhã - Um 
programma sensacional na mais brilhante matinal da cidade ! ! ! 

HOJE na Matinée Collegial no REX ás 4, 15 
Novamente o tenor idolo ! JOSE' MOJ[CA - em 

UM EMPOLGANTE E NOVISSI;\IQ FlLM SERIADO DA - R. I{. o. RAo,o ! 
AVENTURAS, LUCTAS E l\!YSTERTOS ' 

A MÃO QUE APERTA 
FRONTEIRAS DO AMôR 

Um film da - FOX Preço unico: S600 
A 1 s~rir d('.':,Se magnif co drama ! Juntc1mcntc a irrcsistivel comedia 

MASCOTTE DA TREMPINHA AMANHÃ NO FELIPPEA 
AS QUATRO NA.,IORADAS E\1 PLENA CAVACAO t 

GOSADA COMEDIA DOS - Pl'R.\L'l'AS- PARA A - n!ETRO GOI.DWYN ~!.\TER 
Varios complementos entre dESenhos - jorn ·s comed:as e educativos. e a,·énturas do 

cameraman rompletfllrfio o pro~ramm:i ! 

LORETT A YOUNG JANET GAYNOR - em 

---- Preço unico: - S800 ----
MULHERES ENAMORADAS 

Com Sll\IONE snIGN - 001" \MECIIE -·- 1·m roman,·e da - 20 th CENTURT FOX 

R • E-X 
O CINEMA DE 
TOD'\ ACIDA • 
- DE CHIC - FELIPPÉA JAGUAR BE 

--- Solrée ás 7,30 --- So1rée à., 6.30 e 8,15 Soirée ru 7 15 -

"SESSl,O D.\S ..'\IO('AS" Um no\] \flGUEL STROGOFF - ,,111 ncção e monmento' O ROMANCE DE A~fôR QUE POSSUE A SUAVIDADE 
DE UM POEMA ! Amo1 rU:i~ e :n·rntura.s numa comedia or1gm;\l ! I Y .\ N i\1 O 1T J O S I{ 1 N E 

K.\TlllRI:S-E IIEPBl'RN - FR,\NCIIOT 101"E 
-- cm--

ROBElt'r (T~O!ISGS - SIIIRLEY ROSS 
-<·m-

- cm 

DIABO BRANCO R U A D A 'VAIDADE FUGITIVA A BORDO , l'ma prcdurc;-ã.a da llF.\ 
l,'m drnma da . R K O RADIO 

Complcmcnlo - NACIONAL D. F B. 

Um tilm da - P \R.UI0!;N1 

c:mplcmtnto. - PARAMOUST ;-1E\VS - Jornal 1 
Com(.'lfluc•nlos FOX MOVIETONE NEWS 

NACIONE.L D P B 
jirnJ.l e 

L-, :n ,-, 

Cl~~~;,.~.f~RO 1
1

C!!ZED~~~L 
l 

HUOJE - A'• 7 horas - HQJ;; 
ihiaclores da guena ll m por lodos e Lodos 

pela i\ Yim;ão ! 
.JL\1~1IE ALLEN - cm 

O PILOTO NUMERO UM 
- J· ':llJ.mentr a 3. S('ne df· ---

FRANK, O GLADIADOR 
lll!ANHA 
rlc no r 

Com - DON BRIGGS 
Toci0 o hrro1~mo e a brnnirn do n1lom o marin!H•iro ame• 

BnUCE CABOT BETTY FURNES nn 

ASPIRANTES 
t·m filni da - 1( K O ltAOJO 

~- SEG;"lDA l·1i::~; ;o G1gant·" ('ltDIE E C'ASTic._o_ 

CINE REPUBLICA 
l!O l 11:1 f> 10 r1,r,l'.'çu11iln as 7. jO hn1 ri rn,Jlr 110H 

K\\ 1 i·\ '((~ BONIIA COM() NlfJ\iCA.""iü::\PP/lllEC1<:M) J,Ailõ-,::;,.: 
II S \SI flt, ll<A (,JiANUIOSA f'ELLICU!-A DA JJI.Tt<O 

AURORA DE DUAS VIDAS 
IJni 111 unr, l'um rnrc dr. nmôr ,.,h,.to de a'"r1nrto r coi1sns ·mp1 cvl~las 

(:Crnplrounlo: - Ui\J • 'ACIOS.:\L 10 l n l 
Pr 1 1 lfl, 1 1:io <'rl~11r..u- , ltJdi.lnt,:. e ;. cl· ,.. til"41 

bilnct;1 ft .n. ~ ão -~p~i;',.';. ~1.1 do. f1llns de graude liut·c1·~0. 

=- a., pre-co geral < e 600 -

MA NOITE 
DE AMOR 

-com-

GRACE MOORE 

Complemento: 
NO PAIS DAS FÉRAS 

desenho colorido 

'HIXIR Of NOfiUf IRH 
PODEROSO 

ANTI-SYPHILITICO 
ANTI-RHEUMHIGO 
~~~E?Gf '!,P~U;~O 
Oematiuo ~o Sangue 

~====== 
ONDULAÇõES 

PERMANENTES 

A NOl·:,\11 J.li~IOS ~I \RIZ, 
L U G A M • S E Aos .srs. Capitalistas Av1 A A' suA ursnNcTA 

1 

FR~:GUEZIA QUE: ACABA IJI; 
~ A qnt m de 1,J11r 1uzrr um bum ein 'l HANSFERrn SUA ncs1-

bl, ll8 ~· hUJn<TO!l 120, 121, lSO. i)ITgo de caplf~I. o[fcrrcc""c lO e,: DENCJA PARA A HUA 1:J DE: 
lt li! · 1 a., i AH•nlfla A. B. e. t" ,:a. rcccnfrmrnt, corutr111da; inca 
111a ;~~;:"' %40, 248" 259 na AYf'. da' murar1~. etc , rr1dn O À AVC'nj.. ~1'~IoO;J;[,/3'°És~~A ~ii"ri:: 
"-tru1d11 a, lodaa n·cl'ntl'm ale da ;,'.4 de M,tlo, 1i.1 605, 60:J, o125, b3J, C.:Eft A MFSMA PH.E1''FR!:N-

' I 537 e 1,07 e 4 (; Avenida Flor\11111, Prl• ctA NO EXFCUTA!l, ONrn 
~'•lar COJn o ""· Allhmlo da Rlln xôlo, r1 !JOI. 595', 003 e GOfJ LAÇúES PLU.MANEN 1·rn A 

,FMETROPOLE 
O CINEMA MAIS ARE.IADO DA CAPITAL 

HOJE HOJE 

O flL:I! M,\IS COMMOVFNTF. DE T0D0S OS Tn!POS ' VENHAM AS• 
S!STI~ A A:'OUSTIA DE UMA MAE 

Claudette Colbert - Warren William - em 

IMITACAO DA VIDA 
"' 

Com HOCIIC:LLF. lffDSO', 

l 
SEGUNDA- F'F:IRA 

COllH.• t1•r111. Jrl'i ,. 'l )li(.~ 

llirl o • S:..bd ·o-d: \'ilido v T 

c·co1l1 cio ls,pcc.almcnt ~ 

AI t r,1ht ntr "S('s."no da.~ &•11llorinh:1 · 

'ril1 .ca.la-, Como .. ,. C' ~,, <,olor,> o co11-
Qlll' e· te: ca .110 roe uá 

PIERRE Wll,LIAM 
S.\~(;I E \Zl;J. 

1m ra voe, com 

DR. GIACOMO ZACCARA 
S~Pll:CIALISTA 

Via, urinarias - Syphi)h 

l!:i.m&emo •o• 1uYloo, .to prot. Bar.na na 8, CM&, •• prof. IJ.6l
mlr• Valverde na. Polycllnlca Geral do lllo de Janetro, na l"lm...., 

tio Garfr6 Gulnlo 

Oomullorlo: RuR borlo do Trtumpbo, • 
Dlanamrnt.e d..sa ~ " 1 

CURSO PARTICULAR 
<:E Y MLSQITfl\ AVIS,\ .\O 

INTLRE. 'ADO.' Q(Tl> llt ABKI 
RA' () ~til ( un~o PlrlMARIO 
r.rn11n 1-~lt NO IH\ I" li[ ' 
t1:,n,m;11·0 

KllA 111.Ql 1, IJJ:; l'I\.' IA!-!, Z!, 

CABELLOS BRANCOS 
JtvltAm.-11,. ,. desappartcem com 

"LOÇAO JUVENIi," 

U 11& com~ loçll.o, nlo ~ tl.nl11J'a, 
Uat e nlo mude 

0{1)0 lia l'hanna<IR MINERVA 
RtJa riR ncpuhllca - Juão re,.oa 

DROGARIA PI\BTIWR 
111a • 4 Arenlda Almeida D rr lo In!armaço< com o •r. Ene&s de VAPOR. 

' OUYell'll, à rua l\4acjel Pillllelro, 678. ~..;;;:;;;::::a;;:::::;::;::=====::;;~'~:;:;;;.;;~~=~=:;::;::=.:=:::;:;:=~ 
Ru& Maciel Plnhelr~, 811 

r,~: Q!ln 
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